
• Empreza Industrial Melhoramentos no Brazil
Rua Primeiro de Março n. 127. •

•
1

ESTADOS UNIDOS DO '13-R.A.ZIL
REPUBLICA FEDERAL,	 ORDEM E. PROGRESSO'

ANNO XLVII — 20 0 DA REPUBLICA. N. 91	 . CAPITAL FEDERAL	 DOMINGO 19 DE ABRIL DE 1903

As assinaturas do « Dlario Official >> são 'pagas adeantrada
mente: na Capital Federal, - a Thesouraria da Imprensa Na-
cional; nos Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro Fe-
deral e as A/faudegas, e custam

Por anno 	 	 24$000
Por nove mezes 	  ..	 160000
Por seis mezes 	 	 120000

Os funccionarios publicas da União que autorizarem o des-
conto mensal de 10500 em seus vencimentos terão direito ao rece-
bimento da folha pelo tempo que fixarem.

Os funccionarios publicos, estadttaes ou municipaes, poderão
obter a folha pslo mesmo preço, sendo, porém, o pagamento
adeantado.

. SIJMINIAR1.0

VCTOS DO PODNit EXECUTIVO

2rolo n. 6.90, .que concede ti Caixa Mutua de Pensões Vita-
licias, de S. Paulo, autorização para funccionar na Republica
e approva, com alterações, os respectivos estatutos.

/nliniaterio da Justiça o Neg,ocios Interiores — Decretos do 15 do
corrente.

'Ministerio da Fazenda — Decretos de 10 do corrente	 •
' Nlinisterio da Marinha — Decretos de 15 do corrente.
Ministerlo da Glle/TO,	 Decretos de 15 d.o corrente.

•, .
Ssess .rntlins DE P3. T.817 0 r	 (	 •

Ministerio da • Justiça e Negocies ,Interiores— Expediente das Di-
rectorias da Contabilidade 'e Geral do Sautle Publica.

Ministerio da Fazenda — Titulo — Expediente das Directorias
do Expediente e das Renda Publicas do Thesouro Federal
— Recebedoria . do Rio ac 'Janeiro :'-lnspeCtoria de Seguros—
Caixa de Conversão; •

Ministerio da .Gaerra	 Portarias e expediente.
Minislerio da Industrie, ,Viação e Obras Publicas — Expediente

das Directorias Gerae's tia industrie e de Obras- o Viação —
' —Administração dos Correias do District° Federal o Estado

do Rio de Janeiro.	 •	 .
• TattioNsr. DF: CONTAS — DIÁRIO DO9 TRIDUNAES— NOTICIÁRIO •-n 51M;CA-8

BEGISTRADAS — Trun Nsenz pçõEs -- RENDAS PEDLICAS ••••- EDITAES

AVISOS— PARTE COMFIERC/AL.

SOCIEDADES ANONYMAS — Errata.*
• PATENrcs as 'INveNçÃo-=-A:vxuscios.

1111111n1•=11=11~1.1k	

A.CTOS DO  PODER EXECUTIVO

2.° Os Seus eAltutos, conforme se acham registrados no Regis-
tro Geral da lly-pothecas, de S. Paulo, são approva.dos com as se-
guintes alterações:

a)art. 33—Quando um meio fundador não effectuar, o paga-
Multo de Suas entradas ou decimos em ' atroz°, se procederá do
conformidade com os arts. 33 e 31 do decreto n. 434, de 4 -de julho
de 1891 ; •

b) art. 36—.1 transferencia das joias ou quotas dos fundadores
se operará do mesmo Modo o nos mesmos termos e coudiçies men-
cionados no art. 23 do citado decreto n.434 ; • •

•c) art. 102-:-Paragi .apho additioo. Quando o excedente do funde
disponivel der logar a dividendos maiores- de . 12 : %; -calculados
sobre as joias effeetivamente realizadas, metade das sobras que
resultarem, depois de feitos todos : os pagamentos e deducções do
que trata este artigo, será incorporada ao fundo inaznovivel ou do
pensões;
• cl) art. 104—Findos os 12 annos, a que'So refere o 'art. 103, os
20 % destinados ao iniciador ou a seus herdeiros portencein
fundo inamovivel ou de pensões ao qual reverterão. 	 •

3. a A «caixa Mutua de Pensões Vitaliciaso prestará no prazo
maximo de 00 dias, uma èanção de 59:000; em apolices da Divida
Publica, Federal,- meliante guia da Inspectoria de n Seguros, e iate-
graliza.rá esta canção ate 200:000S Jogo que o fundo inamovived
attinja a importancia de.1.000:000$000. 	 .	 .

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1908, 200 , da Republica..

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

• David ,Campista.
-- • ,	 .

Estatutos'	 3Látixri, do Pen.s&es. Vitalicitts

Legalizada no Registr.) Gera/ de Hypothecas, de S. Pau/o, no dia
23 de agosto de 1904 e no Rio de'Taneiro no dia 6 de outubro
de 1905	 . .

SÉDE CENTRAL— RUA ANCIIIETA, (ANTIGA. DO PALACIO) 3 A, S. PAULO
CAIXA. ' DO EORREi0, 123, FILIAL—rnAçA TIRADENTES, 48 (sun.).
lt:o DE JANEIRO

•CAPiTULO I
.	 . „.

FINS DA SOCIEDADE E
.	 .
Art; l.° ' Á sociedade hámahltaria Caixa ' Jlultia.da Pensêel

Vitalicias tem por fim constituir afaor de se-ns-sociós.
mem, mulher ou criança), unia: pensão ou renda ,vitalicia,,.
depois de um penedo fixo.

ESSA pens5.o ou renda villtaCia é dividida sem - duas 'cate-
gorias:

1°, caíra A, que pagará as Pensõos depois do 20 armes do
subscri pções ;

2°, _caixa B, que pagará as penses depois, do 10 annos do
subscripção.

Art. 2.° A sociedade tem- a sua séde na 'cidade de S. Paulo.
mas Ride ter Sacies em qualver liarte. do ,• Grui'. Quando se
apresentar opportunidade e conveoiencia, poderá o con;olho de
administração estabelecer em' outros -Estados e mufdcipios succur-
saes dependendo da . séde central, e que serão reguladas cora
instrucções especiaes do conselho de administração .. : . •

Art. 3.° A sociedade compõe-se de socios fundadores e sodas
contribuintes, estes em numero illimitado.

•Art. 4.° A sociedade durará 99 anos. o ess6 tempo começa
ser contado do dia 22 de dezembro de • 1903, , podendo prorogar-se
por deliberação de unia assembléa geral de tecles os secioá.
_ O, atino social começará em 1 de janciro . n terminará em 31 do
dezembro.	 •	 -	 •

- ". Art. 5.° No 'caso :de . dissolução • da sociedade,. antes do .v.enni.
mento do.prazoos.bens sociaes . e á; juros respectivos serão divi-
didos entre- oS"contribuintes na proporção das respectivai . quetas de
associação .c dosluezes-quo forem pagos.

DECRETO N. G.9,33 7-- DE 2 DE ARRE'. DE 1903

Concede á Caixa Mutua 'de Pensões Vitalicias, de S. Paulo,' auto-
,	 rização para funecionar na Republica e approva, com altera-

ções, os respectivos estatutos

O Presidente da Republica dos Estalos, Unidos do Brazil, atten-
(bondo ao que • reverou a Caixa Matiz% de Pens'ic; Vitalicias, com

• 15,1e na capital de S. Paulo, representada devidamente pelo seu
director-presidente

Res.)11,-a conceder á memia sociedade autorização para fnnecio-
. -nal' na Republica e approvar (Os sous estatutos que, com as modi-

ficaçõesque a este acompanham, devem ser . novarnonte registrados
: na, Junta Commercial da sua séde, sob as seguintes clausulas
, • 1.° A Caixa Mutua de Pensões Vitalicias se - submetterá,
. tildo quanto lhe foi. applicavel, ás disposições regálamentares cies

decretos tis. 431, 1o4 de julho de 1891 o 5.072, de 12 do dezembro
. de 1903, e a: quaeSquer outras que vierem- a Ser. promulgada
._bre a Matula .de ua concessão;

• Ilinokii. 1 io 1	 11111111
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Art. 6.° Para que a sociedade possa dissolver-se antes do
tempo fixado, será, necessaria, a convocação de urna assembléa ex-
traordinaria especial, na qual podem tomar parto os socios contri-
tuintes. A assembléa realizar-se-ha na sedo central.

Será approvada a dissolução eó quando deus terços de contri-
buintes, em dia com o pagamento das suas quotas, votarem pela
dissoluçao.	 4

A assembléa para dissolução da sociedade deva ser requerida
pela quinta parte dos contribuintes e pela metade das joias.

Art. 7.0 A caderneta individual (ara 15) constitue o titulo de
reconhecimento individual do socio contribuinte na assembléa de
dissolução da sociedade, para ter direito a votar. Nessa assernbléa
o contribuinte poderá ser representado por outra pessoa, dovida-
Mento incumbida por autorização escripta, e mediante a entrega
-ia caderneta correspondente.

Art. 8.° Pelos menores votarãci os representantes legaes dos
mesmos, ou quem tiver autorização especial para represental-os,
estes terão direito a uni voto por cada menor representado.
"	 Art. 9. 0 Cada contribuinte, qualquer que sa;a o numero das
quotas que tenha subscripto, terá direito a um voto só por si o
um por cada representado. Ninguem poderá representar mais do
una contribuinte e seus tuteladds.

Art. 10. Para ter direito a comparecer e votar na assembléa
de dissolução da sociedade, o. contribuinte devera estar em dia com
p pagamento do suas quotas.

CAPITULO II
DEVERES DOS SOCIOS CONTRIBUINTES

'Art. 11. Qualquer pessoa, sem distincção de idade, sexo,
nacionalidade, poderá, inscrever-se na Caixa A, na Caixa B, ou
em ambas.

Pelo pagamento de uma joia e da Primeira, quota mensal
adquire-se a, qualidade de socio contribuinte com a obrigação
de fornecer a ,identidado de quem se inscreve ou se fizer in-
acrever.

Art. 12. O contribuinte devo pagar a joia de 3$ por cada
quota de contribuição e mais uma quota mensal de 1$500, si
inscrever-se na Caixa A, • para ter-direito apensão depois de 20
:amos de contribuição, on 5$ se inscrevei-se na. Caixa B, para ter
direito a pensão depois de 10 anno3 de 'contribuição. .

Art. 13. Não são admittidos pagamentos parciaes pelas quotas
mensaes w.) a joia poderá. -ser- dividida ern seis prestaçõcá
auensaes de 500 réis cada uma o por cada quota .de contribuição ;
estas prestações deverão ser pagas nos primeiros seis maces junto
si.s seis primeiras quotas mesmas.

••	 DIREITOS DOS SOCIOS CONTRIBUINTES

Art. 14. Os socios contribuintes terão direito:

• 1. 0 A', divisão da, pensão vitalícia.
a) depois de 20 auncs si furem inscriptos na Caixa A:
b) depois de 10 annos si forem inscriptos na Caixa .11;
c) ás duas pensões si foram insceiptos nas duas categorias.
2.° Ao inteiro reembolso das- Mensalidades desembolsadas, no

caso de morte antes do tempo lixado para usufruir a pensão.
3.° A' reducção, isenção, suspensão no; pagamentos das quotas

mensaes e á repatriação gratuita, de conformidade com os arts. 52,
53, 51, 55, 55 e 57 destes estatutos.

GRANDE LIVRO DOS SOCIOS E CADERNETAS INDIVIDUAES

Arti.15, Cada contribuinte que tiver cumprido as formali-
dades prescriptas no art. 11 será immediatamento inscripta no
grande livro dos socios, e como prova da sua inscripção lhe será.
entregue uma caderneta, distinguida com o numero de matricula,
oue indicará progressivamente o numero dos contribuintes.
- Estas cadernetas serão a,ssignadas pelo presidente, pelo secre-
tario, pelo director o em cada urna serão lança-los os pagamentos
elfectuados pelo contribuinte. •

Art. 19. O; nomes do todos os benemeritos (excepto nós casos.
em que isso seja contrario á sua vontade) serão publicados nos
jornaos, registrados no albinia de honra o lhes será remettido uni
diploma que os acredito á benemerencia.

Art. 20. Admittern-se pagamentos adeantados de quotas e, no
caso do fallecimonto do contribuinte, as importancias adeantada,
serão de accôrdo com 09 arts. 40 e 50 destes estatutos restituidas,
sompro que sejam reclamadas no prazo de um anno a começar
do dia do fallechnento.

Pagamentos das guotzs

Art. 21. As mensalidades deverão ser pagas na s de contra'?
nas succursaes, aos representantes oa aos agentes de aecardo COT&
as indicações que para, tal atreita estabelecera o conselho da
administração.

Maltas
.	 .

Art. 22. Decorrido una me: SOTI1 ter pago á mensalidade cera
respondente, o contribuinte em atraco. devera pagar uma multa
na razão de 100 reis por quota da Caixa A e de, 509 réis por cada.
quota da Caixa B.	 .

Deeedencia e readiniao'o
Art. 23. Tolo contribuinte que se achai' atracado una anua

no pagamento das quotas mensaas incorrerá na paria dos direito:
sociaes, e a decadencia será pronunciada lula coas2111a de admi-
nistração.

As importancias pagas pertencerão á sociedade, param na
caso de não ser a. decadencia pronunciada pelo coaselho de adinia
nistração, o contribuinte terá, a faculdade de se pôr em dia.

Art. 21. O contribuinte qao perder OS seus direitos, isto a,
que for declarado deethido, poderá novamente ser admittido na.
sociedade, porém deverá, entrar COMO 119V0 caatribuinte, não
se tendo em conta nenhum dos pagamoa tos feitos pelo mesmo,
antes do, perda dos direito; sociaes. Pela ..nova inscripaão, seri
dispensado do pagamento da joia.

DOMICILIO DO coNratraurara
Art. 95. O cootrilatine entende-se que tenha domicili a na.

sécio da sociedade para todos 03 atreitos legaes o particula.rine.dta
para qualquer divergenCia de compatencia . dos tribunaes.

• DIREITO Á PENSÃO
.	 •	 •	 •Art. 26. Tolo contribuinto que tenha pago todas a; quotaa

no prazo . de .2) annos, si for inscripta na Caixa A, na • do •10
anuas, si for inscripto na Caixa E, adquirirá, no 21 0 anuo ou ,ni
11 0 anno o direito á pensão vitalicia„ da qual gosara até * o seu
lalleciinento. •

• ( CAIXA B. » SEU FUNCCIONAMENTO

Art. 27. A Caixa B, como indica o a 2° do art. P, d regulada
pelas mesmas disposições estabelecidas para, a Caixa A, mas C0111 RS
seguintes dillerenças

1 0 , as pensões serão pagas depois do 10 annos de s ibseripçãto
20 , a quota mensal será de 5$000 ; •
30, a multa amposta aos SOC103 atracados no pagameato dag

quotas será, de 300 i'dis por cada quota atracada.
4°

'
 a ides. fica sendo da 3$ por cal t quota, tendo o contribainto

o direito de inscraver-se pelo namoro de quotas que lhe coavier
' pcs:o valor da pensão (veja-se art. 02):

A Caixa 13 terá uma contabilidade prooria e distincta e o 'ca-
pital das pensões formará, um fundo separado..

CAPITULO III - •
-	 SOCIOS FUNDADORES

•Art. 23. Os bens sociaes, com que a sociedade se constitue,sãe.
30:000$ divididos em 100 joias de fundadores, de uma unica .sdaiaa
sendo o valor dessas joias $04000. 	 .

Art. 20. As joias não dão direito a dividendo nem a utilidade
de qualquer especie sabre o fundo de pensõoa que ficara sempre.)
intangível.	 •

Art. 30. As joias gozarão do uma utilidade proveniente da
excessos que podem resultar .do fundo dispanivel, a cada fim de
anuo, depois do pagas todas as despezas de administração.

Art. 31. A sociedade será declarada definitivamente coasti-
tuida desde que os presentes estatutos sejam approvados.

Art, 32.• O pagamento das .jolas sera.• feito por ; decimos.• -O
primeiro dedal() será pag na occasião da subseripção, as outros
serão pagos quando decidir o conselho de administração.
. Art. 33.- Quando-um arodo .aundailor. não pagar os decimas.; em
.atrazo, o- eonselho de- -administração. deve -dealaraa:a sle.eataido -
dos direitos -.e ,ose , decimos ~tal reverterão . em-beneficio. doafundsr"
disponive/.. -	 •	 -• •

BENEMERITOS E PAGAMENTOS ADEANTADOS

Art. 16. Toda pessoa, mesmo estranha á sociedade, que con-
tribua com doações notaveis ou que presto apoio eficaz, moral o
pessoal a favor da instituição, ou mesmo qu3 tenha em uma vez,
com a sua desinteressada propaganda, obtido pelo menos a adhesão
de 100 contribuintes, será proclama la benenzerita.

Art. 17. Serão tambern próclamados benemeritos todos os con-
tribuintes que do uma sa vez paguem a quota integral correspon-
dente ao decantai° ou•aa vintena, gosando a roducçãa de 20 'a sobre

-_• -a importauela total. 	 •
Arta:si8.- -0a;c-antribuintes que tiverem - pago" quotas dose-

jarem completar o pagamento equivalente aos. anuis* restantes
e- -imigra° fltzead e_gosarão* da reducção de 20 ca sobre a :importaricia

. d -a pagar, seinrareaque tal-pagamento-se ar/actue pela nienoacinca
•annos,anteade terem direito a pansão,
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• Art. 21. Cada fundador receberá, urna certidão provisoria, na•
. qual se tbmarão nota de todos os pagaineirtos feitos; .4-iácd.fiados
„estes &certidão provisoria será substituida por titulo definitivo,

•authenticado pela administração Social.	 •	 .
Art. 35. As joias são nóminaes e cada fundador não poderá,'

• em caso algum, &incorrer com mais de cindo joias. -•
• Art. 36. O fundador poderá transferir as suas joias a outras

pessoas, mediante approvação do conselho do administração, com
recurso para a assembléa geral.

Art. 37. No caso de perda, furto ou destruição casual do
diploma das joias, poderá passar-se urna segunda via, com prévia
publicidade nos jornaes por 14 dias consecutivos e mediante an-
notação no registro competente.

Art. 38. No caso de dissolução da sociedade, proceder-se-ha
:de arcôrdo com o -disposto nos arts. 50, 60, 7°, 8", e 10 destes
estatutos.

Art. 39. No caso do morte de um fundador, a, joia ou joias a
ele pertencentes serão vendidas em leilão entre os socios contei-
imintes da sociedade, incriptos • desde um anilo antes e que se
-achatem em dia com o pagamento das quotas.

- A importe.ocia alcançada será paga integralmente aos herdei-
- ros do funde. 'o: •fallecido.

Art. 49. O fundador devo ser tar»bem contribuinte, excepto
pelos entes morae3 legalmente constituidos.

CAPITULO IV

AS CAIXAS MUI ¡IAS

Ari. 41. A sociedade abstor-so-ha absolutamente de qualauer
especulação, assim corno de operações aleatorias.

Art. 92. -As entradas sociaes sorão assina reoartidas:

Caixa Ai -
1:•"; ao fundo inamovivel ; •

b) t'50 réis ao fundo de reembolse;
e)	 réis ao fundo disponivel.
Caixa B:
d) 15 ao fundo inamovivel
e) 1$ ao fundo de reembolso

) .1$ ao fundo disponivel.
• ••Art. 43. As multas do art. 22 serão destinadas ao fundo dis-

ronivel, nos primeiros cinco a,nnos da fundação da sociedade; de-
po:s deste tempo serão levadas a credito do «FundoPensões». •

Art. 44. Fundc-Pensties, formado pelas quotas mensaes do 1:3
da Caixa -A e de 3 da Caixa B, art.' 32 (lettras a e d). e as
'multas (art. 93) é o fundo social inamovivel destinado ao paga-
dmento das pensões.

• Art. 45. O fundo social inamovi yel, sempre que tenha sa2de
slifliciento, deverá, ser empr.,gado em primeira hypotheca. • acqui-
siçõ construcçõo3. cuja renda S3 considere certa,. Estas ope-
rações serão verificadas pela commissão fiscal. Os bens sociaes em
dinheiro serão depositados diarianientc no banco designado pelo
•coaselho de administração até que sejam empregados em uma das
fôrmas acima.

Art. 46. Os titules, sejam de quantias dadas . sobre hypotheca,
de emprego de capital em bens de raiz, ou qualqtrer outro com em-
prego de bom social inamovivel, scrão sempre em nome da . Cuira
Mutua de Pensacs Vilaliciés, em cujo exclusivo intere.sso effe-
ctuar-se-hão todas as trama'cções sociaos. .
. • Art. 47. Por motivo algum poderá ser tirada somma, alguma
dos bens sociaes inamoviveis,. a não . ser de accordo, com estes
estatutos.	 .

' Art. 48. Si por qualqüer motivo fôr necessario um , doposito de
fundo de garantias, este será depositado p caucionado na forma
da lei. A quantia necessaria será retirada dos bens sociaes inamo-
vive is.

Art. 49. Os herdeiros do contribuinte, seja da caixa «A» ou da
caixa t8», fallecido antes do tempo fixado para. ter direito á pensão,
serão reembolsados das quantias pagas pelo contribuinte fa.11ecido,
menos as joias e as multas. 	 .

Art. 50. Para tal fim as quotas parciaes de 250 réis da caixa «A»
'e de 1$ da cabsa, «B», (art. 42, lettras 1, e c) constituem o fundo re-
embolso, ficando intactos C intangiveis os bens sociaes inamoviveis.

As importancia,s pagas pelo contribuinte serão restituidas sem
juro; aos seus herdeiros, on iis pessoas, cujo nome tenha sido men-
eiona.do, no acto da inseripção o que . será, indicado no* «Grande
Livro» senipre.crie'estas quantias sejam reclamadas dentro de 'una
anuo depois da morte do contribuinte, Ve ocido o armo sem que as
importanCiás referidas tenham Sido reclamadas, ficarão em bene-
freto da sociedade. Si houver excessos no luíulo reembolso . serão le-
vadas a credito do Fundo Dis¡ionirel. 	 •	 .	 •

Art. 51. - Formam o fundo disponiyel que é . destinado a todas as
'tlespezas da administração .a.S . joias de 3,,3, .as , quotas parciaes do

ráis da caixa jAi», e de 1$ tia caixa «13:.> , ás m ii ltás • e todas" as
eiàfisidas eVeritUaes, Menos' as doriçõêS.. • 	 *

•CAPITULO V

- • IUDIANIDADE DA INSTITUIÇÃO, AUXILIO AOS PAES - •
• • Art,...52. A' sociedade resorva-se o ti ireit) do .dividir. pensa

a,de irá	
,

na rião d 	 terço ao penSionista, e dons terços à seus paos ou
benifeitores, sempfe • que estes apresentem uma reclamação confie-.
ma:da p,Or pesSs competentes o reconhecida justa e fundada pelo
conselhti'de administração c pelos arbitros, que julguem algum
jovem pensioniStas recusa-se a fornecer 03 meios de subsistencia aos
seus pus ou bemfeitores, que tenham pago as quotas necessar.ias
para lho dar direito a • pensão; • •_ .

INFORTUNIO NO TRABALHO

Art. 53. Qualquer contribuinte que soffrer infortunio no tr.rr.
ficando inhabit para o faturo, e . que os arbitros tenham

reconhecido sua impossibilidade em .continuar a pagar suas quotas
mensaes, será, sempre conservado no rol da sociedade graiuita-
mente pelo equivalente de Uma quota. Ao lindar dos 20 annos, si
inscripto na caixa «A», 'ou ao findar dos 10 anuo, si inscripto na
caixa 4113», terá direito a sua pensão como osdemais contribuintes*,
porém, a sociedade reduzirá da importaucia, da pensão as quotas
em atrazo.

REPATRIAÇÃO GRATUITA	 -	 •
Art. 54. Depois de 5 anno3 de associação o effectitados' os

pagamentos, qualquer contribuinte que .por causa de doença que
aqui não poder ser tratada; se achar na necessidade de repatriar e
não o passa fazer por -  do, recursos, poderá obter passagem
gratuita dos portos amricanos 3,9S portos europoos e vice-versa, ou
tambem poderá,. obter • passagem para os portos de outros conti-
nente,,'quando o porto de desembarque seja mais proximo ao seu
domicilio. Para usufruir este beneficio deve aquelle que ô receber
renunciar a todos os direitos de contribuinte. As despezas para,
passagem serão tiradas do' fundo disponicel

SUSPENES ESPECIAES, OP,PIIÃOS

. Art. 55. Verificando-se o caso de um dos paes ou bemfeitores
terem inscripto filhos o:1 protegidos, pagando por estes as quotas,
e que elles.venham a fallecer deixando os filhos ou protegidos na
impossibilidade de continuar a pagar as quotas, os mesmos ou a17
guem por ellesopoderão obter do .conselho do administração 'a sua.
.permanenda na cathegoria dos suspensos, até quando se acharam
em condiç-dos de poderem elles IlleS11103 pagar as. quotas interrom-
pidas e comp'otal-as pelos 20 pAmos ou pelos 10 alm.)s de pagamento
effectivo.

ENFERMOS, DESOCCUPADOS E MILITARES

Art. 56. Os contribuintes que soffrerem uMri, enfermidade,
devidamente confirmada ou que estejam desoccupo,dos ou sejam
chamados ao serviço militar, poderão pedi: 'uma suspensão no pa-
gamento das quotas mensacs a qual será, concedidapelo conselho
de administração, pelo tempo que achar conveniente fixar. .

Os mezes de suspensão não serão contados pelo computo da
pensão, excepto o caso em que os contribuintes paguem'as quotas
atrazadas o as multas correspondentes. Pela sus pensão concedida,
se tomará nota no Grande Livro dos ocios'e na caderneta individual
do. contribuinte..

REDUCÇÃO DE QUOTAS • 	 • •
	 •

Art. 57. Os contribuintes que começarem o pagamento der
mais de uma quota, poderão obter do conselho do administração á
reducção das quotas subscriptas, e a importancia das quotas que
já forem pagas serão levadas em conta do pagamento das quotas -
fixadas pela'subséripção • reduzida. Os contribuintes, porém, 'nunca
poderão obter reembolsos (excepto em caso de morte) nem alterar
as quotas das duas categorias.

cAPrruio

FORMAÇÃO DAS PENsiiEs, ENTIDADE E DIVISÃO

Art. 58. As pensões são formadas pela importancia dos juros
annuaes dos bens sociies inamtiviVeis. .	 .

Art; 50: Essa importancia dividir-se-lia entre 'os .solomviven-
tes que tenham acabado 'o decennio ou o vinteno de subseripção
das 'quotas que pagaram.'

Art. 60. A importancia da pensão será determinada:pelo con-
selho de administração e pela comrnissão fiscal 'em funcção no anno
antecedente á distribtiição 'da g pensões'. Porém' a importancia
pensão não paderá.-ser Superior a 2:003$ por anuo' por cada .quota
de subscripção da caixa <<A» e do 1:2X), por anuo por' cadá qutita.	 .
dó subseripção	

.
caixa •«B».	 -•

' Art. 61. O excedente que resultar depois do' Pagamento do
maximo'da pensão, será. junto cotia 03 juros • tine se deverão'repar-
tir nó atino seguinte o sucessivos. • '	 '	 . .
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• Art., 62. A divisão eeigamento--;. das -peneileaserão•feitos por
trimestres vencidos, tomando por base a. importancia dos juros an-
nuaes produzidoe, pelos bens sociaes -totaès -no • exercido do anno
-antecedente, que resultarão do balanço geral em 31 do dezembro
de cada anuo.

Art. 63. As importancias das pensões serão pagas pela sede
centrai, succursaes e representantes, agencias do correio ou bancos
ao mesmo contribuinte ou aos representantes legaes em qualquer
parte do mundo que se acharem, como será opportunamente regu-
lado por disposições especiaes.

Para gosar da pensão, o contribuinte devera comprovar sua
existencia, nas fOrmas prescriptas pelo regulamento interno.

Art. 64. Os pagamentos das pensões aos menores até a maio-
ridade, effectuaaese-lião aos seus paes ou tutores,- ou 'ás pessoas
que se inscreveram na. instituição e pagaram as quotas para lhes
dar direito a pensão.

Art. 65. A sociedade considera nana qualquer alienação ou
cessão das pensões.

Art. 66. A sociedade descontará directamente das pensões as
quotas rnensaes que o pensionado deve pagar até a sua. morte.

Art. 67. No caso de morte do um pensionado, a quota que lho
pertence calculada atê o dia de sua morto, se pagará aos herdei-
ros sempre que seja reclamada dentro de um armo.

Art. 68. O contribuinte pensionado que durante cinco annos
não reclamar a sua pensão será considerado como deca.hido. As
quantias que lho deveriam pertencer reverterão o:11 beneficio da
sociedade, não senpo comprehendido nas divisões futuras. Porêm,
se em qualquer temdo se apresentar novameute, será logo
readmittido ao dividendo do primeiro trimestre seguinte á recla-
mação, não tendo, porém nenhum direito aos dividendos .atraza-
dos, não recebidos se a reclamação fine feita passados os cincos
ele que trata este artigo.

CAPITULO fiI

ASSEMBLÉAS

Art. 69. Os fundadores (Capitulo III) serão convocados era
assembléa ordinaria pelo presidente do conselho administrativo
uma vez por anilo no primeiro trimestre depois do exercido
lindo.

• Em casos extraordinarios, a assembléa poderá ser convocada
em qualquer momento que o presidente ou o conselho o julgarem
nece.ssario, ou fer requerida por sun numero de fundadores re-
presentando a decima parte das joias. -

F6R3IA DE CONVOCAÇÃO

• Art. .70. A convocação será feita por meio de aviso ao
domicilio dos fundadores, 15 dias antes do dia fixado para a assem-
blea o com aviso pelo menos sobre deus jornaes locaes, cinco
dias antes da convocação. As assembleas serão validas na pri-
meira convocação, quando haja representação do mais da metade

•das joias. Na segunda convocação, esta será valida com qualquer
numero de fundadores presentes. .

DIRE.TO DE VOTO

Art. 71. O direito de intervenção e do voto nas assembléas,
compete exclusivamente aos sedes fundadores.

Art. 72. O fundador poderá ser representado na assemblea por
'outro fundador, mediante autorização eseripta.

• Art. 73. Nenhum ma.ndatario poderá representar mais do um
fundador. Os membros do conselho de administração não podem
ser mandata,rios.	 . .

Art. 74. Cada fundador terá um voto só por si o 'eventual-
mente um pelo representado, qualquer que seja o numero das
joias que haja subscripto.

Art. 75. O fundador que fôr declarado dedo:Ilido da qualidade
de contribuinte, não terá direito de tomar porte nas assemblea.s,
nem pede ser eleito.

As quotas atrazadas e as multas serão deduzidas quando lhe
forem pagas as utilidades de que trata o art. 30.

TRABALÉO DA ASSEMBLÉA:

Art. 76. O presidente do conseltei de administração, ou quem
por ello declarar aberta a, a.ssembléa, mandará ler o approvar a
uftima acta e passar-se-ha depois á eleição do presidente e secreta-
rio da assembléa e, se for neeessario, do troe membros a.puradores.

Art. 77. A assembléa decidirá a 1'i:irma como devem ser feitas
as votações, cada vez que o julgar conveniente.

Art. '78. Na. a.sseimblea °Minaria do l o trimeste do anno, o
Presidente lerá o rela.torio moral o financeiro do anno antecedente.
ús syndicos farão as suas relações, depois se abrirá a discussão
sobre o balanço relativo ao anno findo. Tanto nesta sessão, como
nas sessões extraordinarias, serão tratados todos os assumptos indi-
cados na ordem do dia o os" fundadores poderão obter todos os
esclarecimentos desejados e todas as explicações que pedirem.-

.	 .	 .	 ,
API 79 Na-'asis— eneblea-"Ordirtarieê.áinoUal serãoe eleitos os.funa ." •

dadores-para os cargos. sociaes. 	 -	 . • .-. .- • ..•. •
s e --Arte-80. -Os- membros do. conselho • de administração-não teem
direito de votos nas approvaçõe.s dos balanços e nos assumptos que
tiverem relação com as suas responsabilidades.

• RECONSIDERAÇÃO

Art. 81. Quando se apresento.r o casa que,, ou por put fé ou
por im posição subversiva. da maioria da assemblea, soja votada.
uma deliberação que prejudique o interessn social, esta poder/
ser reconsiderada, por petição aprzsentada por 10 fundadores nos
primeiros 15 dias depois da votação.

• CAPITULO. VIII

ADMINISTRAÇÃO SOCAS	
•

Art. S. A sociedade é administrada por um conselho d3 ad-
ministração.

Ar,.. 83. O conselho do administração será composto de um
presidente, um vice-presidente, um secretario, quatro conse-
lheiros electivos o quatro conselheiros sapplentes.

Art.- 81. Si una membro do conselho não acceitar uni cargo,
será reservada exclusivamente á, asesemblea a nomeação do sub-
stituto.

Art. 83. 03 conselheiros eleitos duram em seus cargoo por
um anuo e podem ser reeleitos.

Art. 83. Quando as vagas do conselho de administra-Ao forem
mais do seis, o director convocará a assemblea para proceder-se
as eleições suppletorias. •

•Art. 87. Os administradores, por motivo nenhum, poderão ter
negocies de interesse para com a sociedade. Os admi oistradoree
que infringireni esta disposição serão demittidos o o presidente ou
alguem por elle, 03 mencionará no relatorio que seeá lido na
assemblda. geral.	 •

ATTRIBUIÇZiE3 DO CONSELHO DE •ADMINISTRAÇÃO

• Art. 88. O conselho administraeivo oecupar- ;se-ha de tudo que
tenha relação com o bem andamento da sociedade.

• São attribuições do censelho: .	 •
a) deliberar sobre as nomeações, O numero,	 attribui .-5 es, o$

ven" cimentos e demissões dos empregados ;
b) acceitar ou recusar herancas ou doações ; 	 • • e)
c). iniciar e zelar (uestees judiciarias e senccionar os contractoi

estampilhados p310 presidente ; •.
d) tratar e comprar immoveis, estipular livpothec•s e todas as

despezas neeesserlas (excepto lettra d do art. 92)
e) deliberar sobre 03 diversos pagamentos a elreetuaa• e expedir

as ordens respectivas ;
f) declarar a caducidade dos contribuintes
g) a.promptar os balanços con as formalidades legaes
h) completar os relatorios annuaes pare seren1 apresentados

assemblee, nos dias da convocação, expressem snte fixados
i) deliberar sobre o estabelecimento de Slleent'33.f3S e agencias'.
Para melhor iuncciouameato da sociedade o conselho de admi-

nistração deverá formular 03 regulamentos internos.
Art. 89. 03 administradores são dispensados do westar

caução.
Art. 90. O conselho de administração reunir-se-ha ordinarla-

mente uma vez par mez e, extraordinariamente, quando o pre-
sidente o trai conselheiros ou um synd ice pedirem a sua convocação.

Art. 91. As reuniões do conselho do administração são valides
quando estejain presentes ao menos cinco membros e as delibera-
ções serão tomadas par maioria relativa do votos. Si houver"
empate nos votos prevalecerá o do presidente, ou de quem 'o
substituir.	 •

As votações podem ser secretas si assim forem requeridas por
um ou mais conselheiros.

•
PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE

Art. 92. O presidente representa a sociedade em juizo e em
qualquer outra circumstancia e deve-se interessar pelo bom ande-,
monto social, cumprindo todas as funcções a elle especialmente"
conferidas pela leis o particularmente :

a) convocar o presidir o conselho de administração e mandar
executar-as deliberações ;

1)) convocar a assemblea e apresentar os relatorios;
c) estipular os contractos deliberados ; 	 •	 _
d) assignar as ordens de pagamentos deliberadas pelo conselho"

.e autorizar as despezes urgentes o de- . administração ordinaria,
assigná,ndo-juntamento cena o secretario e um conselheiro nomeado_
pelo conselho ; assignar corp os MO3I110 -3 - os cheques para retiraele.
de dinheiro dos bancos em que estejam depositados ; - 	 .	 .

e) entregar aos contribuintes as cadernetas de inscripçã.ol M4-
vidual o dar providencias para o perfeito cumprimente das dies
posições e regulamentos.	 •	 •."
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-. • O-vice-presidente substitue o presidente -sempre que esse se
achar thuseste ou occupado.
• *SECRETARIO:E DIRECTOR

Art. 03.0 secretario do conselho de administração redigirá
tolos 03verbaes das reuniões do conselho de administração e das
assembléas e 03 levará ao conhecimento dos interessados. Disporá
a publicação de todos os actos de caracter legal coacernente á so-
ciedade. Na falta; ci secretario será substituido alternada:mente por
'uni conselheira chamado pelo presidente.
.' Art. 94. Para 'o andamento teChnico, .a; sosieda deterá um
director e um numero conveniente de empregados, os quaes deve-
rão ser socios contribuintes, devendo ser nomeados pelo conselho.
Todos os empregados dependerão das ordens do director, sendo
suas missões, deveres c direitos determinados pelo regulamento
interno.

Art. 95. O director occupa-se do andamento technico da socie-
dade, da .propa rgauda, da publicação do boletim, da sociedade, do
cumprimento por paro de tolos os empregados e representantes
sociaes, das ordens e disposições do conselho de administração o do
presidente. Suas attribuiçães podem cessar provisoriamente,
quando negocios patticuares exijam.

. O conselho pôde exonerar a bens do serviço o director, dando
O encargo d is obrigações a um conselheiro que assumirá o titulo de
administrador delegado emanto les conselheira. Po: esta dispo-
sição o conselho providenciará a respeito da director. Ao adminis-
trador delegado o conselho poderá fixar um ordenado.

STNDICOS

Art. Od. A instituição •terá tres syndicos . que ficarão em seus
cargos por. um - . anuo. A as;emblés, dos fundadores procederá á
eleição dos syndicos ; estes quando acabar o tempo podem ser
reeleitos.	 •
as . Arte 97; O cargo de syn Eco é - incompativel para os parentes
dos admini:tradores atS o quarto grão civil.

Art. 93. São deveres dos syndicos:
a) estabelecer de aceôrdo com o conselho de administração a

formação dos balanços
convocar o conselho de administração para sesiões extraor-

dinarias, quando o julgar conveniente ; •
e) assistir ás assembléas, fazendo no seu relatorio a exposição

oconomica o financeira da sociedade ; 	 -
(1) cuidar que sejam eserupulos.a,mente observadas todas as (lis-

posiçõe; da acts constitutiva, dos estatutos e das-leis.
:.s ,Art. '90. Oi syadicos podem assistir as reuniões do conselho,

mas não podem votar.	 -
AIMITROS

, .Art. 100. Para resolver qualqaor questão entre Os socios ou
teréoiros, a sociedade de accardo COM a lei, recorrerá ao juizo ar-
Haat.

• COMMISSÃO FISCAL.	.

• - Art. 101. A 0n-imissão fiscal compor-se-ha do Sete membros
effectivos o quatro supplentes &eitos pelos contribuistes entre- os
mesmos, em dia com o pagamento de suas quotas e residentes cria
S. Paulo, quando o numero de contribuintes attingir 'a 3.000. Os
eleitos ficarão em seus cargos por um anno. •	 •,•	 . • • -

Para sai' eleito e poder votar o contribuinte precisa-estar
inscripto ha mais de uni anno.e ao corrente com , o -pagamento de
suas quotas.
.. A eleição será feita na , falena determinada ,no.regulamento

, que so expedir, approvado pala ashembléa, dos socios .fandadores.
Nos annos successivos a commissão fiscal que deixa de fane-

cionar, examinará a apuração dos votos dos novos membros junta-
mente com o conselho e com os syndicos. .

Ni-1. 9 poderão fazer parto da commissão os fundadores, 03
enroregados da Caixa, as mulheres 03 contribuintes que não
tenham 2'3 annos de idade e os analphabetos. A Coniaiiasao fiscal
assistirá exclusivamente as reuniUes do conselho de administração,
expressamente convoca-las para deliberar sobre o .ernorego doa
bens sociaes inamoviveis destinados ao filado do pensões e terá
voto deliberativo juntamente ao conselho.

Art. 102. OS CXC839S que resaltarem do fundo disponivel
cada encerramento de exercicio, dea pi,s do pagas tolas as despeza3
administrativas, serão assim repartidos

.	 a) 50	 joias do fundaçã.o ;- -
. b) 30 5; ao fundo do reserva • . -
e) 20 % ao iniciador Ettore, Ainerio.' 	 •

	

.	 .
Art. 103. Os 20 %ao iniciador 'SÃO limitados ao prazo de 12

amos, a começar da fundaçã,o da sociedade. No caso de morto do
Sr. Ettore Ameno, auto S dos .12 amos, 03 seus herdeiros suecedem
nos seus direitos.

Art. 101. Findo esse tempo, a assembléa geral dos SOCiO3 fun-
dadores resolvera sobra o melhor moio • de applicar esses 20 % dos,
excessos do fundo disponível. 	 .

Art. 105. Orando de reserva servirá para supprir todas as
despezas even luxes não contempladas no farelo dispoaivel, a defi-
ciencia difundo do reembolso e para cornaletar o sfundo de pera-Ziss..

Art. 106. Quando for precisonomear al;uma, conimissão para
estudar si é conveniente crear o administrar sacões ateis de cara-
cter economico o moderna ou por qualquer' outra motivo, . essas
comi:aia:5 hs serão nomeadas pela assembléa.
• Art. 107. Talo quanto não *for- previsto expressamente pelos

presentes estatutos Será regulado pelas leis . vigentes. • •• •	 •
• Art. 108. Os socos fundadoras são subsidiariamente ressoou-

saveis pelos actos da directoria durante sua gestão.
Reconheço a firma retro de Antonio M. C. Carqueijo.
S. Paulo, 4 de dezembro de 1937.— Em testemunho da ver:-

dado, Vietorino Gon ,;atoes earinito, .60 tabelião.-

Ministerio da Justiça e Negocio
• Iuteriores

Por decretos de 15 do corrente mez:
••Foram exoaeraabs :	 •

- Miguel Archanjo de oaza do loga,r de aju-
dante do procurador da Republi ha no muni-
cipio de Mosto Cruzeiro, na secção

•
eElisiario Pereira .Serra o Benjamin do
Carmo dos logares do 2 0 supplente do substi-
tuto do juiz federal e ajudante do procura-
dor da Republica no municipio de Ponte
Nova, na secção do Minas Geraes.

Foram nomeados supplentes do substituto
do juiz federal e ajudantes do procurador
da Repub/ica:	 •

SECÇÃO DA I3ATITA•

211unicipio de Monte Cru:eiro

, Primeiro supplente,major Ta,ciano Xavier
Conealves ;

Segundo supplente, Francisco Felix Pai-
xoto;

Terceiro supplente, major Joao Pereira
Lisboa

Ajudante do procurador, Gradado Pereira
(10 Souza.	 • ,

•-

szc,-,ão DE MINAS GERAES

.111unicipi p de Ponte Nora

Primeiro supplente, Adoloho Soaras;
Seva lo supplente,	 Salte

•Terceiro supplsate, • Alberto -Augnsto da
Silva Gre.çs
• Ajth imite do procurador, Jose Lo2es Casta-
nheira Junior.

Ministerio da Fazenda.
Por decretos de 16 do corrente, : forain no-

meados:
Para a Delegacia Fiscal do Thesoura Fe-

(teral no Estado do Pará, 4 0 eseripturario,
Hugo Ribeiro Carneiro ;

Para a Delegacia Fiscal do mesmo The-
souro'no Estado do Maranhão, 3° escriptu-
rario, o 1 0 escripturario da Alfandega do
Uruguayana João Marques de Carvalho;

Para a Delegacia Fiscal do mesmo The-
souro no Estado do Piauhy : contador, o
1° escripturario da mesma repartição Bene-
dieta Francisco Ribeiro ; 1 0 escripturario, o
20 da Alfandega, da Parnahyba, Francisco
Castello Branco Nunes •

Para a Alfandega do Maranhão, guarda-
mói', o 30 escripturario da Delegacia Fiscal
no mesmo Estado Bernardo Pereira de Ber-
redo ;

Para a Alfanckga da Parnahyba, 2 , escri-
pturario, Justino Josb de Macedo Coimbra
Junior ;-

,	 .
. Para a Alfandega de Pernambuco, confe-.	 .
rente, o chefe de secção da:mesma alfandega
bacharel Francisco Chateaubriand Bandeira
de Mello ;	 • .	 •

Para a Alfandega de Aracajd, 2° escriptu-
rario, Sebastião de Mello Menezes.

Ministerio da Marinha
Por decreto do .15 do corrente, foi re-

formado no posto de 1° sargento o enfer-
meiro navalde 1S• classe Antonio João
Dias, perceben

-
do 12 vi,gesimas quintas par-

tes do respectivo soldo, visto contar 12
annos de serviço. e ter • silo julgado inva-
lido na inspecção de sande a que foi sub-
mettido.

Ministerio da Guerra
• Por. decr'etos • do 15 •do corrente:

Foram nomeados: •	 .
Commandante, do 1° districto militar o

general de brigada José Salustiano Fernan-
des dos Reis, sendo desse cargo exonerado
o general de brigada José Agátinho Mar-
ques Porto ;

Adjuntos do curso secundaria do. Collegio
Militar, . em vista do disposto nó *deáreto
n, 6,844, de 6 de fevereiro ultimo;



Da 1 0 secção o bacharel Mario Castello
Branco -Barreto e. o 2° tenente Homero
alaisonette;

Da 2° secção, o 2° tenente . Francisco de
Paula Belfoat Duarte Junior ;

Da 3° secção, o capitão Fernando Gomes
Ferraz e . o 2° tenente Julio Cesar de No-
ronha ;	 •

Da 4* secção, o Dr. Milton Cruz e o capi-
tão medico de 4° classe do exercito Dr. Car-
los Calvet de Siqueira Dias

Da 5° secção, o bacharel Miguel Daltro
Santos e o capitão-tenente Francisco

Paim Pamplona
Da G° secção, o 2° tenente Manool Bezerra

de Gouvaia.
Foram transferidos:
Do 150 batalhão de infantaria para o 3° da.

mesma arma, o tenente-coronel José . Leu-
naco da Costa

Para a 2° classe do exercito, de accórdo
com o disposto na MS01130;3 do 1 do abril
do 1871, ficando aggregado á arma a que
pertene3, o 1° tenente do 35° batalhão de
infantaria Luiz Ignacio da Costa, visto ter
sido, em inspecção denude a que se submet
teu, julgado sofriam do molestia incuravel
que o torna incapaz . do _serviço do mesmo
exercito.

Foi reformado, de accôrdo com a resolu-
ção de 1 de abril de 1871, • o 2° .teuente
aggregado á arma de infantaria Joel Alvos
de Oliveira, visto achar-s3 na • 23• classe do
exercito ha mais de um anno e ter sido, em
nova inspecção de sande a que se submet-
teu, •julgado soffrer de - molestia incuravel
•iiie o torna incapaz para o serviço do
mesmo exercito.

SECRETARIAS DE  ESTADO
-

da Justiça e Negocio3
interiores

Directoria Geral da Contabilidade
Expediente do dia 14 de abril de 1933
Soilcitara,m-se ao alinistorio da Fazenda

os seguintes • pagamentos no Thesouro
Federal:

De 700$, metade da importancia relativa
ao fornecimento do luz o apparelhos do
acetylono á Escola Nacional do Delias
Artes • •

Do 14:533$305 fornecimentos feitos á Es-
cola Correccioná Quinze de Novembro, em
janeiro ultimo;

' De 9:824$572, fornecimentos feitos ás Co-
lonias de Alienados, em janeiro ultimo;•
., De 33, fornecimentos feitos a esta Secre-
taria de Estado, no corrente armo;

De 300a, aluguel da parte do edificio da
Associação Commercial do Rio de Janeiro,
occupo.da pela Junta Commercial, em março
Iludo;

De 230$a aluguel da casa occupala pelo
Juizo Federal na secção do Rio de Janeiro,
durante o mez de março findo ;

' Do 138$350, objectos de expediente forne-
cidos ao gabinete do consultor geral da.
Republica e ao Tribunal do Jury, nos mezes
de fevereiro e março ultimos;	 -• •

. -Do 186$060, fornecimentos feitos á Junta
Commercial e despezas miudas pagas pelo
porteiro da mesma junta, em março findo ;

De 25$, despeza, feita, em março findo,
com asseio do edificio onde funcciona o Juizo
Federal na secção do Rio de Janeiro ;
• De 2:872$740, fornecimentos feitos para as
obras do .proprio nacional da rija de S. Cbrisa
tovão n. 168;	 ,	 -•

De 452$, trabafaos efectuados nesta, Se-
scretaria. de Estado,-no corrente atino; 	 ' •
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De 22$20), collecOes de leis fornecidas
pela Imprensa Nacional ao gabinete do con-
sultor geral da Republica, em fevereiro ul-
timo

De 5:2571800, indemnização ao thesoureiro
do Corpo do Bombeiros, por ter pago, em
março findoodespezas miuda,s e gratifica
ções para residencia. dos OfilCi343 do mesmo
corpo.

Solicitou-se concessão do adeantamento
de 9:400$ ao director da Bibliothoca, Na-
cional, para occorrer a despezas de prompto
pagamento durante o 2° trimestre do cor-
rente armo,

Expediente de 15 de abril de 1208

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusaram-se os recebimemes:
Ao inspector de salde dos portos do Estado

do Piauhy, dos oficias • ns. 61 e C5, de 2 d
março ultimo e 2 do corrente

Ao inspector do saude doa portos do Esta-
do do Ceará, do oficio n. 46, de G do cor-
rente •,

Ao director do 2 3 districto sanitario mari-
timo, do officio n. 79, de 7 do corrente ;

Ao inspector do saude dos portas do Es-
tado do Rio Grande do Norte, do oficio n. 13,
de 5 do corrente ;

Ao inspector do mude dos portos do Es-
tado do Espirito Santo, do oficio n. 8, de 4.
do corrente ;

—Solicitaram-se, providencias ao presi-
dente da commissão fiscal e administrativa
das obras do porto, no sentido de ser esta
repartição informada si do facto. vão ser.
desapropriados, por aquolla commissã.o, Os
predios ns. 14 C e 14 D da rua Coronel Pedro
Alvos, e qual a época, da mesma desapro-
priação.

—Communicou-se ao presidente do 2 3 Tri-
bunal do Jury, que os Drs. Vital Molesto da
Silva Mello e Boaveolura Francisco Lameira
de Andra le, funccionarios desta repartição,
já, foram inteirados de que deveriam compa-
recer, hoje, ao rheio-dia, no mesmo tribu-
nal, afim do serviram como jurados na 8a
sessão, soiicitaudo-so de ser dispensado de
comparecer á mesm sessão o Dr. J. Pedras),
secretario desta repartição, Nisto estar, pre-
sentemente, • exercendo, cargo tombem,
de director geral, durante o Impedimento
do Dr. Oswaldo Gonçalves Cruz, que se acha
ausente desta Capital. 	 •

—01ficiou-s3 ao consul inglez a respeito
do incidente occorrido com • o vapor ingiez
Ilastincor.

—Rernetteram-se:
Ao director do Hospicio Naciodal de Alie-

nados 20cr c. c. de soro antiestreptocaccico
polyvalente, para ser applicado em doentes
daquelle ma.nicomio ;

Ao secretario da Faculdade de Medicina o
diploma de pharnaaceutica de D. Lavinia.
Aurelia Sodré Corrêa.	 • • .

Reitterinzentos despachalos•

Ferdinando da Silveira (1° districto).—
Será attendido, nos termos da informação.

Ferreira, Balthazar & Comp.(1° districto).•
—Não podem ser a,ttendidos.

Julio, F. de Oliveira(10:districto).-Defe-

rido. riana, Machado (1° districto).— Será,
relevada a multa.

Joaquim Francisco (I° districto).—Serão
concedidos . 45 dias para a conclusão das
obras.a. •	 ^	 •	 •

- Adolph9 • Sehmidt 11°'die5r_icto) —Serão
concedidos 60 dias: 	 -•

• Alvaro Corrêa (1° districto).—Deferido
quanto ao adiamento da impermeabili-
zação. ^

Dr. Theodoreto do Nascimento .(1° distra
cto).—A medida fica-adiada. . 	 ,

Luiz Zami íl° districto).—Queira apresen
tar nova planta, de accôrdo com as indica-
ç'tie.; fornecidas pala secção do engenharia
sanitaria.

Ladislau Dias da. Cunha (I° districto).—
Queira comparecer á soceão de engenharia.

Empraza de Construcções Civis (1° distri-
cto).—Deferido.

Raphael Rebecchi (1° distrieto).— Defe-
rido.	 •

Masson & Paes • (23 districto).— • Defe-
rido.

Francelina V.do Mello Rocha (2 3 districto).
—O interdicto será levantai° para U.e.
ecução (las obi as.

Joaquim Casemiro de Carvalho (4° distri-
cto).—Queira comparecer á S3CÇIO de enge-
nharia.

Francisco José Gonçalves Vieira (4° dis-
tricto).— Queira comparecer á secçãa do
enaenlario..

P. Paulo Stamile al o districto). — Qaoira
comparecer á secção do engenharia.

Seraphim Antonio Pereira (5) districto).
-- Queira comparecer á secção de enc-
ilharia.

Gaspar Teixeira de Carvalho (5° districto).
—Será re'ava da a multa. •

João Ribeiro R. Noya (5° districto).-a-S3-
rão conaedidos 30 dias.

Jorge Francisco do Carmo (5° districto).•
—Serão concedidos GO dias. 	 .

Livia da Silva Pereira (5° districto).—
Queira requerer separadamente. .•

Paulo Reynaldo da Conceição (5° districto).
—Serão concedidos 20 dias.

Guilherme M. Pereini. do--; Santos (5° ,dis-
trictoa —Serão concedidos GO dias.
• Frederico F. de Almeida (5° di stricto).

— Serão concedidos 03 dias para o cumpri-
mento do lau lo de vistoria. 	 •••

Pailomena, Rodrigues de Fernandes R3-•
drigues (5° districto).—Deferido. 	 . • • a

Manoel Joaquim de Lima Bastos (O° (lis-
tricto.—Não podo ser :atendido.

J. Pinheiro Irmão & Comp. (G o districto).•
— Certifique-se.

Raul de Barros Henriqucs (7° districto).
—Certifique se.

Coronel Francisco - Jose Cardoso Junior
(6 3 districto).—Serão concedidos 60 dias.

Antonio Gaticalves de Carvalha • (6' •cFs-
tricto).—Não pôd e ser attendido.

afa,noel Antonio F. da Sifva, (6° districto).
-"Não pode ser attendido.

Olympia Dutra M. Agra (6° districto)a-
Não pôde ser attendida..

Pedro Alvares do Andrado (CO. districto).
—Deferido.

alarianna Rodrigues de Avellar (CO dis-
tricto).—Serão concedidos 30 dias.

José Albino da Costa alourã- o (7° districto).
—Serão concedidos 90 dias.

Antonio Ferreira de Mattos (7 0 districto)-
Queira satisfazer as indicaçôes do Dr. envo
nheiro sanitario.

-Leocadia de Araujo Silva (7° district)).
Serão concedidos 30 dias.

Maria Caroliinado Oliveira (7° distrieto):.
—Serão concedidos 60 dias. •

Theodor Wille,& Comp.—Será relevada á
multa.	 .

Dr. Nerneslo • do Rego Quadros.	 133=
ferido..

Antonio A. da Silva COrdeiro (40•distriéto).•
— Queira comparecer a secção do • copa.
nharia.	 ••. .
• Mário P. Coelho da Fonseca (3° diStrict0a

—Deferido.
• - Manoel Marques Mendes "n ó dist.•:et9),"--;,Deferido..	 -



Ministerio da Fazenda
,-.•,.Por titulo de 18 do corrente, foi nomeado
•Rodolpho Soares Leitão para o logar de coe-

.otintio do Thesouro Federal.

Directoria do Expediente do Thesouro
'Federal

Requerimento despachado

Pelo Sr. Ministro:
.• Francisco de Souza Ferreira Junior, escri-
tão da Collectoria Federal no miznicipio de
8. Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro,
.pedindo prorogação, por 30 dias, do prazo
Ileutro do qual devo . prestar a respectiva
fiança.—Deferido.

.	 •
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• * POLICIA * DO DISTRICTO FEDERAL .
•n •••

' Por • actos do 15 do corrente, foram no-
meados: commandante da guarda nocturna
do 150 districto policial, Leonel Moreira
Pires Ferrão ; ajudante da mesma guarda,
Ilugo Victor de Carvalho ; commandante da
•do 170, .1a.noe1 Antonio da Motta, e ajudante
desta ultima, Valentina Pereira do Car-
valho.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 18 de a7iril de 1908

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:	 .	 .
• N. 358—Communico-vos, para os devidos

fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
-solicitaram C. Il. Walker & Comp., limi-
ted. empreiteiros das obras do porto do Rio

-de Janeiro, resolveu, por acto de 14 do cor-
rente, autorizar o despacho, livre de direi-

-tos, nos termos da clausula 12°, do contracto
do 24 de setembro de 1903, do material

-tonstante da inclusa relação, importado com
-destino ás mesmas obras. 	 .

N. 359—Communico-vos, para os devidos
-fins, que o Sr. Ministro, attondendo ao que
solicitaram C. Walker & Comp., limited,
•empreiteiros das obras do porto do Rio de
g aneiro, resolveu, por acto de 14 do cor-
rente, autorizar o despacho, livre do direi-

'tos, nos termos da clausula 12', do contracto
de 24 de setembro de 1903, do material
'constante da inclusa relação, importado com
destino ás mesmas obras.

N. 360—Communico-vos. para os fins con-
ovenientes, que o Sr. Ministro, attendondo ao
que solicitou o Ministerio da Industrio., Viação
e Obras Publicas em avisa n. 121, de O do
'corrente mez, resolveu, por acto do 8 deste
mesmo mez, autorizar o despacho, livre de
direitos, do 76 caixas, marca—Exposição Na-
cional—Rio», contendo artigos electricos,
aludas de Nova Yorls pelo vapor allemão
Christiania, e de 6 ditas marca GC, ns. 13059

'a 13.061, contendo sockets, vindas pelo
vapor inglez Spartan Prince, consignadas a
'c:azinho & Comp., materiaes esses destinados

'.--Sr.
á. Exposição Nacional de 1903.

= inspector da Caixa de Amortização:
.N. 105—Remetto-vos, para os devidos fins,

as inclusos talões das criutolas substitutivas
`das apolices da divida publica, extraviadas,
as. 141.129 a 141.132, a que se referem
VO3S03 °Meios ns. 9 o 30, do 21 de janeiro o
23 do março ultimos.

N. 106—Remettendo-vos o incluso processo
transinittido com o vosso officio n. 50, de 5
'dó março ultimo, rogo vos digneis de as-
signas'. as cautelas substitutivas das apolices
da, divida publica, extraviadas, ns. 3.410,
5.637, 6.232, 9.084, 53,500, 262.843 a 262.847,
averbadas em nome de D. Maria Alexan-
drina de Araujo Lima ; cautelas essas an-
nexas ao dito :processo : que me devolvçrcis
opportunamente..

Sr. director da Recebedoria do Rio de
Janeiro: • •
• N. 45 — Afim do quo informeis a respeito,.
conforme resolveu o Sr. Ministro, por des-
pacho de 10 do corrente, incluso vos remetto
ent original, o telegramma em que Julio
Valle, commissionado pelos fabricantes da
cidade do Cachoeira, pede esclarecimentos
com rio' ação ao solto do imposto de consumo
a que está sujeita a agua gazosa.

— Sr. inspector de seguros:
N. 53—Junto vos devolvo •os papeis remet-

tidos com o vosso officio n. 131, • de 12 de
março ultimo, relativos ii Caixa Mutua de
Pensões Vitalicias, do S. Paulo.

— Sr. engenheiro Miguel Detsi :
N. 51— Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 11 do corronte, resolveu designar-vos
para certificar sobre o material constante
das relações annexas ao inclusa processo e
para o qual solicita isenção de direitos Ge-
orges Lane, por cuja conta correrão quacs-
quer despesas..

— Sr. director das Readas Publicas do
Thesoura Federal:	 .

N. 13 — Communico-vos para os fins con-
venientes, de accUrdo com, o despacho do
Sr. Ministro,. de 22 de fevereiro ultimo,-
que o Tribunal de Contas, segundo declarou
em officio n. 242, de 7 do corrente„iulgou
toa a fiança no valor de 703, em moeda
corrente, prestada por João Moreira de Vas-
concellos, em reforça da que antoriormente
ofrerecera, na importancia do 1:000$, para
garantir a sua responsabilidade e a de seus
propostos no lugar de collectoo federal dm
Pirahy, Estado do Rio de Janeiro.

— Sr. director da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil.

N. 12— Em observannia ao despacho- do
Sr. Min ;stro, (13 10 do corrente, solicito-vos
as necessarias providencias Do sentido do
ser concedido passe de ida e volta ., em la
classe nesa Estrala, desta Capital ato a ci-
dade de Juiz de Fóra, ao zelador dos Fre-
prios Naeionaes, Dr. Christino do Valle, que
para ali segue em commissão do Ministerio
da Fazenda.

—Sr. director da Escola Nacional de Bel-
la.s-Artcs:

N. 55—Afim de que informeis a respeito,
conforme resolveu o Sr. Ministro, por acto
do 10 do corrente, inclusa vos remetto o re-
querimento em que João Hosanah de Olivei-
ra solicita isenção de direitos para novo es-
tatuas, que diz serem obras de arte.

—Sr. delegado fiscal na Paraná: •
N. 47—Em resposta ao vosso officio n. 1,

de 20 de fevereiro ultimo, docla.ro-vos, para
os fins convenientes, que o Sr. Ministro, por
despacho de 8 do corrente, resolveu exone-
rar Pedro Carii do logar de colleotor das
Andas federa.es em Palmas, nesse Estado,
e.autorizar-vos a annexar a Collectoria á da
União da Victoria, caso o ex-collector lly-
polyto de Carvalho Lima não possa conti-
nuar como encarregado da arrecadação das
ditas rendas, e bom assim . a indicar pessoa
idonea para exercer o referido log,ar. •

—Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 127— Communico-vos, para os devidos

fins, que o Sr. Ministro, por despacho de 23
de março proximo findo, proferido em ses-
são do Conselho de Fazonda, de accôrdo com
o parecer do mesmo Conselho, resolveu que
a mercadoria, cuja amostra enviastes ao
Thesouro com o oficio n. 163, de 12 do feve-
reiro ultimo, - seja classificada • como fio do
algodão cri, da taxa do 500 reis por kilo-
grammo, como entende a Alfandega do Rio
de Janeiro, ouvida a respeito.

— Sr. collector das rendas federaes em
Rezende, Estado do Rio de Janeiro :

N. 18—Na conformidade do despacho do
do Sr. Ministro de 13 do corrente, proferido
sobro o officio do Tribunal de Contas n.-232,

de 4, Lambem do corrente moz, recommen-
do-vos convideis o vosso fiador, Francisco
Leite Machado, para, por si ou por seu pro-
curador, vir assignar na directoria do Con-
tencioso novo termo de reforço da fiança,
em substituição da que foi lavrada em 6 do
março proximo findo, o que não pode sub-
sistir por estender a responsabilidade do
fiador até o exercício da vossa gestão nosso
cargo, quando ella, pelo alludido reforço,
deve começar da data . do acto elevando o
.quantaziz, da fiança.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 118— Declaro-vos, para os devidos
efleitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao
.que solicitou o Dr. Carlos Ramos, residente
em Pelotas, no telegramma do 11 do cor-
rente, resolveu por acto da mesma data,'
autorizar o despacho, livre do direitos, na
Alfandega da cidade do Rio Grande, me-
diante termo do responsabilidade, de 22 vo-
lumes marca S. A. E. vindos de Hamburgo
no vapor Qtrtago contendo -uma installação
para beneficiamento de arroz.

N. 119—Declaro-vos, para 03 devidos e-
feitos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
o recurso transmittido com o vosso oficio
n. 440, de :10 de dezembro do anno passado,
interposto pelo major reformado Franklin
de Menezes Dora, de vosso acto, mandando-
lhe fazer carga do sello que tem pagar, na
importancia de 25S$720, sobre o soldo do
um anno que lhe compete. como reformado,
resolveu, por despacho do 21 de março ul-
timo, proferido em Sessão do Conselho do
Fazenda, de accôrdo com o parecer deste,
negar provimento ao alludido recurso. -

- Sr. inspector da Alfandega de S..Fran!
cisco, em Santa Catharina : • 	 -

N. 48—Declaro-vo3, para os devidos effel-
tos, que o. Sr. Ministro, tendo presente.o
vosso officio n. 12, de 30 de janeiro ultimo,
em que solicitaeSapprovação para o acto pelo
qual designostes o 10 escripturario Alfredo
Vieira d i Silva para servir do thesoureiro
dessa alfandega, visto não se achar ainda
afiançado o respectivo serventuario Joa-
quim José da Silveira Junior, resolveu, por
despacho de 10 do corrente, ro.cornmendar-
vos deis sciencia do semelhante acto á, Dele-
gacia Fiscal nesse Estado.

—Sr. secretario da Agricultura do Estado
de S. Paulo

N. 275 — Em resposta ao vosso offioio do
13 de novembro do anno proximo passado e
em que solicitaes providencias para que a
Delegacia Fiscal do Thesouro Federal nesse
Estado designo o engenheiro Manoel Fer-
reira Garcia Redondo para passar os certi-
ficados, de que traia o• art. 432, n. 2, da
Consolidação das Leis das Alfandegas, com
relação aos materiaes a importar por esse
Estado para as obras de saneamento, de-
claro-vos, em cumprimento ao despacho do
Sr. Ministro, de 10 do corrente, para 03 de-
vidos fins, que essa designação não pode
ser feita nas condições propostas e sim
pelo respectivo delegado, como determina
a lei.

— Sr. delegado fiscal em.S. Paulo:
N. 276 — Communico-vos, para 03 fins

convenientes, de accôrdo com o despacho do
Sr. Ministro, de 20 de março proximo findo,
que o Tribunal de Contas, segundo declarou
o respectivo presidente em officio n. 251,
de 11 do corrente, resolveu, em sossão do
dia anterior, approvar e fiança do 3:100$,
em moeda corrente, prestada pelo eollector.
federal em S. Roque, nesse Estado, Hyppolitó
Martins do Moura, como reforço da que an-
teriormente prestara, em garantia- de sua
responsabilidade o dado seus; propostos no
referido cargo qué fóra elevado a 6:104000.
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• o-Sr. delegado fiscal no Maranhão: (*)
33—Communico-vos, para os devidos

fins, que o Sr. Ministro, por despacho de 10
• do corrente, proferido sobre o processo re-

lativo ao concurso para provimento de
logar3s de guarda-mdr e seus ajudantes, re-
alizado nessa delegacia em março proximo
passado, resolveu appros• ar o mesmo con-
curso. no qual foram julgados habilitados os
lóandida,tos Antonio Pereira da Costa, Ber-

• nardo Pereira de Berredo e Francisco de
Issis Sampaio Barreto.

--
birectaria das Rendas Publicas

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 18 de abri, de 1008

• w. delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
. • N. 6— Transmittovos • a inclusa cópia do
requerimento de Bromberg & Comp., nego-

. cantes nessa Estado, afim de que providen-
. .erais, no sentido do soreni prestadas as infor-
- inações indispcnsaveis á solução do assumpto
• nelle ventilado.	 •

N. 7 — Transmitto-vos a inclusa cóola
do requerimento em que Theodore
.t5s Comp. reobianam contra o acto da inspe-
ctoria, da Alrandega •de Porto Alegre mul-
tando o commandanto - do vapor allemão -

- Gualtylia, do qual são agentes, por falta de
volumes verificada por °ocasião da conterens
eia do manifesto com que o referido vapor
entrou 'saveiro porto, em 2 de dezembro de
1f'05, afim de que providencieis na sentido
de serem prestadas a esta directoria as in-
formações indispensaveis d salução do as-
sumpto.

— Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro:

N. 42—Em sol-ação ao vosso officio, n. 204,
de 18 de fevereiro ultimo, á Directoria do
Expediente, transmitto-vos a inclusa cópia.
da informação prestadcs pela, Secretaria da -
Policia do Distric,to Federal, relativamente
ás 400 latas de gazalina para as gumes foi
autorizado .0 despacho livro de direitos nessa
reparlição pela ordem n. 55, de 23 de janeiro
anterior. -

— Sr. director da Casa da Moeda:
N. 117 — Providencias para que - á Collo-

ctoria Federal ran S. João da Barra seja re-
,mettida a quantia de 250$ em 10.003 cintas

• do imposto de consumo, da taxa de 25 réis,
'conforme rowisitou o .respectivo corroa tor
no officio de 9 do corrente.
•, —Sr. presidente do Tribunal do Contas

N. 8 . — Transmitto-vos, para os • devidos
fins, os livros e talas, constantes da inclusa
relação, que serviram em diversas collecto-

.•rias federaes no Estado do • Rio de Janeiro,
durante o exercicio do de 1937, para a arre-

- cadação das rendas federaes, acompanhados
das respectivas guias de cobrança. 	 •

N..8 A — Tc cansmitto-vos, para os devidos
.fins, cinco livros e cinco talões que servi-
ram na Collectoria Federal em Petropolis,
no Estado do Rio de Janeiro, durante o .exer-
ciclo de 1907, para a arrecadação das. ren-
das federaes, acompanhados das resoectivas
guias.

•
Segunda Sub-Directoria de Rendas

Se. collector federal em*Paraty:
; N. 2—De ordem do Sr. director, remato-

. aJos, para os devidos °tronos, o incluso termo
.do exame procedido pelo Laboratorio Nacio-
•al de Analyses na amostra do vinho appre-
hendido a Francisco de Avelléz Carneiro,
•ficando assim respondido o - vosso 'Officio de
1 de novembro do anno passado.	 •

Reproduz-se por parecer da publica-
ção que foi dirigida á Delegacia Fiscal no
Ceará.

—Sr. colletor federal em Pearopolis:
N. 9— Transmittindo-vos o incluso pro-

cesso relativo ao reauerimento em que o
agente fiscal dos impostos de consumo nesse
municipio, Carlos ChrisPiniano da Fonseca,
recorre do acto pelo qual lhe impuzestes a
pena de 'susprasão por quatro dias, recom-
mendo-vos, do ordem do Sr. director, que a
respeito presteis as necessarias informações,
cumprindo que por essa o3casião traThaes em
devido apreça os documentos que instruem
aquelle requerimento.

—Sr. coliector federal em vassouras:•
N. 4—Afim de que se possa julgar do pe-

dido de passes feito polo agento fiscal dos
impostos de consumo Carlos Chrispinia,no da
Fonseca no requerimento que encaminhastes
com o officio n. 43, de 3 do corrente, faz-se
mister, assim vos declaro de ordem do Sr.
director, que respondaes á ordem desta
directoria, n. 3, de 24 do moi findo, refe-
rente a igual solicitação do ex-agente dessa
circums3ripçãe Mario Werneck de Castro,
a qual por esta razão vos reitero.

Recebedoria do Rio de Janeiro

Der wrimentos despachados
• •

F. Leal.—Dirija-se • ao collector em Vas-
souras.
• dosa Tavares -Brum.— Officie-se á Directo-
ria do Contencioso, pedindo a annulação
da divida ajuizada c a cobrança ami,ga,vel
da contribuição, de accUrdo com a ordem
n. 97, do 21 de agosto de 1907.

Francisco Alfonso Gonçalves.—Concedo a
dilação pedida pela prazo de oito dias.•

Manoel Cardoso da Silva.—Transtiraase.
Imponho a multa de 50$, nos toraras do
art.'44 do decretou. 5.112, do • 27 do feve-

	

reiro do 1904.	 •

Antonio Leite de • Ca,rva1ho.—Derasite
multa de 500$ para poder ser encaminhado
Orecurso.

IMMEMINIEN

Auto lavrado' coo ira	 & Primo
•

Coatra Martins &.; Primo, estabelecidos á
praça de S. Francisco Xavier, sem numero,
o fundos da. rua Jockey Cal). foi lavrado
auto par estarem commerciando em bebidas,
fumo e phosphoros, sem o competente re-
gistro. Intimados, nada allegaram os ai-
toados em sua defesa.

Julgo, pois, á revelia, procedente o auto
e imlionho a Martins (S.: Primo a multa de
100$, minima doart. 122, n. 1, dettra a, do
decreto n. 5.890, de 10 de fevereiro de 1906.
—Intimem-se.

n•=1.11.n

Avio torrado contra Raid Rodrigues

Contra Raul Roiriguea Vieira, estabele-
cido á rua Bemfica n. • 100, foi lavrado auto
por estar commerciando em bebidas sem o
competente registro. Intimado, nada alie-
gota o amtoado em sua defesa.

Julgo, pois. á revelia, procedente o auto
e imponho a Raul Rodrigues Vieira a multa
.de 100$, minima do art. 122, n. I, lettra a,
do decreto n. 5.890, de 10 de fevereiro de
1996.—Intime-se.

Auto lavrado contra Solo Angusto Ferreira

	

'	 31.alaia s
Contra João Augusto Ferreira Malaia, es-

tabelecido á rua General Sampaio n. 18, foi
lavrado auto por ter exposto á venda cha-
rutos sem sello.

Arroga o autoado que os charutos estavam
espalhados na gaveta do balcão e eram dos-
tinados a seu uso particular e á offerta a
freguezes avantajados (sic), genro que tas

charutos foram adquiridos a um merea.dbr
ambulante.

Informa o agente fiscal que os charútos,
expostos á venda nos termos do art. 113 do
regulamento, são provenientes do commer-
cio clandestino tão commum nassdasas,s1-
tuadas no littoral.

•Eskndo provada a infracção, julgo proce-
dente o auto e imponho a João Augusto
Ferreira atalaia a multa do 200$, minirna
do art. 122, n. II, lettra d, do decreto n. 5.890 .
do 10 de fevereiro de 1906.—Intime-se.

Auto lavrado contra M. J. Oliveira & CoMp.

Contra M. J. Oliveira Comp., est abala-
eidos á rua Clapp n. 22, foi lavrado auto
por e,tar negociando em vinho sena o com-
petente registro.-

Os autoados allegaram e provaram que o
vinho não lhes pertencia e sim a Antunes
Francisco de Sá, estabelecido á rua D. Ma-
noel n. 10 o este declara que o vinho exis-
tente era destinado a presente aos seus fre-
guezes.

Ora, a quantidade de vinho encontrada
(quatro barris e 121 caixas de vinho fino)
deixa patente gaio a allegação não póde ser
acceita.	 •

Julgo, pois, precederas ,o auto o imponho
a Antunes Francisco -de Si. á •multa do 10),$,
minimo do art. 122, I, lettra 'a, , (1) de-
creto n. 5.890, de 10 do fevereiro eo•1903.
— Intime-se.

GINIMMINOMO

Auto cle infracolo lavrado contra Dias Crus

Contra Dias Cruz, estabelecidos' rua.
Marquez de - Caxias n. 7 13, em NitherJy,.foi
lavrado auto porterem exposto .• whisky
'senado com 'estampilhas improprias eappfi-
cadas em desaccôrdo com os preceitos regu-
la nentares.	 • •

Allegsan os amtoados que, conforme á' nota
junta ao auto, adquiriram a referida..bobida
assim soltada a Cocito, Irmão (S.: Comp.', esta-
bei ?eidos d praça Tira,dentes n." 07. •

Ouvidos Cocito, Irmão 8c 'Comp., confir-
mam a arrogação dos autoados e declaram
que as estampilhas coladas lhes foram for-
necidas pela Alfandega de Santos, em note.
de saltos proprios para bebidas, á sua casa
matriz em S. Paulo. 	 •	 •

Em officio sob n. 19?, de 24 de março ul-
timo a -Alfaudega. de Santos cmfirmou a al-
legação-em todos 03 pontos.

Desde que a repartição fiscal fornecera
para a bebida apprehendida os sellos nella
opilados, não so pôde considerar a firma
contraventora do regulamento, nem' quanto
ao emprego do sonos improprios, nona
tombem em relação ao rogar da apposição.
visto que taos estampilhas não sé prestaVain
ao preenchimento das exigencias, regula-
Mentires.	 •

•Julgo, pois, improcedente o airtcre Marido,
por estes fundamentos, archivar o .•.respo-
ctivo processo,.

:.	 ...-
Auto de infracrao contra' Chagon /Tatu?*

Contra Chagon tratuna, estabelecido com
fabrica do calçado .á rua General Camara
n. 195, foi lavrado auto por ter exposto
venda calçado sem solto.

Intimado, nada allega o .autoado em sua.
defesa. .
• Julgo, pois, á revelia, procedente o auto
e imponho .a Cha,gUra latam a multa _de
• minimo do drt. 122, n. III, lettra a,
do decreto n. 5.809, de 10 de fevereiro .de
1903.—Intime-se. •

••••01•1
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• _	 .
4uto de-infracçao contra Carei(V& :Pernándes

.	 _	 _ .	 .•
_Contra Garcia & Fernandes, estabeleoldoS.

-à rua do Itia,chuelo n. 149, foi lavrado auto
- . por terem exposto á venda uni barril do
• a,niz, com o consumo já iniciado o sem o

competente sello.•	 •	 ••
• • Allega.m os autoa,dos que adquirem o aniz
. em barril por conveniencia de preço e o
•engarrafam logo que se torna preciso, col-

• locando nesta occas i ão Os saltos recebidos.
Não tendo sido encontrada no seu estabele-
cimento garrafa alguma sem selio e pos-
suindo cites as precisas estampilhas, julgam
não ter commettido infracção.

Informa o agento fiscal que as allegaç5as
no são a.cceitaveis, porquanto, em estabe-

•Iecimentos como o dos autoados, o aniz é
vendido a calices e que o barril apprehen-
Ilido com a respectiva torneira apresenta

• adeantado consumo e no estabelecimento
não existia aniz engarrafado, o que demons-
tra ser a venda feita a torno. Quanto as

• estampilhas que, conformo consta da nota do
' lis. 3, deveriam acompanhar a mercadoria,

não foram exhibidas nem agora são apre-
sentadas.
. Do exposto fica provada a infracção.; por-
tanto, juizo procedente o auto o imponho a
•Garcia & Fernandes a multa da 200., mi-
•nimo do art. 122 n. II, lettra d, do decreto
•.n. 5.890, de 10 de fevereiro do 1006.— lati-
. 7l101/1-Se.	 . •

Auto de infraeçao contra Manoel dos Santos
Simões

, Contra Manoel dos Santos Simões, estabe-
lecido arua do Senador Euzebio n. 60, foi

'lavrado auto por ter exposto á venda um
barril de vinagro selado com estampilhas

.	 .
Alloga o autoo.do que a mercadoria está

•legalmente saltada e, si os saltos estão sujos,
é porque o vinagro branco é mercadoria de

:Pouca extracção e as constantes arrumações
do armazem fazem descollar os soltos, sendo
novamente appostos, do que resulta ficarem- sujos.

lia longos annos commercia sem haver
sofTrido qualquer multa o o facto cio estarem
sujos os soltos é natural em unia casa de
malhado, onde não Ode haver muita limpeza
como em um estabelecimento de modas.

O agente-fiscal informa que os elementos
do convicção que taifa para lavrar o auto,
foram: •

a) o quinto estar quasi cheio e as estam-
; apresansarem-se do tal Senna sujas

que não parecia terem sido applicadas em
data recente

b) serem os sellos applieados por meio de
:pregos e apresentarem muitos °diletos

feitos por pregos sem que o barril accusasse
_tambein outros buracos além dos que corre-„.spondiam aos dos pregos quo seguravam os
-saltos appostos

c) apresentaram emendas e rasuras, de
modo que deixa ver duas datas escrintas
com tinta de c& diferente.

O exame a que procederam, por ordem
' n desta directoria, os agontes fiscaes Fran-

cisco Souto, Luiz Liberal e Homembom
e.) Justo Cavalcanti. demonstra a existencia

dos vestigios apontados e dos indicios a que
i .so refere o autqado.	 '	 '

Julgo, poià; provada a -infracçãõ'epro-
cedente o auto o imponho a Manoel dos

e Santos Simões a multa do 1:000$, minimo
ldo art. I22,• n. IV, letra b, do decreto

n. 5.890, do 10 de fevereiro ao mo. —
time-se.

iiirraécao -Contra' . J., Rodrigne; •-i
- - -	 - • • • - .71 & Comp. .• 	 •.••	 •'..---COntra J. Rodriguéa . & Comp....estabole-

eidos á rua do Rozario n. 50. foi lavrado
auto Dor haverem sido apprehendidas em
carrinho de mão, entre • outras mercadorias
procedentes do estabelecimento dos autoados,
24 meias garrafas do ginger-ale, estrangeiro
sem os competentes . soltos. Allegain os au-
toados que, por falta de tampo, deixaram do
coifar os saltos nas garrafas. mas remotte-
ram-nos juntamente com a nota de venda.
Recebendo a mercadoria a 21, sendo domin-
go o dia seguinte, amanheceu a 23 de março
ultimo a mercadoria ainda por saltar e logo,
pela manhã deste dia (3), na occasião ainda
em que se praticava a limpeza da casa. re-
caberam uni pedido de Seus freguezes C. II.
Weeher 8c Comp., limited e, com a presteza
devida; procuraram attender, aviando o
mesmo pedido que se compunha de diversas
generos, entre elles as garrafas apprelien-
didas; remetteram por um carregador, tendo
sido na mesma °ocasião extrallida a nota de
venda em que S3 mencionavam os compe-
tentes saltos para aquellas garrafas.

Informa o agente fiscal que. em face das
disposições regulamentares, as allegacões,
mesmo que fossem verdadeiras, não podiam
ser tomadas em consideração, pora 'tanto,
não sendo o comprador negociante de be-
bidas, as.. garrafas deviam estar saltadas
uma a -uma, mas a defesa não expõo . os
factos com a desejavel fidelidade, tanto que
diz não ter funceionado o estabelecimento
no dia 22 e exhibe o docurneato de fls. 5, da-
tado desse dia.

Nenhum empregado acompanhara a mer-
cadoria o só um se apresentou quando o
carregador, a conselho delia, a gente fiscal, o
chamara pelo telephone, conformo consta
do auto, o nenhum deltas apresentou o auto
ora junto . e muito menos as estampilhas
nella mencionadas que nem mesmo os au-
toados exhibem, limitando-se o represen-
tante a declarar não saber a razão da falta
de estampilhamento.

A exposição feita na defesa está, em in-
teiro desaccórdo com a nota do fl. 5, por-
quanto os autoados a,ffirrnam que na manhã
de 23 receberam a encommenda, aprompta-
ram-a e extralfiram em acto consecutivo a
respectiva nota de fls: o por esta urgencia
em aviar a encommenda -não lhes Oira
possivel saltar as garrafas mas a nota ex-
hibida tem a data de 22 (domingo), o que
indica ter sido extralida no dia antecedente
ao da apprehensão ; portanto a encommenda
Ora antecipadamente recebida e sem avia-,
Mento feito com o preciso tempo para a
sella,gom da mercadoria.

Está, portanto, provada a infracção. Julgo,.
pois, procedente o auto e imponho a J.
Rodrigues & õomp. a multa de 200$, mi-
nirno do art. 722 n. II, lettra d, do decreto
n. 5.890, de 10 de fevereiro de 1905.—
Intimem-se.

.do,quo.só•-teve . éonheimento-no,:dia .16 - de
março ultimo-em que foi intimado. •

'A venda foi feita-por um . empregado me- -
nor que não datou a nota nem declarou
saltos entregues, mas é incontestavel que as
estampilhas foram fornecidas e, si o merca-
dor não as- exhibir ou não as tenha, não là'.
cabe-a responsabilidade.

Informa o agente fiscal que, Conformo
constado auto, não só não lho foram exhibi-
das estampilhas, como ainda lhe declararam
os autoados, José Antonio Pinto & Comp.,
que não as possuiam nem haviam recebido,
tanto que ao ser lavrado o auto,disserarn ser
urna infelicidade, cujas conseqUencias iam .
soffrer. Agora, na defesa,allegam, sem apre-
sentar as estampa/ias, que possuiam os
saltos.

A allegaçãa de que o fumo, sendo dast:.
nado a retalho nã) padia ser -a lata saltada,
não procede,porquanto, nos termos do re:çu- •
lameato (art.-78, § 20), o fumo destinado á
venda a retalho deve ser empacotado e sol-
tado e iniciada esta operação em uni deter-
minado volume, deverá todo o fumo -natio
contido ficar empacotado o saltado. 	 .

Quanto a J05:3 da Silva Cardoso, a notw,.
além de não obedecer ao preceituado no
art. 51, basta attender ao' praça do fumo
1$300, que, deduzido o impasto, 890 réis, se
reduz a 503 ráis, para ficar evidente • não
terem acompanhado os sellos.. -

D3 exposto evideacia.-se que, admittindo-
se mesma tenham acompanhado Os saltos e
que o retalhista os possuia, existem as con-
travenç5es do art. 78, § 2°, • quanto ao reta-
lhista e a do art. 51, cm relaçãoa José da
Silva Cardoso.

Julgo, pois, procedente o auto e imponho a
José Antonio Pinto .& Comp. a multa de ,
200$, minimo do art. 122 n. lettra. h. o a
João da Silva Cardosa a de 200$ minima do
art. 122, n. II, lottra é do decreto n.
de 10 de fevereiro de 1906.—Intirnem•se.

Inspectoria de Seguros

EXPEDIENTE DO SR. INSPECTO%

Dia 15 d3 abril de- 1903

Sr. chefe do policia da Capital Federal
• N. 178—Resultando do relatorio o balan-
ços apresentados pela directoria provisoria
da Companhia do Seguros Mercurio », pu-
blicados no Diario Official do 10 de abril*
corrente, e do inquerito administrativo a
que procedeu esta inspectoria, suspeitas
vehernentes e fundadas do varias fraudes
commettidas pelos membros da directoria
anterior, cujas contas não foram approvadas
pela assemblda, geral ordinaria para esse
fim reunida a 24 de março • proximo pas-
sado, nem tiveram parecer fa.voravel do
respectivo conselho fiscal ; e, como em face
dos arts: 112, 113, 201, 201e 206 do decreto
n. 43-1, de 4 de julho de 1891, os administra-
dores das sociedades anonymas, além da
responsabilidade civil pela nigligencia, culpa
ou dolo do sua gestão, ficam sujeitos ás
penas crimina.es em que houverem incor-
rido, por delictos cuja investigação indo-
pende da acção civil o pertence á acção
publica ; tenho a honra de solicitar de V.
Ex. as providencias urgentes a necessarias
para instauração do competente • inqueri to
policial, em que possam sor melhor apu-
radas as responsabilidades dos ex-directores
da Companhia do Seguros tMercurio» Srs.
Thomaz Costa, José • Ribeiro Duarte e Joa-
quim Nunes da Rocha, pela. Organização do
inventarios e balanços ficticios e pelo desvio
fraudulento do haveres o valores portas-
centos á caixa da companhia, pára negocios
e transaéç5as particulares dos' mesmos Cx•-.
directores.

Auto de infracçlo lavrado contra Josj Antonio
• Pinto & Comp.

•
Contra José Antonio Pinto & Comp., esta-

belecidos á praia do Cajá n. 27, foi lavrado
auto por ter exposto á venda, sem salto,
uma lata de cinco kilos de fuma já com o
consumo iniciado.

Allegam os autoadoa que adquiriram o
fumo a João da Silva Cardoso, estabelecido
á rua S. Francisco da Prainha, conformo a
nota junta ao auto, acompanhado das respe-
ctivas estampilhas e que, sendo o fumo para
seu uso particularr-o para a venda a •varejo,
não selaram- a lata, porque iriam saltando
o fumo a proporção que fossem retalhando.

Oavido, João da Silva Cardoso allega que
estava ausente quando sé realizou a venda,'-
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Debito
•	 Caixa

. •	 _

Bilhetes a emittir 	 • 80.030:910$000 •	 •	 _
Moeda subsidiaria 	 10:751$020 E0.041:061$025

Caixa, ouro
Em deposito	 £........ 	 ..

»	 Francos 	
5.592.215-0-0

10.516.110
89.475:440$000

0.037:6415034
P	 Marcos 	 870 -683)15

Ouro nacional 	 123:120$000 2?7:016000
Dollars 	 120.237 1/2 416:053892
Coroas -austríacas 	 100 . 69,¡667
Pesos argentinos.. 2.275 7:23342

•	 Liras italianas 	 4.593 2:918490
pesetas hespanholas 240 13262t 90.17:20S1.974

176.858:870$009

'Credito
Emissão 1

• ,	 - • -Bilhetes emittidos 	 .	 s 
» resgatados dilacerados...	 14:509$000
• resgatados. 	 	 . 19.672:940 0119

116.497:404093

19.637:440000
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• Junto remetto a, V. Ex., o relatorio e an-.	 ,	 .
ne*ds que me foram apresentados
funccionarios - .desta inspectoria, incumbidos;
do exame da escriptúração da mesma com-,
panhia, publicados no Diario Official de hoje,
assim como o exemplar do dia 10 de abril-,
a que me referi acima:

N. 179—Em additamento ás informações
prestadas em orneio n. 175, de 13 do corrente

* mez, tenho a honra de remetter incluso
um exemplar d.) Jornal do Commercio de

•hoje, em que se encontra mais um annuncio
de O. Souttomayor, como presidente da
«Mutualidade Garantia», para uma assem-
Lida, «na qual sómente poderão tomar parte
os que estiverem quites de suas contribui-

' çõ,s».
Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.

os protestos de minha alta estima e conside-
' vaçao.-

Lia 13

Aos membros do conselho fiscal da Com"
panhia, Geral de Segures:

N. 180—Ten i o sido cassada, por decreto
• n. 6.915, do 9 do corrente, a concessão que

a Companhia Geral de Seguros tinha por
carta-patente n. 15, do 28 de janeiro de

"1903, • e não lhe s3ndo permittUo fazer mais
qualquer operaçãoocumpre que, de confor-
mida.de-com os arls. 121 e 157, do decreto
a. 424, de 4 de julho do 1891, convolueis
para o dia 28 do corrente mez uma assem-
bléa geral extraordinaria, afim do - determi-
nar o modo da liquidação e nomear os
qualantes, visto que até a presente data a
sespectiva directoria nada providenciou a

'rcsaeito de semelhante convocação.
—Aos directores da Companhia Geral de

Seguros :	 • •
• N. 481—Não tendo até esta data sido re-
rnettidos os documentos determinadas pelo
a.rt.2°n. III do regulamento annexo ao decreto
n. 5.672, de 12 de dezembro de -lb03, relati-
vos ao 2° semestre de 1907 e as informações
que vos foram pedidas por officio n. 19, de
31 de janeiro proxima passado, notifico-vos

. a enviardes, dentro do tres' dias, contados
desta data, as alludidas informações, e até o
dia 25 do corrente : • relação de todos os
seguros effectuados neste anno, balancete

• das operaç3es realizsdasaté o dia 9 do cor-
rente. relação dós sinistros occorridos e
.que tenham de ser attendidos prompta-
mente, relação dos sinistres pagos por meio

'de iettras • que até esta data não tenham
sido re ,gatadas e das que nãa se adira ven-
cidas, aelação dos sinistros que pendem de

-julgamento por parte da juátiça, e de outras
autoridades e de quaesquer outros sinistros

• tle que já tiverdes conhecimento.
Outrosim, tendo sido cassada por decreto

. n. 6.915, do 9 de abril corrente, a autoriza-
' ç ,1 O -que essa 'companhia tinha por carta.
patente n. 15, .de 28 de janeiro de 10a3,' para
funceionar no-paiz, não podeis fazer opera-

- ção 'alguma 'de seguro ou reseguro, desde a
data do decreto de cassação, sob .as penas
de responsabilidade solidaria- da adminis-
tração, de conformidade com o art. 1G9 n. 3°
do decreto n. 34; de 4 de julho de 1891, e
art. 69 do decreto n. 5.072, de 1903.

• Deveis outrosim me informar, até o dia
•• 20, quaes as razões que actuaram para até

esta data, deixar de ser cumprida a forma-
lidade estabelecida no art. 16 dos vcssos
estatuto:, para a reunião da assembléa geral
ordinaria. •- •

—Aos sub-inspectores de seguros nas 4a,
• o Ga circumseripç'jes :• • ••
• Ns. 182 a 184—Determinando que provi-
denciem para que não funecionem as agen-
cias que a Companhia Geral' de Seguros

'linha estabelecido nas respectivas circum-
seripções, visto ter sido cassada por -decreto

6.915; de 9 do corrente, a autorização que
"tinha para funcelonar.- 	 -	 •

Ministerio da Guerra
Por portaria do 11 do corrente; foram

Concedidos ires mens de licença, sem -ven-
cimentos, *ao porteiro da Direcção Geral de
Saucle, Joaquim Barbosa Pinto, para tratar
de negocies de seu interesse onde lhe coa-
'vier.

Ministerio da Industria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industrio

liopediente de 18 de abril de 1908

Acs directores das Estradas de Ferro Cen-
tral do Brazil, Minas e Rio e Sapucally soli-
citaramsse as necessarlas providencias afim
de ser transportada, por conta deste minis-
terio, cia estação de Cachoeira para a de
Cruzeiro, desta para a de Soledade, e dahi
para do Itajuba, um animal vaccum, do
raça hollandeza, que deverá ser despachado
por ordena do Dr. Christian° Brazil. .

— Ao Sr. Antonio Ribeiro agradeceu-se a
offerta que fez de diversos exemplares de
seu trabalho «uma questão do chia; a valori-
zação do café - sob o ponto de vista pratico».

—Solicitaram-se do gerente do Lloyd Bra-
zileiro, as necessarias providencias afim de
ser concedida passagem do ré, deste porto
para o do Recife, a Theodorico Ramos de .
Oliveira e sua esposa, por conta da clausula

	

XX do respectivo contracto.	 •
— COMMUDiCOU-se:	 -
Ao director da Estrada de Ferro Central

do Brazil haver sido deferido o requerimento
em que .0 praticante. de mehinista, Theodo-
rico-Ramos de Oliveira pedia passagem para

	

.	 .

si e sua esposa, em um dos vapores do Llayã.
d-s`-e porto para o do Recife

Ao Sr. presidente da cOmmi•são •para-
naense da Exposição Nacional não pader
ser attendido. a Camara IsluWeipal de Mor-
rete.s, visto não tes constado o premio qua
reclama da lista enviada ro:0 jury do de-
partamento, motivo per que deixou de SOj
remettido na oecasião opaurtuna.

Requeíi»tento despachado
• Dr. Be.rnardino Salomé Queirossa e Fran-
disco Muniz Barreto, pedindo privilegio pai.a
sua invençlo de	 postcs de cimento ar-

ado». —In defer i do.
--

Directoria Geral de Obras e Viação

Expediente de 18 de abril de 1908

Foram concedidos 90 dias de licença, • com
ordenado,- de accordo com o § 1 0 do art. 20
do decreto n. 4.484, de 7 de março de 1870,
ao auxiliar da repartição fiscal do Governo
junto á •Companliid Rio de Janeiro City 1m-
provements Ernesto Victor de Souza Mon-
teiro, para tratar-de sua saude.

• Requerimentos despachados
Dia IS de abril de 008

Carlota Maria Ribeiro e filhes, propondo
vender ao Governo os predios e terreno sem
numero da rua Corouel Pedro Alves, -visto
que, sujeitos • os ditos terrenos, á, desapro-
priação, não podem ser vendidos a parti-
culares.—Os predios e terreno alludidos não
se acham 'sujeitos á . desapropriação decre-
tada para as obras do porto, •podendo a re-
spectiva proprietaria vendei-os quando o a,
quem quizer. •	 -

Compagnic Auxiliaire de Chemins:de Per ais
Brdsit,pedindoautorização para levar á conta

Em circulação 	
.Notas a enlata'

Existentes no cofre 	
Thesouro Federal

Supprimento em moeda subsidiaria 	
•

90.809:930$000

80.030:910;000

18:099$009

170.58:70$000

Rio . do Janeiro, 13 do abril de 1993. —Dr. Henrique .Augusto de Oliveira •
director. — Dr. Curlos ClAndia do Situa, chefe 'da coutIbilidade. — O thesaureira.
JolO Gomes R, Hor.a. •
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!Sessão ordinaria em 15 de abril de 1908'

PRESIDENCIA DO SR. DR. DIDIMO DA VEIGA

2?ipresentante do 11Enisterio Publico, Dr. Al-
fredo Valladilo—Secretario,Couto Neves

Presentes os Srs. directoreá Dr. Viveiros
• aaa . de Castro, Dr. Thomaz Cochrane o Arthur

• A. Ewerton, foi aberta a sessão.
Relatados pelo Sr. Dr. Viveiros de Caro:

" • Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 66, do 25 de março lindo, com a capia
y do contracto celebrado pela Directoria Geral-
• dos Correios com Rodrigo Vianna, para for-
necimento do matcral á dita directoria, no• .
corrente anno;
! N. 70,-de 7 do corrente, enviando a cópia

do decreto n. 6.911, de 2, que abre o credito
especial de 160:000$, para ()acorrer ás (les-

a • pezas com a conclusão dos serviços • delócaa
- • .(ação e inicio de construcção da Estrada de
• a ! Ferro do S. Luiz a Caxias, no actual exer-

cicio. e solicitando a distribuição da quantia
• do 153:000$, á conta do mesmo credito,

Delegacia Fiscal no Estado do Maranhão.
O tribunal ordenou o registro do contracto,

do credito e da distribuição da citada
• quantia.

Ministerio da Justiça e Negoclos Iate-
* riores—Avisos:	 .

Ns. 956, 1.821 e 1893, de 2'7 de fevereiro
ultimo, 6 e 9 do corrente, sobro a concessão
dos creditos:

Do 3:630$ á Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado da Paraliyba, para das-
pezas da verba I3a, feita a necessaria an-

' -nullação no credito de 49:880$ concedido ao
dito Thesouro;

• Do 6004 ao Thesouro Federal, e de igual
. quantia á Delegacia Fiscal no Estado de Ser-

gipe, para despenas na verba 35.
O tribunal fez registrar a distribuição

dos credites.
N. 1.836, do '7 deste inez, solicitando o

pagamento, pela verba 42 a, da importancia
de 28:97070, ao -Lloyd Bra,zileiro, prove-

- Mento de passagens o transportes-concedi-
" • tios por conta do ministerio.-0 tribunal

ordenou o registro da despeza, com exclusão
da quantia do 1:1484600, attinente a raqui-

• sições do passagens,em que não se declara a
• ,ti ualidado funcciona,1 dos passageiros, _nem o

Berviço de que foram incumbidos._	 ... •
N. 1.894, de 9, consultando sobre a abei'-

, . tura do crealito de. 200:000$, afim, do occorrer
as despezas com o estabelecimento 'dó. 'Um.

• c la.boratoria de ensino .techniCO o .indústrial'
e com as abras de adaptação do edilicio .des-..'
linado á installacb-A do niesnió laboratorio,•

annexo á Escola Polytechnica do Rio de Ja-
neiro.— O tribunal foi de parecer que o
credito pado ser legalmente aberto, como
especial, e com a duração orçamentaria

N. 1.017, de 11, transrnittindo a cópia do
decreto n. 6.920, de 9. que abre o credito
extraordinario de 831:5504, para atten ler
ás despozas com a reorganização do terei-
todo do Acre.-0 tribunal autorizou o com-
petente registro.

alinisterio das Relaçõas Exteriores:
Aviso n. 4, do 13 do corrente, com a cópia

do decreto n. 6.921, do 9, abrindo o credito
especial de • 24:000$, em ouro, para °acorrer,
no corrente anno, ao pagamento dos venci-
mantos dos vice-consules em Melo, Rivera,
Artigas, San Eugenio o Santa Rosa, na Re-
publica Oriental do Uriaguay, o em Alvear,
na Republica Argentina. — O tribunal deu
registro ataalludido credito.

— Relatados pelo Sr. Dr. Thornaz Co-
chrane:

alinisterio da Fazenda
Processos de concessão de creditos
De 300$ e 1:300$ ás Delegacias Fiscaes noa

Estados do Minas Gemes e Pernambuco,
para despezas da verba 5° ;

De 3:030$120 á no Estado da Parally ha,
idem da verba 75

Da 1274011 á no Estado do Santa Ca.tha-
rina,, idem da verba 18a.

O tribunal deu registro á distribuição
dos creditos, feitas as devidas a,nnullações.• Representação da, 2a sub-directoria do
Tribunal, de 10 deste mez, acerca, da es-
cripturação, no actual exercido, dos sal-
dos dos and doa de •(2 2.030.000 e 12:000$,
anca, abertos pelos decretos ns. 6.374, do
19 de fevereiro de 1907 e 0.476, do 16 do
maio do mesmo 'a.nno.-0 tribunal deter-
minou que • seja escripturado o saldo • do
segundo dos ditos creditas e se oficie ao
Thesouro Federal pedindo que indique a
importancia do saldo existente na Delegacia..
em Londres do • primeiro delias.

Processos de concessaa
De melo•soldo
A DD. Liberalina do Mando e Maria

Luiza de Maçado, filhas do finado canitãe,
em eommissão, do 14 0 batalhão de infanta-
ria Jose Theotonio de Macedo, -na Laportan-
cia mensal do 15$ a cada uma ;

A D. Firmina Vieira, viuva do tenente
reformado do exercito Maximiano
na importancia mensal de .524500

•A D. Paulina Grünewald da Cunha, viuva
do tenente módico adjunto do corpo de bom-
beiros Dr. Edmundo Gastão da Cunha, idem
de 23$333.

De meio-soldo e montepio :
A D. Lupercut de Souza Maciel da Silva,

viuva do capitão do exercito Alfredo Pre-.
textato Maciel. da Silva, na imporancia
mensal de .1004 em cada titulo

• A D. Julieta Constança da Silva e Souza,
viuva do 1° tenente machinista da armada
Amorico Baptista Gonzaga de Souza, idem
de 70$, idem ;

A D. Leocadia Felizardo Prestes, viuva
do capitão do exercito Antonio Pereira
Prestes

'
 idem de 100$, idem ;

•• A D. Firmina Arnarillia, de Faria Veiga,
viuva, do entra-almirante rafirmado e
vice-almirante graduado Carlos Augusto de
Faria Veiga, nas importancias mr3nsaes do
300$ o 400$)03.

De pensão: '
-- A D. • Emilia Augusta Stepple da Silva,
viuva do capitão de fragata reformado e
capitão-de mar e guerra graduado Fran-
cisco Romano Stopple da Dilva o. as. suas.
flhlad Solteiras DD.Ilanriqueta, o Maria Erni-
-lia -Stepple da Silva, na importancia mensal,
do MV:Arra. cada ;unia,;ilos • termos 'do decreto.
legislativo n`.. 1 -.811; ale 17 *de dezenjbro io.
anuo proxiino passado.

O tribunal attendendo a que nos prooessos
foram observadas as disposições •em.vigor,
julgou legal a concessão das.ponsões, regis-
trando-se as despezas -na fórma dos pare-
ceres.

Ministerio da Marinha—Avisos:
Ns. 1.213, 1.313, 1.319, 1.322, 1.4490

1.480, do 21. o 28 do março ultimo, 4 o 6
do corrente, relativos á concessão dos cre-
dites :	 •

De 25:000 á Delegacia Fiscal no Estado
de Santa Catharina, . para despezas da.
verba 12a :	 • ••

Do 1:3174600 ás Delegacias Fiscaes nos
Estados de S. Paulo; Rio Grande do Sul
Santa Catharina, idem da verba loa;

De 3:2834 á ultima das mencionadas de-
legacias flscaos, ideni da verba 22,

De 3:230$ á no Estado do Rio do Grande
do Sul, idem da verba 164

Do 2:403$ á na Estado do Sergipe, idem
da verba 1-Ia

De 4:800a á no Estado de Pernambuco,
idem da verba 222a

O tribunal ordenou o registro da distri-
buição doa - credites.	

. ,

.Ns. 1.581, de-10, deste mez, com a cópia
do decreto n. 6.907, de 2, abrindo o credito
do 600:000$ para apparelhaniento do- ter-
reno da -ilha das Cobras ou do iogar mais
apropriodo, . afim do serem , rielle estabele-
cidas as ofilCinas do Arsenal de Marinha do
Rio, do Janeiro 0'.-tribunal autorizou o
competente registro.'

Ministerio da Guerra : .
Aviso n. 218, de 31 de morço .findo, soli-

citan lo a concessão á Delogacia do Thesouro
Federal em Londres do credito de 1.000
ou 8:890$, ouro, para despezas á conta do
credito especial aberto polo decreto nu-
mero 0.47, de 16 de maio do 1907—. O tria
bunal fez registrar a distribuição do Cl‘etiit0.

—Relatados pelo Sr. Arthur A. EWerton :
Processos:..	 .	 -
De tomada de contas-: •	 •. . '	 f •
Dos cirurgiões da armada . ;	 .	 ,
Dr. Guilherme Ferreira de Abreu. -rela-

tivas ao periodo de 20 da dezembro ale 1-901
a 15 do novembro de 1907, em que serviu no
corpo de infantaria de marinha

Dr -. • °atavio *Joaquim Tosta da Silva, do
.11. do . julho . • a O do novembro do 1907, no
navio-escola Primeiro de Março.

Do secretarta interino dá' Capitania do
Porto do Estado do Espirito Santo Aristotelea
da Silva Santos, de 9 do agosto a 10 de no -
vembro de 1907.

DO encarregado de diligencias Amancio •
Alvarz's Firmo, 'de 1 da janeiro -a:31 de de-
zembro de 1907, na Capitania do Parta da -
Estado das .Alagtia.S. 	 ,

Do ex-agente do Correio da estação do
Limoeiro, no Estado de Pernambuco, Manoel
Francisco do Senna, e Silva, de 11 de de-
zembro de 1891 a 31 de maio de 1904.

.. O tribunal .cousiderou os mencionados TaS•
pansaveis - quites com 41, Fumada Fedem!,
lavrando-so neste santido cs incessarios
accórdãos.	 a•	 •

De prestação do fiança:
• Dos colleetores das rendas federaes:
Fortunato Philadelpho -Pessoa de Alba- .

quorque, de Páo daalho, no Estado de Per-
nambuco, do .40$ mia uma eadarneta da.
Caixa Economica, em substituição da fiança, •
anterior ;	 a•	 . •

Tiburcio de Souza, do mUnicipio do Magé,
Estado do Rio de Janeiro, aio 7:000$ uri sete
apolicos da divida publica, de propriedada
de Francisco-Ferreira de Siqueira Junior,
como reforço da fiança- que, prestara; • ,

JoãoSoarea da. Cauz, interino, em Guaro..
kessaba„ Estado do Paraná,- de 2004 em uma .

:eardeneta. da Caixa Eco/muniu .; • .
•• -Manoel Martins de Araujo,- interino,- - , em
CuraçáaEstado da Bahia-,: de 2004137a, sendo
2004 em uma caderneta da Caixa -ECohornica

do capital a importancia do 147:89(452,
que terá do despender com a construcção de
uma casa para o engenheiro ajudante, em
Cruz Alta, • o mais cinco para mestres da
linha respectivamente no Pinhal, Cruz Alta,
Santa Barbava, Pinheiro Machado e Passo
Fundo.—Indeferido.

DMINISTRAÇãO DOS CORREIOS DO DISTR/CTO
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Requerimentos despachados
Dia 15 de abril da 1908

Antenor de Andrade Monteiro, Euclyalea
.Antunes Ferreira, Arthur da Silva Martins,
Jorge Carneiro Dantas o Carlos Victor de
Araujo, pedindo serem inscriptoa no con-
curso para carteiros de 3a classe.— Satisfa-
çam a exigeacia e voltem, querendo.

Antonio Sizenando Machado, idem idem.
--Não tem logar o que requer em vista da
prova do idade apresentada.

1n111n1•••n••nnn•n•

TRIBUNAL DE CONTAS
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203 rèis em moe3a corrente, de propri-
alada do Sr. Manoel Erne,aino;

Polydoro de Souza Campos, em Nossa Se-
nhora dasDares, Estado do Sergipa, de 203$
em tuna: caderneta da Caixa Economica;

Antonio Rufino Carneiro da Cunha. em
lamba, Estado de Pernambuco, de igual
impartancia„ idem;

Joaquim Alves de. Souza, na Parallyba do
Sul, Estado do Rio de Janeiro, de L:100$ em
uma apolice da divida publica, do valor de
1:000$, o 100$ em moeda corrente, como re-
forço da anterior ;

Marcos Adriano Mendes, em Miritiba, Es-
tad) do Maranhão, de 200$ em uma cader-
neta da Caixa Econernica ;

Aotonio Abra.hão Soares, em Pinheiro, no
mesmo Estado, de 300$ em nidifico titulo.

Dos encarregados da arrecadação das ren-
das federais

Eliss de Bailia Machado, em Nuporanga,
Estarb do S. Paulo, de 500$ em moeda cor-
rents, ;ore() reforço da anterior

Fraecisco Antonio Paes Landim, em S.
Raymundo Nonato, no Estado do Plauhya de
200$ em uma cadeaneta da Caixa Eco-
nomica

Gabr:el Lima, do municipio de Castelo,
Eqtado do Piauhy, do 200.1 em identico

Do escrivão do encarregado da arrecada-
ção das rendas federaes no municipio do
Castelo, Estado do Piaully, Luiz José No-
gueira. de 100$ em uma caderneta da Caixa
Econora i ca.

O tribunal, attendendo a que os valores
offerecidos caucionam a gestão dos respon-
savas e de seus prepostos, julgou idoneas e
sufficientes as fianças de que se trata.

Foi approvada a redacção - dos accórdãos
lavrados nos processos apresentados na ses-
são ordinaria anterior, relativos ás contas
do cirurgião da armada. Dr. Henrique Im-
bassaly, do.s commissarios Alfredo Braga
Melo, Juli Souto Mayor e Jacintho ala-
deira„julgando-os quites; do commissario
Henrique Alberto Madei e do ajudante
terinc do director da Colonia, C,orreccionai
dos DOUS Rios •arthur Rodrigues Rangel,
fixando os alcances apurados e marcuido o
prazo de -30 dias para o respectivo recolhi-
rcent, o dos juros da mexa.

Pnalmente, foi julgada comprovada a ap-
plicaaao das quantias do 250$, feita por
cota do adeantamento recebido pelo con-
tinuo deste tribunal Alcobiades do Rosario
Marques com despezas miudas em março
ultimo o de igual quantia idem pelo por-
teiro da Alfanlega desta Capital no dito
alez.

nn•n• n••

Ordens de pagamento

Ordens: de pagamento sobra a,s gumes pro-
i'erin despacho de registro, em 18 do cor-
rente, o Sr. Dr. Presidente deste tribunal

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas — Avisos:.

N. 1.53, de 11 do corrente, pagamento
de 183$. a Leuzinger & Comp., de forneci-
mento a Inspetoria Geral de Iluminação,
em fevereiro ultimo

N. 1.512, da mesma, idem de 800$ aos
mesmos, idem idem, em janeiro ultimo ;•

N. 1.487, do 9 do corrente, idem de
856$815 a diversos, idem á Inspecção de
pbras Publicas, em janeiro ultimo ; •

N. 1,451, de G do corrente, idem do G:000$
ao fiei do Deposito Central da Inspecção das
Obras Publicas, João Augusta Ferreira, para
despezas miadas c dõ . prompto pagamento
daqaella repartição, no corrente exercicio. •
• *--.Ministerio -da Justiça ç • Negocios • lote-••.riores—akvisos:	 • • •

N. .1.672,.. de 30 . de •inarço; pa.gamento •
de-754318 aci • director'ela Escola Ccirreecio-'
aal Quinze de Novernbro; Mario Franco Viu,.

•

de .despezas de prompto . pagamento por
elle effectuadas em janeiro ultimo;

N. 1.627, de 28 de março, idem de
47200 ao porteiro da Córte do Appellação,
José Francisco da Rocha, de despezas por elle
pagas em fevereiro ultimo

N. 1.602. d; 26 de março, idem de
100$, da folha do auxilio para aluguel da
sala destinada ás sessões do juizo da 12 a Pre-
tora em fevereiro ultimo;

N. 1.671, de 30 de março, idem de
369$a10 ao director da Caso de Correcção,
Dr. João Pires Farinha, do despenes de
prompto pagamento por elle effeetuadas em
fevereiro ultimo;

N. 1.357, de 12 (In março, • idem do
185;000 ao mesmo, idem, ideni, em janeiro
ultimo

N. 1.603. de 10 do corrente, ideai de
46, da folha das (liarias dos funccionario.s
da Directoria Geral de Sande Publica, desta-
ca-los na estação da. Visita do Porto, em
março findo;

N. 1,526, de 6 do corrente, credito de
1:000$ á Delegacia Fiscal em Matto Grosso,
para pagamento da ajuda de custo que
compete ao senador federal José, Maria
Metall° ;

N. 1.841, de 7 do corrente, idem de
11:000$ á Delegacia Fiscal em Minas Geraes.
para pagamento de ajudas de custo a diver-
sos membros do Congresso Nacional.

—alinisterio da Fazenda—Officios
N. 47, da Estatistica Commercial, do 17

de março, pagamento do 84$790 á Sociata
Allonyme diu Ga; de Rlo de Janeiro, pelo con-
sumo de gaz naquela repartição, em feve-
reiao e março ultimo

N. 62, da mesma repartição, de 4 do cor-
rente, idem de 8003 a Seabra & Comp., do
aluguel do predio occupado por aquela re-•
partição, em março findo

N. 75, da Caixa de 'Amortização, de 10 do
corrente, idem de 402$ a Leuzinger &
Comp., de fornecimento aquella repartição,
em março ultimo

N. 39, da mesma repartição, de 22 de fe-
vereiro, idem do 3:785$584 a American P.•
Notos Company, do fornecimento de notas
aquela repartição, em janeiro o fevereiro
unimos ;

N. 50, da Estatistica Commercial, de 19
de março, idem de 15$103 a Victorino José
da Fonseca, de despezas !Mudas daquela re-
partição, em fevereiro ultimo

N. 61, da mesma repartição. do 4 do cor-
rente, idem de 200$, da assignatura do Bo-
letim P'nancial de Londres

•N. 193, da Caixa de Cmvorsão, do 7 do
corrente, idem do 415$, da tolha da gratifi-
cação por ass'gnatura do notas, em março
ultimo

N. 194, da mesma repartição, da mesma
data, idem de 780400 a Leuzinger & Comp.,
do fornecimentos aquela repartição, em
março ultimo ;•

N. 434, da Impus:asa Nacional, de 25 de
março, idem de 2:557$718 a Braga Carneiro
& Comp., de fornecimentos aquela reparti-
ção, em janeiro ultimo ;

Do juiz de direito da l a vara, pagamento
de 104624 a I). Olinda da Silva Guimarães,
juros de capital em cofre dos orphãos ;	 •

N. 30, da Secretaria da Industrio.; de 14 de
fevereiro, credito de 200$ á, Delegacia 'na
Bahia, para pagamento das despezas feitas
com o enterramento do contribuinte Pedro
Gonçalves Pitas..	 •

Representaç3es:
Da 2' Sub-directoria de . Contabilidade do

Thesouro Federal, de G do corrente, paga-
mento de 2:703$ kLeuzinger & Comp., do
fornecimentos ao Thesourá Federal, em:
março ultimo •	 -

-Da mesma, 'da mesma data, idem de 78$
a -João. . Fra,nciaso Candido,' idem, idem, -
idem.	 . .

Requerimentos:
De João Antonio da Silvá, pagamento de

597$ de serviços prestado; ao • Thesouro Fe-
deral, em março ultimo . ; •

De Baptista & Fonseca, idem do 184$ de .
fordecimentos ao Thesouro Federal, em It.
verairo ultimo ; •

De Alexandre Ribeiro & Comp. •idem
102$800 idem, idem, em março ult"imo

De Rodrigues & Comp. idem do 122$F00
do publicações feitas no jornal do GehilillErCiO,
por ordem da Directoria Geral das Rendaá
Publicas.	 •

Exercicios findos: •
Requerimento de Antonio Praxedes de

Campos Góes, pagamento de 230$ de grat:-
ficação quo deixou de receber no per:calo
de 15 de novambro a 31 de dezembro
de 1904.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES

Supremo Tribunal Federal
14 , sessão em 18 de abril de 1903

Presidencia do Sr, ministro Pc'n:laTtiln
Mattos, v'ee-iwesidente

A's II horas da manhã, abriu-se a sessão,
achando-se presentes os Srs. ministros Her-
minio do Espirito Santo, Ribeiro de Almeida,
João • Pedro, Manoel . alurtinho , André
Cavalcanti, Epitacio Pessoa, Oliveira Ri-
beiro, Guimarães Natal, Cardoso de Castro,.
Amaro Cavalcanti o Mance' Espinola..

Deixaram de =parecer os Srs. ministras
Piza e Almeida, presidente, e Alberto Torreas
por se acharem em goso do licença e Pedra
Lassa com causa justificada.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior o despachado todo o expediente sobra
a mesa*.

• JULGAMENTOS

Agyrato de ,p2tiça)	 •

N. 1.025—Capital Federal—Relator, o Sa
Amaro Cavalcanti ; aggravante, Pasclioal.
Segreto; aggra.vada, a União Federal.—Não -
se conheceu do aggravo por nele não ter
sida indicada a lei aggravada, contra es
votos dos Srs. Amaro Cavalcanti, Ribeiro do
Almeida e Herminio do Espirito Santo. • Lu-
pe2ido o Dr. Cardoso do Castro.

Appellaçaes cire13

. N. 1.234— Capital Federal — Relator,•
So. Manoel aItirtinlio; revisores, os Srs. An-
dré Cavalcanti e Epitacio Pessoa; appellan-
te, a Unizo Federal; appellada, a Empraza
do Terras e Colonização.—Julgou-so pre-
scripto o direito e acção da appell ida, coa-.
tra os votos dos Srs. • • Arnaro Cavalcanti
André Cavalcanti. • -

N. 60S—Par—Relator, o Sr. Manoel Es-••
picota; revisores, os Srs. Epitacio Pessoa e
Guimarães Natal; appellante, o Dr. procura-
dor seccional ; appellado, Dr. Antonio Jea-
quim da 'Silva Azevedo.—Foi reformada a-.
sentença para ser réauzida a condemnação •
a 12:661$5,60, contra os votos dos Srs. • Gui- •
rnarães Natal, Epita,cio Pess oa, Miar° Ca-
valcanti e André Cavalaanti.

N. 1.482 — Capital *Federal — Relator, o
Sr. Epitacio Pessoa; reviMisoa • os Srs.. Gni.
marães Natal e • Amaro Cavaicanti; appel-
lante, a União Federal; appella.dos, os 2 0, te-
nentes do exercito João José Ferreira do
Brito, Cindido Carolino Chaves e outros.—
Foi reformada a sentença, declarando-se ini-
procédente a acção, contra , os • votos. dos
Srs. João Pedro o Hera-liai° do -Espirito -
Santo. Impedido o Sr-. Cardoso de Castro, : •

N. 1.1/4	 Capitar Federal 	 Relator, 'o -
Sr. ministro .Manoel Martinho ; rovisores,-,

• -
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os Srs. André Cavalcanti e Epitacio Pessoa;
appellante, a Companhia do 'Navegação Cos-

-toira ; appollado, Lucien Le Roy. — Deu-se
provimento á appellação, para reformar
em parte a sentença, quanto a Lucien Le
Roy ; e negou-se provimento á appellação
da Companhia de Navegação Costeira, una-
nimemente.

N. 1.153 — Capital Federal — Relator, o
Sr. André Cavalcanti ; revisores, os Srs.Epl-
tacio Pessda. e Guimarães Natal ; apre'lan-
te3, a União Federal e o capitão José Pinto
de Souza ; appellados, os mesmos.—Julgoa-
se prescripto o direito do autor appellante,
contra os votos dos Srs. André Cavalcanti,
Amara Cavalcanti 'e Manoel Murtinho.

Recurso extraordinario
Sobre aggravo

N. 526 — Rio de Janeira — Relator, o
Sr. João Pedro; ag,gravantes, commendador
Bernardino Martins Ferreira de Faria e An-
tonio Faria Guimarães. — Foi Confirmado o
despacho do Sr. relator, contra o voto do
Sr. Guimarães Natal.

insrninuiçiiEs
Appalações civeis

N. 1.331—Capital Federal—Appellante, a
União Federal; appellado, Dr. Christovão
Pereira Nunes.—Ao Sr. ministro Amaro Ca-
valcanti (em substituição).
•N. 1.519—Capital Federal—Appellante,

União Federal; appellado, tenente-coronel
reformado. Manoel Ferreira Neves Junior.
—Ao Sr.. Ministro Espinola.

N. 1.520—Capital Federal—Appellante,
União Federal; appollados, João Luiz Vogel
e outros.—Ao Sr. ministro Pedro Lessa. •
- N. 1.415—Rio Grande no Sul—A ppellan te,

a Fazenda do Estado; appellados, Smith &
Irmão.—Ao Sr. ministro Joã.o Pedro (em
substituição).

N. 1.404—Rio Grande do Sul—Appellante,
a Fazenda do Estado; appellado, Manoel
Marques Martins.—Ao Sr. ministro Manoel
Murtinho (em substituição).

N. 1.521—Goya.z—Appellante, o Estado do
Goyaz; appellados, Antonio Alinham e ou-
tros.—Ao Sr. ministro Herminio do Espirito
Santo.	 •

N. 1.522•-apital Federal—Appellante,
União Federal; appellado, 1 0 tenente Dr.
Theophilo Nolasco de Almeida.—Ao Sr. mi-
nistro Ribeiro de Almeida.

N. 1.523—Capital Federal Appellantes,
Joaquim de Almeida Pinto e outros; appel-
luda, a União Federal.—Ao S. ministro
João Pedro.

Juizo Federal d. egmuda
• Vara

JUIZ, o sn'.. mi. ANTONIO PIRES DE CARVALHO
E ALI3UQUERQUE — ESCRIVÃO, IIEMETERIO
GUIMARÃES

.Epediente do IS do abril de 1908

Manutençáo de posse

Supplicante, José Ritt de Queiroz.--Jul-
gada por sentença a justificação para o fim
de conceder o mandado requerido.

Justificações
Justificante, Antonio Pinto da Silva.—

Julgada por sentença a justificação para que
produza os seus devidos e legaes effe.itos. En-
tregue-se á parte, independente de traslado,
pagas as .custas.

Justificante, D. Emitia de Jesus Ferreira.
—Vista ao Dr. procurador..

Justifica,nte. D. Judith Barreto Dantaa
(para mandado prohibitorio).—Tome-se peC
torna° a desistencia.

Carta precatoria cUatoria
Deprecante, o Dr. juiz federal na secção

do Estado do Rio de Janeiro (a requeri-
mento do Dr. Iodo Silva e sua mulher, con-
tra a companhia Ligth and . Power).— De-
vo' va-se.

• Acçõo de serio.°

Autor, Francisco Barroso Junior ; ré, a
Companhia de Seguros Maritimos o Terras-
troo Mercurio. — Julgada improcedente' a
acção e . condemnado o autor ao pagamento
das custas.

AcçUs ordinarias
Autor, Carlos de Queiroz . ; ré, a União Fe-

deral .--DO-se vista a6 Dr. CeSario Pereira,
a quem nomeio procurador ad

Autor, Francisço de Barras ; ré, a União
Federal.—Recebida a contestação. Vista ao
autor.

Autor, „I. Ranulpho Nascimento 1\ /ene-
Zei ; ré. a União Federal. —Vista ás partes
pelo prazo da. lei.

Juizo da Primeira Pretoria
JUIZ, • DR. -REGO P,AIMOS — ESCRIVÃO;

RODO'VALII0 I.E17E
Dia 18 de abril de 1908

-(Contencioso)
Acçõo de de; dias

Autor, Mons° Henrique Teixeira de Car-
valho ; réos, Bordallo & Comp. — Respbb-,
dido o aggravo.

•Acçõo sunnnaria ,
Autor, Antonio Pinto de Rezende ; réos,

João de Almeida Pinto o outro. — Julgada
por sent'eliça e condemnados os réos no pe-.
didoi, juros o custas..

Acçóes crime

Autora, ,a jnstiça ; réo, Francisco Manoel
le Oliveira (art. 303 ao Codigo Penal), —

"Condemnado. PassdU-se a/ vara, visto ter—cumprido a pena. .
.Autora, * ajustjça ; réo, Silvino José Freire

t(art. 268 e 272 do Codigo . Penal). —Ao
Dr. promoter.

Autora, a justiça*, réos, Manoel Reis
(art. 303 . do odigo _Penal). — Ao Dr.. pro-
motor.
..Autora, • a justiça ; réo, .Paulino de tal

lart. , 303 do Codigo , Penal). --• Ao Dr. pro-,
motor.

Autora, a justiça ; réo. Vicente de Car-
valho (art.: , 30;.; • do Codigo	 Au
Dr. promotor...	 - • • -	 •
• Autora, .a •justiça ; réo, João Manoel Soares
(art. 294 do Codigo Penal). — Ao Dr. pro-
motor. ••	 • •	 •

Autora, a justiça '• réo, José Antonio
ceição (arts 268, 239 e 272 do Codigo Penal).
— Ao Dr. promotor.

Autora, a justiça ; réos, Miguel Schrago
outro (art. 303 do Codigo Penal). —
Dr. promotor. .	 • •

Lutue('ito
Autora, a justiça publica. — Ao Dr pra

motor. •
Autora, a justiça ; réo, Donaciano Era-

riste de Souza (art. 399 do Codigo Penal).—
Ab.sol vido

Juizo da Segunda Pretoria
JUIZ, DR. LEOPOLDO LIMA—ESCRIVÃO, 111BEIRO*

	

LE ALMEIDA'	 •	 .,	 .
Despachos de 13 de abril de 100.8

Despejo
Autor, José Corra Teixeira ; réo,

Pinto.— Julgado por sentença e expedido o
mandado.

Execuçõo de sentença •

Autor, Dr. Pedro de Almeida Godinho;.
réo, José Justino Teixeira.— Publiquem-se'
editaes de 24 praça.

Acções sunnnarias

Autor, Muco Jorge ; réo, Noliarn Moysés
Ane.—Condemnado o réo no pedido e custas.

Autor, Antonio Augusto Cardoso .Figneira;
réus, Antonio 1\fticario e outros. — Vista aos'
autos por cinco dias para contestar a ex- .
cepção do incompetencia do juizo.

Acçao ordinaria
Autor, Cassiano Fernandes y Alvares; réo,

Ramon Gil Albert.—Accusada a citação ,por.
edital e assignado o iúáio para contestação..

• Adjudicaçõo

Fallecido, Matheus da Rosa Telles ; her-
deira, Maria Candida Tel/es..— Julgada por
sentença a favor da herdeira.,

Justificações

• Justificantes, •Jacomo Alves, Arthur FaT-
gueiro, • Sophia • Anacleto; Martins, Antonio
Gonçalves Gravata, Elvira, da Silva Mattos.'
José -Ramon Landeiro Martinos, Etalleina.
Senra Andes e Manoel \ Tio:2.as itamos.—Tolos
julgados por sentença..	 .

Autora, a justiça ; ré, Maria AuguAa.
da Silva .(arts. .393 o 399). — intime-se a
aceusada. ,para em 24 horas se defender.' .
. - Autora, a "justiça ; ré, _Julio. Maria das

Dores (arts.'393 o 339).1dein
Autora, a. justiça; ré, liolina Maráni (arts.

393 e 393).— Idem.
Autera; a justiça ; ré, Cecilia Maria da

Conceição (alto. 3)0 e 399):— Idén).
Autora, .o., ,justiça; réo„Ioãci Marcellino da

Nascimento (art. 399).— Idem. • 	 •	 .
Autora, a justiça; réo, - João pereira 13a-

ptista, (art. 399)...77., Idem.	 . .
Autora, a justiça ; .réo, . Augusto Peixoto

Martins (art. 309).— Idem.	 • .	 . •
Autora, a justiça ; réo, Paulifio José da •

Silva (art.400). —, Jidgado improcedente.
todo o proce:asadó.. •

Autora, a justiça; réo, Manoel José Tei-
xeira (art. 304). —. Vista. ao. Dr. promotór.

	

Atitora,' a
-
 justiça , ;- ruo,	 Bernardo

(art. 206).----Idem.:	 •	 .	 •
• Autora, a justiça ; -ré°, •Antonio 'Ferreira
(art. 399).-- Condemnadoa•22 dias .o 12 ho- •
ras e a assignar termo do-toruar occupaç.ão.

• Recursos extraordinarios
N. 470— Capital, Federal — Recorrente,

Francisco, Pinto Brandão; recorrido. Do-
mingos da Rocha Fernandes.—Ao Sr. Pedro
Les.sa (em substituição.)

N. 4 -14 —Sergipe --Recorrente, Ranulpho
Machado de Araujo ; recorrida, a Fazenda

•do Estado.—Ao Sr. João Pedro (em substi,

	

tuição )	 .	 ,
-N. 406—Amazonas —Recorronte, Manoel

Floriano Corra de Brito ; recorrida, a Fa-
zendo do Estado.—Ao Sr. Manoel Murtinho

	

(em substituieão.) . .	 .

	

.	 ...PASSAGENS.
Appel1ar3o crime

	

,	 .
•N. 291-:-Ao Sr. Manoel Espínola..

• ' AppVitações eiveis

•N. 1.13/?—AO Sr. Ribeiro de Almeida.
• • N. 1.259—Ao Sr. André. Cavalcanti.

N. 1.097-!-Ao Sr. Guimarães Natal.
813—Ao Sr. Cardoso de Castro.

• :- N. 1..331 .-J-Ao Sr. Amaro.Cavalcanti. • •
Levantou-sQ a FeSSit0 as.3 horas da ;tarde..
O secretario; Joõo :Pedreira; .do. Couto

	

27,erraJi,	 ,	 t

Autora, á justiça;- réo, Arnaldo Serra.
(art. 303 do Codigo Penal).	 Ao Dr.. pro-.
motor adjunto.. e.	•
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TRANSCRIPÇÃO
Zarnemeow.	

S u.busari nos
Pela sua alta competencia no assumpto,

não nos podemos furtar ao desejo do aqui
transcrever, in !ohm, o artigo do grande
escriptor naval Jack. la, Bolina, incerto no
Nuovo Giornale, de Florença

4(0 navio está ameaçado do alto ; os balões
dirigiveis lançam-lhes bombas de dynamite ;
por baixo, o submarino lança-lhe insidiosa-
mente o torpedo...

Qualquer boa incyclopedia poderá, dar ao
leitor a historia retrospectiva do material
submarino e do submersivel, e dessa não me
eccuparei a copiar uma só linha.

Será mais interessante (ou, pelo menos,
mais novo) saber que nós, os italianos, so-
mos os primeiros entre todos, com os nossos
submersiveis, devido a um nosso compa-
triota, o engenheiro Laurenti.

Os submersiveis são uma derivação dos
submarinos. A estes, destinados a navegar

•- debaixo da agua; era natural ()ore se désse a
Virmo.. de -um - fuso, parecida • com certos

. peixes, taes orno o atum, .a -toninha, etc.
- Péde-Se cOinparar o subruersivel . a um:

• grande torpedo ; más : -quando,- pela -introdu--
- cão na -navegação dos motoros de.explosãq,

átdoptou-se prover com e/les aquelles barcos,

. _Autora., a, justiça; réo, Pedro da Silva
,Iorges (art. 399).— Idem.

Autora, a justiça ; réo,-Islanool Antonio da,
Silva (art. 399).— Idem.

Autora, a justiça ; réo, Antonio Pinto J u-
nior (art. 399).— Idem. •

•EDITAL

'Juizo do "Direito da. Sexurtda
Vara Commercial

2)e citaçao com o prazo de 10 dias aos credores
de J. Lopes & Comp., para scien cia e ve-
rem passar em julgado a sentença que
homologou a classificaçáo de seus creditas,
na ftirma abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da 2a vara do commercio do
D:stricto Federal

Faz saber aos que o. presente edital vi-
rem que por este juizo o cartorio do estri-
vão que subscreve processam-se os autos de
fallencia do J. Lopes & Comp., nos quaes
foi proferida a sentença do teor seguinte: Sen-
tença. Vistos estes autos. Hei por homologada
para que surta os deus devidos e legaes
(Afeitos, a classificação de credites de fls. 167,
feita a alteração seguinte : inclua-se nella,
como credor privilegiado, pela quantia de
724000, de accordo com as respostas de
lis. 227 e 230, o reclamante do fls. 217. In-
defiro a reclamação do fis. 211, em face das
respostas alludidas. Proceda-se aos paga-
mentos, guardada a graduação dos credites
respectivos ; pagas as custas pela. massa.—
Rio, 8 do abril do 1908.— Torquato Baptista
de Figueiredo. Em virtude do que se passou
o presente edital pelo teor do qual citam-se
os credores de J. Lopes & Comp.; para scien-
cia e verem passar em julgado a sentença
que homologou a classificação de seus cre-
dites, para todos 'OS fins do direito. E para
constar passaram-se este e outros de igual
teor, que serão publicados e affixados na
forma da lei. Dado o passado nesta Cidade
do Rio de Janeiro aos 19 de abril de 1908. E
eu, Arnaldo da Silva Trilho, escrivão 'inte-
rino, o sabscrevi.—Torgazto Baptista de Pi-
ytteiredo.

que, promiscuamente, navegam á superficie
e debaixo da agua, isto é, que ao submarino,
se substituiu o submersivel, o defeito da-
quella ferma tornousse evide,nte.

A solução natural era de abandonar à con-
figuração derivada daquelles peixes, o pre-
ferir a forma dos cetaceos, que, como ma-
miferos maritimos, são verdadeiros sub-
mersiveis; a baleia é o modelo mais perfeito,
mas, pelo contrário, tem-se ..tomado uma
média solução.

Os cascos dos submersiveis dos Lake, Krupp
e Laubeuf foram construidos com urna casa-
mestra Circular, afim de resistirem as gran-
des preSsties, tendo superiormente uma su-
perstructura, de modo a tomai-os aptos a
navegar á superficie.

O Holland, do cujo typo derivaram outros
modelos de subinersiveis, evitou o escolho
da superstructura, adaptando ao casco fusi-
forme um talha-mar, que, cortando a agua,
impede que da suba para a parto-central
do casco.

O defeito dos submersiveis, a que chama-
rei forastieri, depende em massa da sua
fôrma.

Com effeito, é evidente que nas extre-
midades do um casco •fusiforme, 03 espa-
ços interiores não são praticamente apro-
veitaveis ; e, tambem, evidente é que, com
aquella.s fórmas,sã.o necessarios grandes es-
paços para collocar motores capazes do
grande velocidade á superficio e amplos me-
servatories de combustivel, que pormittam
um grande raio de acção.

Pelas informações que me podem merecer
credito, observo que os submersiveis franco-
zes não toem velocidade superior a 12 nós

'á superficie e oito em ,immersão, sob um
deslocamento, que, do um rninimo de 223
toneladas, vae até o maximo de 600, tendo
os _primeiros um , raio de acção do 100 mi-
lhas a 12 nós, o de 500 milhas a oito.

Quanto aos modelos mais recentes (de 600
toneladas) falia-se de 100 milhas, mas com
um qualificativo desanimador: nonzinaes.

Os -Holland ingezes (de 120 toneladas) te,3m
uma velocidade do oito nós ti superficio e,
quando immersos, de cinco.

Os submersiveis do 200 toneladas teem, re-
spectivamente, a velocidade de 11 e sete nós,
conformo estão emersos ou immersos. Do
novo modelo, de 12 e oito nós, não tenho as
dimens53s.

Na America, o modelo Holland, de 74 tone-
ladas, tem uma velocidade de oito e cinco
nós, com um raio de acção de 18 horas
quando emerso, e de ires quando immerso.

O modelo de 120 toneladas apresenta uma
pequena vantagem de duas horas no raio
de acção quando navega ti superilcie.

Os Holland japonezes equivalem aos in-
glezes con,generes.

O submersivel typa San Giorgio, crca çã,o
do engenheiro naval Laurenti, afasta-se de
todos os • modelos estrangeiros. Ideiou um
barco para o mar Com linhas proprias para
a navegação á superficie, mas dando ao na-
vernanie o á sua ligação com o forro exte-
rior uma solidez capaz do supporta]: as mais
elevadas pressões, quando a embarcação na-
vega submersa.

Esse barco imita as fórmas de um cetaceo.
Certamente que uma construcção assim re-
sistente é mais cara que a de um Holland ou
do uni Laubeuf, mas o interior da embarca-
çã.o é por toda a parte accessivel a um
homem de prôa. a Opa e de BB a BE, pois
que em toda a parte ha altura sutlicianto
de 1 ,1 ,78 a 101,70.

'Assim,. com 180 toneladas ddaloslocamente,
com completa carga, 'e 250, quando-a- em-
barcação -.debaixo da .agua, attingem-se

•velocidades- de• 15 a' 17 nós pbr•liora• e um •
-raio'de •-acçã-o . do •-550 'mil ha,s,41.; Superfleie,s
o oito nós de velocidade _e_40..milhas; quando
sitbmeno,-	 •

Evidentemente que,. com a velocidade de

z1rdo
.nós superficie, o raio de acção é meda-

A velocidade, porém, é uma qualidade es-
trategica que não serti sufflcientemente apre-
ciada de um modo especial . para navios
insidiosos, como são 03 torpedeiros, quer na-
veguem exclusivamente a superficie, quer
sejam submarinos.

Ajuntarei que na parte central lia deus
cascos concentricos, que toem oito compar-
timentos estanques, troa helices propulso-
res, tres pares de motores Fiat, cada um
engrenando em um veio do helice.

Na navegação de cruzeiro á, superficie,
emprega-se o helice central, obtendo assim
oito a 10 milhas do velocidade. Querendo-se
uma velocidade de 15 milhas, põem-se em
acção os outros deus motores laterae.s, mo-
vendo-se então, simultaneamente, os tres
helices. Na navegação submarina empre-
gam-se os 'ilous lielices lateraos movidos por
machinas electrleas.

Mas outras vantagens se encontram no3
nossos submarinos.

A iminersão começa sempre com uma
inclinação da proa, que nos typos Holland é
de 10 a12 grãos, • do modo que um submer-
sivel de 90 metros do comprimento, que
queira mergulhar a uma profundidade
de 20 metros, mesmo com minima veloci-
dade, toca no fundo antes de ter readquirido
a posição horizontal.

O Fia S Giorgio não se inclina mais do
um a deus grãos ; tem, portanto, urna gran-
de superioridade sobre os seus riva.es.- •

Mas tem ainda urna outra: os trais moto-
res estão situados em locaes que se fecham
hermeticamente quando a embarcação mer-
gulha, de modo que não haverá difusão do
calor nem de mau cheiro.

A compartimentação estanque e tombem
uma especialidade do modelo italiano.

Os Holland, os Laiie, OS fl'alICOZO3 de va-
ries autores tocai interiormente um espaço.
unico.	 •	 •	 •- •

03 recentes desastres suco edidos aog
submarinos inglezes e francezes não sci di-
zem os perigos a que estão sujeitos s iii que •
os manobram, mas mostram a preoccu nação
constante que deve invadir o espirito de .
quem governa em caso de guerra.

Como pôde fazer bom uso da sua arma o
soldado que temo que ella lhe rebente nas
mãos?

Nas ultimas grandes manobras navaeg
italianas•succedeu que a bordodo submersi-
rei Squalo, construido pela liat S. Giorgio,
segundo os planos do engenheira Laurenti, • .
entrou unia tonelada de agua no compar-
timento das machina.s, devido á avaria em
uma valvula de . circulação de agua para o
arrefecimento dos motores ; apozar disso, .
a embarcação navegou debaixo da agua com
toda a segurança, pois que está calculado
que si deus compartimentos se enchessem,
isto é, se chegassem a ser invadidos por
50 toneladas do agua, a embarcação.
poderia vir á • superficie, esva.siando
25 toneladas do lastro do agua e abandonan-
do automaticamente as 12 toneladas da Sua
quilha movei.

Temos, portanto, razão para nos orgu-
lharmos com este nosso typo dc submersivel.

Deve-se dizer que o submersivel traga,
uma radical modificação nos conceitos da
defesa da Radia'? Não !	 •

E' sempre indispensa,vel que tenhamos
navios de linha, cruzadores-couraçados e
contra-torpedeiros ;• o submersivel, porém,
não podendo substituir por completo .o:con-
tra,-torpodeiro,'intervirã, de um modo. muita
etlicaz na, defeiallas costas ; será, pois; umi

:dos molltores .mciosztom que se possam sou-
stituirbases.volantes, como as que- osaltni.
rantejaponei Togo'installou na ilha Elliot,
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Uma entbaw..ação de 42 metros de oompri.
mento. e, quatro de buo., que emprega
apanas dile() minutos para descer incolume

'a 40 metros de profundidade (limite da
segurança) e com manobra ameaçadora, so
approxima de Um logar onde muitos navios
estão reunidos, constitue um poderoso ee-

' monto defensivo, dotado da força material
composta por torpedos, que põjem lançar, e
da moral resultante da sua prompta pas-
sagem da visibilidade á invisibilidade.
, O submersivel é, pois, a mina movei, e
nisto se resume a maxima parte do seu

;valor o do respeito que incute.»
(Da Revista .211ori1iny.)

"MI

NOTICIARIO
• Correio - Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes
,Hoje:
Pelo Cap Roca, para Santos, recebendo

impressos até ás 9 horas da manhã. cartas
para o interior até ás O 1/2 e ditas com
porte duelo até ás O.

Sa:raaor, para Victoria, e mais
portos do norte, recebendo impressos até ás
(i horas da ma. nhã, cartas para o interior
até ás G 1/2, ditas com:. porte duplo
atá ás 7. ,

_ .
- Pelo Saturno, para -Santos o mais por-
tos do so1 4 : recebendo .impressos •até ás 8
horas' manhã, cartas • para • o• interior
até ás 8 1/2 e ditas com porte duplo até ás 9.

Pelo Venezuela, Para Genova," recebendo
impressos até' ás 9 horas da manhã e cartas
para o exterior até ás 10.	 •

Pelo "'anseia, para Nova York, rece-
bendo impressos' até ái 4 horas da ma-
nhã - e.cartas para o exterior até ás 5.

Amanhã:
Pelo Aratoea, para Teneriffe, Plymouth

e Londres, recebendo impressos até. ás 11
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 12 e object s para registrar até ás 10.

Pelo Corsican Prince, para Santos,,reee-
bondo imprassos até á 1 hora da tarde,
carias para o interior até á 1 1/2, ditas com
p.:rte duplo até ás 2 e objectes para regis-
trar até ás 12 da manhã.

Pelo Ranema; *para Santos C mais portos
do sul, recebendo impressos até ás 12 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
12 1/2 da tarde, ditas . com porte duplo 'até
á 1 e objectes para registrar até ás 11 da
manhã.

Nota - Vales posta.es para o exterior, nos
dias ateis, até 'ás 2 1/2 da tarde.	 •	 •

- Recebimento do encommendas para
Portugal, Açores o Madeira,no.s mesmos dias,
las. 8 horas da - manhã ás 5 da tarde, até
'espera da partida dos paquetes que se desti.

parem a Lisboa', exoepiüafido os da Com-
pagnie - Messageries Marilinaes ; e 'entrega
lambem nos mesmos dias, das-10 horas da.
mauliã ás 2 da tardo. .

Santa Caga 'ela MisgerloOrdla .
-0 movimento da hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospicios de Nossa Se-
nhora da Sande, de S. João Baptista, do Nass
Senhora do Soccorro e do Nossa Senhora da.
Dores, em Casca.dura, foi no dia 14 do abril
O seguiuto :	 -

Existiam 	 -
Entraram 	

.A'aciondes	 Estrangs,

29
1.153	 , 503

29	 • 17

Total

45
Saiiiram 	 25 .	 11. 30
Fallecerain 	 4 2 5
Existem 	 1.153 512 1,.065-

- No dia 17:

Existiam 	
Entraram 	
Sabiram 	 •

Existem.... 	

Nacionaes
1.151	 •

•	 23
8

1.112

Estrangs,

521
12

525

•

31
28

'	 11
1.067

O movimento da sala do banco o dos
consultorios publicos foi, no mesmo dia, de
144 consultautes, para os qua.es se aviaram' •
146 receitas.

_

Observa t orlo d.) niodo ..Traneiru- Boletim . meteorologicóDia 11 de abril de 1908.

Temperatura: ilumina ás 2 lis. 1/4. T 22.8; minima ás 6 1/2 fdr18.7- Evaporação ein 24 horas 2.1.-horas do insolação 2 lis, 10 :a.

"01)s.iervfitorio elo Rio cie „Triuoiro-holetim meteoro/ogicoDia 15 do abril de 1903
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mim
Belém 	  761.52 25.0 21.57 26..10 S. Paulo 	
S. Luiz 	 27.75 Santos 	
Parnshyba 	 Paranaguá 	
Fortaleza 	 761.49 29.6 18.72 27.75 Carityba 	
Natal 	 762.10 29.9 21.73 25.50 Guarapuava 	
Parahyba.. , 	
Recife 	 762.78- 27.0

--
21.54

27.20
26-90

Maneiem 	
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Joazeiro 	 761.61 25.4 12.42 Florianopolis 	
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9.37.
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19.0
19.0
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mfm
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764.64

764.50 13.8
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OCCURRRNCIA5
Das 8 14. a. ás 9h. a. houve nevoeiro tenue baixo ao SaV. Das 10 h, a. até depois das 14 h. (2 h. p.) houve nevoeiro tenue baiX0 W

quaer01ante do SW. Das 18 h. (6 h. p.) as 19 h. 50 in. (750 In. p.) chuviscou a intervallos.

A temperatura mima verificou-se ás 12 hs. 30m (Oh, 3O ui p.) e a minium e.s 6 hs. a, proximamente.
„

,,	 1 ,

REU1.TADOSNIAGNITICO3 DA UTAÇÃO UNTRAL 
•

• Não houve observação por ter .havido feriado_
:Secçlko dip Unstsiordogla, 19 da abril da 1908-Observações meteorologicaa simaltaneas a O h. ta. de Great:mieis (9 hz. 07 rua. a. t. os. do Rio)

-

Ofd

EM S. Paulo choveu na manhã de hoje.
Em Santos choveu na tarde de hontern, chuviscando na manhá de hoje;

• •	 -
lts temperaturas minimashontem verificaram-se em Guarapuava com 12 0,2 e em Porto Alegra com 15%2. 1, Probabilidades na Capital ate amanhã ao meio-dia : Tempo variavel. Ventos variaveis.
Ate ás 2 lis. 30 ms. p. não ao recebeu mais tele;;;ramma algum. -E. ADELINO MARTINS, director t j

¡H:7	 4t)	 !



Domingo -19
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'MARCAS REGISTRADAS
a.:

_ , • • N. Pt.osa
- estabelecidos em Hamburgo,
Allemanha, apresentam a Marca supra, que
consiste' em um circula, tendo no centro um
tunel, de dentro do qualsabe' um comboio.
Sobre o tunel vê-se a figura do una leão
deitado *o um Posto telephonico com dotas
bulaees e quatro fios presos aos - isoladores
estes fios são seguros nas extremidades por
--anjos. Aos lados do tunel veem-Se duas fi-
guras, as (limes representam o commercio
a,-,industria; e por baixo a palavra «Tela-
phone 	 Esta marca, que pôde variar em
ares e dimensões, serve a distinguir os ar-

.• tigos seguintes do commercio dos deposi-
tantãs: -vinho, cerval bitters, bebidas
aleoolicas, agua mineral, medicamentos
c, drogas, preparadas chimico-pharmaCeu-
ticos, vermifugos, pillulas purgativas, raizes
de rhuibaxbo, musgo islandico, quinino, ata-
duras, balsamos e unguentos, oleo da fi-
(rado de bacalluro, pastilhas, emplastros,
sartildo, arroz; farinha, assucar, caca°, cho-
colate, doces e confeitos;Comestiveis em con-

. àrva (inclusivo biscoatos), manteiga, banha,
queijo, carnes de fumeiro, inclusive pre-
suntos e toucinho, peixe, molhos, legumes

* em conserva (pickies). azeite, lupulo, • ce-
-vadzr, fumo, charutos, pedra hume, soda
caustica, phosohoro, eu (erre, carbureto,
acido, sulfato de cobre, drogas para piloto-

•grapbia, adubos chimico3 e adubos artift-
. oia.es; desinfectantes, Salitre, sabão, tintas,
matarias corantes, polvoras poivora de mina,
'cartuchos, armas, plioSPhoros-, kõrozene e
petroleo, tolas (com exclusão de lampari-

s mas), resina, betume (pez),aspha'to,grela be-
neficiada, ou não, ardosia, vidras e artefactos
de vidras, tijolos e t'Ailas, artigos de . c nat-
mica (inclusive materiaes ,refeactarios),
canos de barro, artigos de granito o de
porcelana, madeiras de construcção, habi-
taçõss de madeira, portas e lanchas, esca-
das, remos, moveis, molduras douradas,
inetaes em bruto e em obra, cutelaria, ferra-
mentas e especialmente martell)s, bigornas,
toraos, .torquezes, tonazes, brocas e verru-
mas, formões, chaves de parafusos, plainas,
laminas plainas, serras, navalhas, alviões .o
picaretas e enxadas, foices, ceifadeiras, for-
quilhas parapara feno e estrume, pás e cortadei-
ras; machados, ferrolh:s, limas, parafusos,
porcas, cravos, rebites,. ferragens para con-s
atracção e moveis, pregos incluiu() cravos

, para ferraduras, agulhas e almofadas,
*ferraduras,' chapas de ferro onduladas e
perfuradas, ferros de engommar, ancoras,
correntes, pontas de Pariz, arame, arame
farpado, Cabos de arame,- . -tela . de arame,

metallicas, grades de ferro, canos de
vasilhána • do metal para comer,

:cozinhar - e beber, • fechaduras,- pcnnas de
metal; 'anilo:Aos, lusres o accessorios,
'bombas, torneiras *metallicaS, trilhos, talas
de juncção, vigas metallicas, chaves .o cru-
zamentss para -caminhos de ferro, agulhas
.do mudança do via, machinas, e • peças do

--. *-inaehinismoS, caldeiras, locomotivas, cubos
-.(le rodas, vagões para estradas de ferro e de
rodagem e outros vehiculós 'do, transporte,
inclusive para passageiros, pentes, fi-
valias,- folhinhas do desfolhar, ehromos,
baralhes, louzas, relogios, correntes • do re-
logio, canetas, lapis preto e de caras, anuns
vara retratos, amarrotas, Olhares, sus-

' V-ensorlos, brinquedos, jogos o divertimentos
(com exclusão dos appaaelhos do tocar mu-

. sica),--instrumentos do physica,•apparelhos
'para electricidade, machinas electricas, ele-
imentos galvanicos, aecumuladores, appa-
relhos do avisos electricos, interruptores

:(commutadores) fusivois, véos incandescera-
- les, lampadas de segurança,motores plectri-

cos, dymanas
'
 'rh	

'
eastatos apparelhós de Ro-

entgen (raios X), apparelhos de Huglies o de
de Monse i utensilios electricos •para _cozinha'
e* aquecimento, accendedores de platina,
«ralais», para-raios, conductores para para--

apparelhos do inducção, contactos de
segurança, transformadores, papel e artigos
do papel, inclusive papel do lixas couro e
artefactos do couro, cordoalha, •barbante,
linhas, tubos do borracha, correias de bor-
racha, cintas de elastico, cordã,o elastica,
bonecos de borracha, bolas de borracha, Cl-

pachos de borracha, pentes do borracha,
suadores do borracha, aro§‘ 'pneumáticos,
chapas de borracha para numeração, argo-
las dá borracha, solas de borracha, borra-
cha de apagar, bombas de 'vulcanite para
acidos, artigos de borracha e vulcanite para
cirurgia, tablilhas de bilhas, vestimentas de
borrach i, estapim de borracha, bolsas de
borracha, e,tafos de borracha; rolo de bor-
racba, batoques e palmilhas de borracha,
pistões de borracha, chapéos e artigos para
chapéos, rolhas , lios e conductores de ele-
ctricidade e materiaes accessorios e apetre-
chos para telegraphos e teleph nes. Rio de
Janeiro, 1 de abril do 1938. — Por prscura-
ção, Jules Gératid, Leclerc cçt 'e.° (sobra uma
estampilha de 3)0 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 2 horas do dia
8 de abril de- 1908.-0 secretario: Fabio Leal.

Registrada sob n. 2.083, por despo,eho..cia,
Junta Commsrcial, em sessão de hoje.Pagou
no primeiro exemplar 6$000 de salto por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 9 de abril; do
1908. — O secretario, F«bio Leal. (Ao lado
estava o carimbo da Junta Conamerc:al.)

Ra0S4.•
& E. Lion, estabelecidos em Haniburgo,

Allemanha, apreseatam a marca È ipri, que
O- nsise cri um circalo, tendo.no centro um
titilai, de dentro do qual sabe um comboio.
Sobre o tunel vê-se a figura de Um leão dei-
tado e um poste telephonico cenrdous bra-
ÇO3 e quatro fios presos, aos isoladores; estes
lios são seaurofs nas extremidades por anjos.
Aos lados do tunel voem-se duas figuras as
quaes reprosantana o comrnercio e a indus-
trio, e por baixo a palavra «Telephone». Esta
na troa, que póde variar em caros e dimen-
sões, serve para distinguir o cimento- do
commercio dos depositantes.. Rio do Janeiro,
1 de abril de 1938.—Por procuração, Ju:es
Gdraud, Lec:e..c & C.° (sobre timo, estampilha
de 300 rais). 	 •	 .
'Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 2 horas' da
tarde do dia 8 de abril- de 1908.-0 secreta-
rio, .Fabio Leal.	 • 	 •	 • _

Regist:•ada sob n. 2034,. por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 0$600 de salto por es•
tampilha.s. Rio de Janeiro, 9 de abril de
1908.-0 secretario, Fabio Leal. (Ao lado es-
tava o carimbo da Junta Commercial.)

Readstrada Solo n. 2.035, por -despa.cho.da.
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no .primeiro -etemplar 6$000 sde ssello ,spor
estampilhas. Rio de. Janeiro, 9 do abril
de 1908.-9 secretario, --Fabio Leal. (Ao lado •
estava o carimbo da, Junta •Commercial.)	 •

,

	

: N. .2.05“3	 •.
Á. C. de Freitas- & C."; estabelecidca

em Hamburgo, Allemanha, apresentam a:
marca supra, que consiste na representação' . .\
de uma bandeira presa á ponta .do um
mastro e tendo no centro riu losango o
dentro deste a lettra aF». Esta marca, que
podo variar em • suas dimensões e cSres,
servo a distinguir cimento, - do commercio
dos depositantes. Rio de janeiro. 1 de abril
de 1908. Por procuração Jules Ge'rattd, La-
ctara & C.°, (sobre uma estampilha:-
300 réis). •

Apresentada na secretaria da Junta.'CWnis
marcial ala Capital Federal' ás 2 horas da'
tarde *do dia 8 de abril do 1908.— O secre-
tario, Fabio Leal.	 .	 '	 . -

Registrada sob na 2.030, por despacho da.
Junta Commercial, em..sessã,o de hoje. Pagou' .
no primeiro exemplar 6$500 de sello • _par	 •
estampilhas. Rio de ,Janeiro, 9 de abril de
1938.-.7 O secretario, Fabio, Leal. (ao ladc.
estava ó carimbo da Junta C5rnmercial.)

-	 .	 . •

Louis Dupoat, negociante,estabelecidem
Isigny, França, apresenta a marca supra, que
consiste em um -circulo, - toado ao alto a se-
guinte. iscripção La pias haute recompensa

l'exposition universelle, Paris, 182.-8,
volta (lesta figura e por baixo' das medalhas.
No centro do circulo ha urna figura oval.
contendo a seguinte inscripção Expositions
tenii,erselles 1889-1000, Alambres du j1,021,

Ur.; concuru. Na parto, inferior do dito
circulo F. Dentagny, lsigny, -e, finalmente,
no extremo inferior Marque deposdc. Esta
marca, que Ousada impressa em vermelhe
e ouro, pôde variar em dimensões e serve a.
distinguir a manteiga salgada do fabricação
do depositante. Rio de Janeiro, 31 de marça
de 1903.—Por procuração, Tules Gerciud, Le-
caera.& C.° (sobre urna estampilha de 30)
réis).	 , _
• -Apreseutada na secretaria da Junta. Com-
marcial da Capital Federal és 2 horas da
tarde do dia 8 do abril do 1903.-0 secre-
tario, Fabio Leal,	 -
Registrada ri.-.despacho da

Junta CommerCial, em sessão de,hojc.-Pagou
no primeiro exemplar 6$603 de salto por
estampilhas. Rio de Janeiro, 9 de abril de
1903.-0 .secretario, fa)io Leal. (Ao la, lo
estava o carimbo da Junta Commerdial.)

.--
N. .08S

•
• Bargiela, Posada, Lopes & Comp.', estabe

lee.idos em Buenos Aires; Republica Argen-
tina, apresentam a Marca supra,' que
sista : 1.0 Ern uma .etiqueta rectangular.
dividida em duas -partes por • meio de qua-
drados independentes.' No primeiro :desses
quadros, que corresponde ao anverso da
garrafa, vê-se na parte superior uma sano
de dezenóve medalhas de diferentes expo-
sições; na linha abaixo; as palavras Kron.
priniessin-Stefanie-Quelle. Esta etiqueta
atravessada em sentido diagonal por linhas
parallelas, dentro das quaes está a palavra
Krondorlf . em sentido 'obliquo ascendente.
Por cima,- desta diagonal e no -espace livre
leem-se inscripções referentes ás qualidades
do artigo ; o na parte inferior da diagonal
está um attestado do Dr. E. II. Kiscla ; por
baixo cio tudo, entre linhas horizontaes pa-
rallelas, a inscripção Brunnen unterchntung
ia Krondorf bei Karlsbad, e mais abaixo
Marca y etiqueta- registrada,' No 'fundo da

Deutsche Gluhstoff Gesellschaft Mil- Das-
chranitter Haftung, estabelecida em.Dresden-
Lobtau, Allemanha, apresenta a marca su-';'
pra, .-que consiste na palavra Dalli a+. Esta
marca, que pôde variar en,a ccireS e dimen--.
g:já, serve a distinguir forros de engom-
mar, aquecedores, assadores, fritadores e
troas do cozinha e bem assim o combustivel
competente, da fabricação e commercio da
depositante. Rio do Janeiro, 31. de março
de 1P08.— Por procuração, Jules Gdrud,
Leclerc & CO. (sobre uma estampilha de
300 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal ás 2 horas do
çlia 8 de abril de 1908,— O secrotario, Fabio
Leal.

••

orrIcrÁt	 _ "bril — 1p08	 .
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etiqueta destaca-se a figura de Neptuno sen-
tado, com a mão esquer¡a apoiada sobre
a cabeça o empunhando o tridente. O braço
direito está apoiado sobre uma fonte, de
onde emana agua. O outro quadro, em
que se divido a etiqueta, o que corres-
ponde ao reverso da garrafa, contém dif-
ferentes noticias relativas ao artigo, e bem
assim um Detestado da repartição municipal
de analyses, o nome e domicilio do agente.
2.° Em uma cinta que se colla no gargalo da
garrafa e que prende a capsula ou rolha e
na qual, dentro de um , quadro, Vê-S3 de um
lado.o fac-simile da firma do proprietario do
manancial o do outro lado a do agente.
3.° Em uma capsulo, em que se Icem em re-
levo e em fôrma circular as palavras: Kron-
prinzessin-Stefanie-Quelle o no centro Rron-
dar/. 4.° Na . impressão que se vê no fundo
da garrafa em alto releve e na qual se
marcará em sentido circular o nome e o
endereço do agente no Brazil e o nome da
fonte Krondorf. Esta marca, que pólo
variar em dimeieões e ceras, e que os di-
zeres poderão ser impressos em portuguez,
applica-se nos annuncioa, cascos, envoltorioe
etc., contendo a agua mineral do commercio
dos depositantes. Rio de Janeiro, 27 de março
de 1903.— Por procuração, fades Giraud,
Lecrerc St C.° (sobre uma estampilha de
.3oo réis).

Apresentada na. Secretaria da Junta Com-
moreia' da Capital Federal ás 2 horas do
dia 8 d3 abril do 1903.— O .secretaieo,
labia Leal.

Registrada sob n. 2.083, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6160 de sello por
estampilhas. Rio - do Janeiro, 9 de abril de
1908.— O secretario, Fabio Leal. ( Ao lado
catava o carimbo da Junta Commerciale

N. U.N€311.
A. Cunha & Silva, estabelecidos á rua da

Carioca n. A I, com camisaria e fabrica de
roupas brancos, veem trazer a esta mentis-
sina junta a marca acima coitada para ser
registrada; que consiste no seguinte: Uma
elgura de mulher sustentando no braço di-
reito uma bandeira na qual esta inscripto
A' gloria do &mil»; na mão esquerda uma

coroa de louros. A figura está do pé•sobre
um mappa geographico, aberto com 03 di-
zeres aelappa do Brazila. Esta marca poderá
variar em ceras o dimensões e será usada
em tiras, rottiloa, caixinhas e caixas, appli-
Cadag ao conteúdo nos (artigos do cainizaria

roupas brancas), de sua fabricação e com-
mercio.Rio de Janeiro, 4 de abril do 1903.—
A. Cenha & Silva (sobre uma estampilha de
300 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás II horas do
dia 8 do abril de 1938.— O secretario, Fabio
Leal.

Registrada sói) n. 5 -.581, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje.Pagoit
no primeiro exemplar 61603 do sollo por
estampilhas. Rio de Janeiro, 9 'de abril do
1908.— O secretario, Fabio Leal. (Achava-se
ao lado o carimbo da Junta Commercial.)

RENDAS PUBLICAS
,1n3"....~9~~0~

ALFÂNDEGA DO RIO DE

Renda dos dias 1 a 15 de -
abril de 1908 	

, Idem do dia 18
Em papel.: 203:9771660
Em ouro...ti	 144:7.16178G

Em Igual período da 1907.

RECEBEDORIA DO RIO D3 JANEIRO

Renda do dia 18 de abril de 1908

Interior  -- - -_ - -- ------- -.-A;
Consumo

Fumo	 'a	 7:5341000
Bebidas. 	 	 9:648$200
Phosphoros... e	 9:600$000
Calçado. 	 	 2:944000
Perfumarias 	 ;	 2301000
Especialidades

pharmaceu -
ticas 	 .4

Vinagro 	
Conservas..., 	
Chapéos 	 I	
Tecidos.., 	 ;
Beagalas. 	 e.4
Registro

Extraordinaria  -
Depositos . 	
Ronda com applicaeão espe-

cial 	

Total 	 ------;	 79:3521582
Renda dos dias 1 a 15 de

abril de 1908.... . 	 	 926:457:1839

L005:8101;421
Em igual periodo de 1907..e 1:245:244763

RECEBED3RIA DE MINAS GERAES NO RIO DEI
JANEIRO

Rio de Janeiro, 18 de abri/ de 1008
Renda do dia 18 	 	 12:9733101
Idem do 1 a 18 	 	 O919e$483

112:1561e84
Em igual period.o de 1907..... 230:777$201

Houve a seguinte alteração na pauta
desta semana

kilog.
.$350

ED1TAES E AVISOS
Ministerio da Justiça o

iNeg-oclos Interiores
De Orlam do Sr. Ministro, declaro que se

acha aberta, na Directoria do Interior da
Secretaria do Estado da Justiça e Negocios
Interiores, a inscripção para o concurso ao
provimento do legar de alienista-adjunto do
Hospicio Nacional de Alienados, conforme
o disposto nos arts. 16 a 19 do regulamento
annexo ao decreto n. 5.125, do 1 de feve-
reiro do 1904.

A' inseripção, que deverá encerrar-se no
dia 19 de junho proximo vindouro, as 2 ho-
ras da tarde, serão admittidos os cidadãos
que estiverem no goso dos direitos civis e
politicos e forem graduados por qualquer
das Faculdades de Medicina da Republica,
ou que, o tendo sido por escola estrangeira,
se houverem habilitado peranta alguma das
nacionaes, apresentando uns e outros seus
diplomas devidamente legalizados.

No impedimereto do candidato, a inseri-
pçã,o poderá ser feita por procurador.

As provas do concurso serão: pratica, oral
e escripta, e versarão sobro as matarias da
cadeira do clinica psychiatriea e molestias
nervosas das faculdades do medicina, ha-
vendo arguição a respeito das duas ultimas
provas, feita pelos membros da commissão
examinadora.

Directoria do Interior da Secretaria do
Estado da Justiça e Nogocios Interiores, 20
de março de 1908.—Pelo director geral, A.
Soares de Mello, director de secção,	 (•

JExternato do Gymnaisio
. Nacional

Quarta-feira, 22 do corrente; serão alia
mados a provas oraes os seguintes NIUTGROS:

EXAMES DE ADMIS;a0
Provas orces

(A's 10 horas da manhã)
Firmino de Souza Moita, Jaymo Marques

de Araujo, Osmany Coelho e Silva, Cicera
Accioly Costa, 1-filaria dos Santos Pimento),
Zeferino Gomes da Fonseca, Cid Menezes Pa-
dua, Antonio Vicente Danemberg Netto,
Alfredo Romaguera, Adamastor Soares da
Magalhães, Mario do /slello Falhares, Adal-
berto Machado, Floriano Ribeiro de Queiroz,
Fernando Pontes, Durval dos Santos Mes-
quita, Osmario Senna, Antonio Lossa e Odi-
lon de Mello Franco.
EXAMES GERAR; DAS MATERIA.S NECE3SARIÀS

A' MATRICULA N3 CURSO DE PHARMACIA

Provas oraes de tilar/tias
(A' 1 hora da tarde)	 •

Os que não puderem ser admittidos e o9.
que faltarem no dia 20.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 18 de abril do 1938.—Paulo Tocares,
secretario.

Directoria Geral de Saud°

INFRACÇUS DO REGULAMENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazer nesta dire-
ctoria geral, no prazo do cinco dias, aa
multas que lhes foram impostas, ou, finda
esse prazo, se verem processar de accerdo-
com o regulamenta sanitario:

Pela 3° Delegacia de Sande:
José Maria Foreira . de Castro, multadO

em 4001, por não ter cumprido o 2 0 termo
de intimação n. 7.517, relativo ao predia
n. 16 da riu do Cotovello, infringindo o. §
do art. 03 do mesmo regulamento. .	 •••.,

Pela Ga Delegacia de Saudo
Manoel Marques-da Coda Braga, multada.

em 1e5e, por não ter cumprido a intimação
n. 5.909, relativa ao predio n. 125 da rua
Frei Caneca, infringindo o § 10 do art. 93 da
do mesmo regulamento
• Vicente Ciuffo, multado em 2301, por não
ter cumprido a intimação n. 10.033, rela-
tiva ao predio n. 134 da rua General
Caldwell, infringindo o § 1° do art. 93 da
mesmo regulamento.	

.
• Pela ia Delegacia do Sa,ude

JANEIRO

3.861 :833$02

318:6941440

4.210:5331465
5.466:6471577,

	:

1721000
36,000

1:500$000
2:7301000
3:00a$OGO

151000
41mo
— —

27:9771085

3:81G4200

. 7:6461270
1:130a000

4:7831027

Café em grão 	

,
• De 'Lima, Coelho do Magalhães, com pliar-;
'macia á rua de Catumby n. 53, multada em
1001, por ter aviado receitas sem declaração
da residencia dos doentes, infringindo o
art. 239 do mesmo regulamento ;

Dr. Steple da Silva, multado em 500$,'
por não ter communicado á mesma dele-
gacia dous casos do variola á rua Eleono
-Almeida n. A I, infringindo o art. 135,
lettra, C do mesmo regulamento.	 .,

Secretaria da Directoria Geral do Saudo4
Publica—Rio de Janeiro, 19 de abril de 1908.
—O secretario, Dr. J. Pedroso.

•

.	 .

Janta, Commereial
SESSÃO EM 2 DE ABRIL DE 1908	 4-

Presidente interino, Torres— Secretario, D!;;.:
,Fabio Leal

Presentes o presidente interino Torre g; -
os deputados Guimarães, Iguassú, coronel..
Goulart, Cauto, Julio Casar e Conceição e o;
secretario Dr. Fabio Leal, abriu-se a sessão:

Foi lida, e approvada a acta da sessIo,,w
tenor.	 .	 -4"- •	 -	 •
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O eicpediente constou Co: •
Officio de 26 de mamo proximo paaSado,

do juiz federal da 23 vara deste districto,
. communicando ter annullado, por sentença
-dea7 - do fevereiro deste anno, o registro
•n. 4.763, da marca de commercio registrada
por Bardallo Comp.-Mandou-so cumprir;
eancella.ndo-se a marca n. 4.763, de Bordallo

Comp.	 •
• Requerimentos: .	 •

De Reuss & Comp., Inglaterra, para o re-
gistro da marca, quc distingue, as colheres
e garfos de sua fabricação.-Deferido.

	

- .-• Da So:isti A. • Tiubie.:	 C% França, para
o registro da marca, que distingue palies á

. • couros para calçado de sua fabricação.
:Deferido.

	

-Do A. 1,:o.u. de Co!og,ie	 Par,"nmerie Pabtik,.
•Aliemanha, para o registro de marca, que
distingue perfurnaria.s de toda espacie.-
.Deferido.

De A. L'au de Co'ogne (S: Parlumer:e Fabril r,
Allemanha, para o registro do sua marca
*capital» que distingue as aguas do toilette
para 1 avagom de cabeça, de aua fabricação
e cammercio.-Deferido. .

De °Lie Eleva:.or Conzpc j, Arnarica do
Norte, para o registro de sua assarca aOtis»,
que distingue os machinisinos de elevação,
apparelhos do transporte o outros, de sua
fabriaação.

De João Santos, para o registro da marca
(Agua marça», para distinguir a lexivia de
'sua fabricação o comm creio. -De ferido .

De Henrique, Gonçalves Pereira, para o
registro de duas marcas, que distinguem a
manteiga de seu commercio e vinhos, bis-

. couto; e °atros artigos da seu commercio.
-Deferido.
• % De Henrique Gonaalves Pereira, para o
'cancellamento cisa marca registrada sob
n. 3.360, por José Teixeira da Babo &. Comp.,
á vista da justificação, que juntou, julgado
Pelo pretor da 4a pretoria.-Deferido.
-a r De 1-TollMann's Starhefabren. Alitiengenc-
SsebIscha ft e Cari forniu Fie Symp Company,
á Souza Machado & Comp., para o deposito
de suas marcas, sob os na. 2.027, 2.0:30 á
2.032 e 5.50 -5 e 5.S03.-Daferidos.

De Em mel Irmãos e /adilar Schneider,
para o deposito de sua marca registrada
sob ns. 1.162 o 1.163 na Junta Commercial
de Porto Alegre.-Deferido.

De Teixeira Fonseca & Comp., Luiz Igle-
sias & Comp.; A. Soares & Comp.; Ribeiro
Alves & Comp.; Dias, Janat & Comp.; Borges
&Costa ; Firmo Cardoso & Santos ; Lopes,
Fernandes & Comp.; Torres & Medeiros;
Soabra. & França; Almeida . & Alves; Mon-
teiro; Pereira & Comp. sa Rocha, Caldeira
& Comp., para 'o archivamento de seus
contractos soc:aes.- Deferidos.
• De Coutinho & Comp.,- para o archiva,-
mento do seu contracto sozdal.-Modifiquo
firma por existir contracto archivado com
firma Molifica.
- De Miranda cSc Comp. e Ayres & Comp.,

para o arehivamento de Seus' contractos
firmas para distin-

guir de outras identicas registradas sob os
ns..-2.328 o 0.253.
- De Guimarãoa, Irmão & Camp. o Lopes,

Sá & Comp., para o archivamento das alto-
ra.ç5es de seus contractos sociaes. - Do-
feridos.

De Rebello, Martins & Comp.; Lopes, For-, na.ndes & Comp.; Monteiro 8.s Pereira; A.
Pereira Sc Santose Antonio Pereira de Souza
& Comp., para o are,hivamento do seus dia-
tractos sociaes.-Deferidos,

'Do João Antunes Mourão, rocio da firma
João -alourão & Comp., para o archiva-
mento do distracto desta firma.' Defe-
rido,	 -

De Bento costa cçe Pedrosa . e J. •Andrade.
&- Cómp.', para o - archivamento do seus dis-

: tractos SOciaes'.-LFacam averbar, na la-via,1

do distracto,' as lettras dadas em pagamento
aos socios. -

De Amador da. Casa Fernandez, socio
firma Fernandez, Peroz & Comp., para o
archivamento do distracto desta firma.-
Junte procuração do socio Antonio da Casa
Fernandez.

D3 Clausen & Comp., Silva & Soucassaux;
Figuoirtia &Comp.; Borges &Costa,;J.Souza;
Francisco de Oliveira,; J. Ribeiro Junior o
Vicente A. Fernandes, para o registro do
suas firmas commercia,es.-Deferidd.

De 13ellerini Paci, para o registro de
sua firma commercial. - Apresentem de-
claraç3ea, do accirdo com o coa tracto archi-
vado.

De A. Clauson, para o cancellarnento do
registro de sua firma .-Jzi foi cancellada por
despacho de 39 de março deste anno. . •

D3 A. J. Faltai ; Vivaldi Ribeiro & Dias ;
Carbas Schlo:-sar & Comp.; C. Brown,
T. Alfonso & Comp.; Pereira &. Irmão e
Souza & Pestana, para annotar-se no re-
gistro de suas firmas as mu-lanças de sons
estabelecimentos: o primeiro para á rua de
Candelaria D. 43, os segundo para á rua de
S. Banto ns. 140 10, os terceiros para á rua
do General Camara, n. 76, o quarto para á
Avenida Central n. Si, o quinto para o Novo
Mercado ns. 87, 89, 90 e 9?, O sexto para a
rua dos Andraaaa n. 27 e os ultimo, para
a travessa do Paço n. 22.-Deferidos.

Da Companhia Materiaes de Canstrucçãa,
para o archivamento da acta da a.ssombhaa
geral de 22 de fevereiro praximo passado,
autorizando um emprestimo por moia) " de
deentures.-Deferido.

Da, Companhia Estrada de Ferro Rio das
Flores, para o ar&iivamento da acta da as-
sembIéa geral de 7 de muco, sobre a re•
forma de seus estatutos.-Deferido.

Do Dr. Giovanni Eboli, para. serem ar-
chivadas as folhas . em que foram publi-
cadas o re,gulamonto o, tarifas do seus ar-
mazene gera.es do - Rio 'de Janeiro, nos
te: mos do § 20 do art. 1 0 do decreto n. 1.102,
do 21 de novembro de 1903.-Archivern-se na
Secretaria, e, a,ssigna,da o terma de responsa-
bilidade com o fiel depositario dos goneros e
mercadorias, que recebeu, publique-se o
edital para coallocimeato de terceiros dessa
formalidade.

Do Giuseppe Fri,gerio, agravando do des-
pacho da junta que indeferiu o registro de
sua marca «Feract Bugouzoli Vid Branca,.
-.1utoado com os documento; • relativos,
deis do aasignado o termo do agravado.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal, 9 de abril de 1003.-0 official
maior, Honorio de Campos.

Pela secretaria da Juuta Commercial da
Capital Federal, se faz publico na conformi-
dade do art. 29 do decreto n. 593, de 19 do
julho de 1890, que em sessão da Junta Com-
marcial realizada em 2 do corrente, foram
archivado os seguintes contractos, dis-
tractas,' etc.. de sociedades commerciaas:

Contractos

De Henrique Rodrigues da Rocha o João
Guilherme Caldeira, para o • cornmerciádo
pharmacia, nesta praça, 'á rua Visconde do
Itatina n. 63, com o capital de 7:000$, sob a
firma Rocha Caldeira & Comp.

De Manoel Teixeira Fonseca o - João Tei-
xeira Fonseca, para'. o commercio"de

etc:, no;ta, praça, á rua da Qui-
tanda ris. 510 53, com o capitai do 100:000.:a,
sob a firma Teixeira Fonseca &.COmp. •

De Affonso Freire do Almeida o Antonio
Osorio Alves, para o fabrico do cerveja,
nesta praça, á rua, S. Christavão .n. 117,
com o capital de 30:000$, sob, a firma

& Alaes."	 •' •	 "..' .
De Antonio', Augnsto 'Soares. o- um com-

manditaria para o -c ammerela . -do -roupa?'

brancas, nesta praça, á rua da Uruguayana
n. 67, -com o capital 'de 20:004, sob a tirana
A. Soares & Comp. 	 •

Do Francisco Borges da Silva o Alexandre
Pereira da Costa, para o fabrico de papel,
etc., nesta praça, com o capital do 100:000;aa
sob a firma. Borges & Costa.

De D. Emilia. Dias de Oliveira, Henrique
Janot Pacheco o Manoel Joaquim Gamboa,
para o commercio cie assucar, nesta praça,
á rua Senador Euzebio n 64, com o capital
do 30:000$, , sob a firmas Dias, Janot & Comp.

De Firmo Julio Dias Cardoso e D. I3ene-
venuta Rosa dos Santos, para o commercio
de liquido; e camestiveis, nesta praça, á
rua. do Lavradio n. 74 A, com o capital
do 8:000$, sob a firma Firmo Cardoso
& Santos.

De Luiz Iglezias e Balbina Elias da Silva,
para a exploração do photogra.phia, nes`,a,
praça, á rifa da Carioca na 53, com o ca-
pital de 6:000$, sob -a firma Luiz Igleaia.a
& Comp.

De Leonardo Feraeira 'Lopes, Josa Fer- -
mandes da Silva Mariz, para o cominercio
de sacco e molhados, nesta praça, á Ave-
nida Central n. 133, com o capital
de • 100:009$, sob a firma Lopc,a3, Farinadas
& Comp.

D,a Julio Pinto Monteiro, SeverinO Au-.
gasto Pereira e Eduardo do Almeida, para o
coma-forajo de moveis, nest a praça, mi Ave-.
nida alem de Sá n. 24 e rua Visconde d.s
do Maraaguapo n. 40, cona o capital
de 159:003$, sob a firma Monteiro, Pereira
& Comp.

De José Antonio Ribeiro Alves Fernandas
e Manoel Alves Ribeira Sobrinho,- para o
coimarei) de vidros e espelhos, nesta praça..
á rua da Assembla n. GO e filial á rua
(Jonçalves- Dias n. 15, coin o capital do
10):030$, sob a firma. RibeiroAlvo & Comp. -

De Guilherme Sea,bra é D. Juanita França,
para o ca.-ninara:o de chapéos, modas etc., .
nesta praça, á rua Sete de Setombra n. 123,
com o capital do 20:000$, sob a firma Seabra
& França,.

De Eduardo Dias Torres e Frederico Carlos
do Medeiros, para o commercio de casa da
pasto, nesta praça, á ruo, do Rosario n. 104, .
com .o capital de 4:000$, sob a firma Torres
& Medeiros:

Alterações de contractos

De • Gaimarães, irmão & Comp., peia re-
tirada do Seci0 solida.rio Francisco dos Santos
'Guimarães. e pela admissão de Alvaro • da
Silveira de Magalhães Continha na- mesma
qualidade. •

De Lopes, Si. & Comp., quanto - á clausula,
que se refere ao caso de fallecimento dos
seCioS.

Distractos
Do A. Pereira & Santos ; Antonio Pereira.

do Souza & Comp. ; L0003, Fernandes &
Comp. ; Monteiro. Sa Pereira '- • Rebel'o,
alarfans & Comp. ; João Mourão (.a Comp.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal, 9 de abril de 1908.-9 ofileiala

Honorio de Campos... 	 ., •

Directoria das ileudas Pu-
blicas do Thesouro-

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRU

Aforamento do terreno, lote n. .8, d . rua.. zda
Caixa d'Agua da Boa-Vista, í •eauericia por
Clemente Josd Gomes

Por esta directoria se declara que, -tendo
sido requerido por Clemente José Gomes o
aforamento do supra, citado terreno, no qua,l
existem loemfeitorias., -são convidados, por
esto edital, os interessados a -vir apresen-
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-
lar, durante o prazo de 30 dias, a contar da
data infra, quaesquer reclamações, empe-
tentemento documentadas

'
 que acaso te-

nham a fazer acerca do aforanaento desse
terreno, ou sobre as bemfeitorias nele
existentes ; findo o referido prazo, nenhuma
reclamação será attendida.

Directoria das Rendas Publicas, 13 de
abril de 1908.-A. F. Cardoso de Meruzes e
Souza, director interino. 	 •

•

F ORAM E N TO DOS TERRENOS T . E • ACCRESCIDOS
DE MARINHAS, SITUADOS ENTRE A RUA VIS.
comon DO RIO BRANCO E A PONT.' . DA ARMA..
çao, EI INITHEROY

Por esta directoria se declara que, tendo
sido requerido pela Prefeitura Municipal
dc Nictlieroy o aforamento dos supra cita-
(los terrenos, são convidados por este edital
todos oá interessalos a vir apresentar, du.
rante o prazo de 30 dias, a • contar (10 data
infra, qua,esquer reclamações, que acaso te-
nham a fazer acerca do' aforamento de todo
OU de parte dos referidos terrenos; findo o
referido prazo, nenhuma rulam Iça.) ser á
attendida.

Directoria das Rendas Publica s, 14 de
abril de 1938- A. F. Cardas° de Menezes e
S'ottiá, director interino.

FAZTNDA NACION1L DE SANTA CRUZ

Aforamento de terrinos , com bamfeitorlas

Pôr esta directoria se declara que, tendo
sido roquerido por Antonio. Coelho de Souza
aforamento do terreno, lote n. C5, a Avenida
Isabel; Cornelia Maria da Rosa o de ns. 39e
37 á rua Nestor ; Francisca do- Nascimento
Chorem o de n. 3, á rua Paysanda ; Manoel
.lõsé Gomes Arruda o do n. 11, • no caminho
de Sepetiba ; Rosa Camila Francisca Xavier
o de n. 38, á rua NeS1'40 ; Silvino Rosa o de
n. 44 C, a rua dos Bonds de Sepetiba, ha-
vendo neles . .beinfeitorias, sã') canv dados
por est-: edital todos os interessados.. .a vir
apresentar, dnrante o prazo 'de .30.dias;
findo o qual nenhuma sera'attendida, quaes-
quer reclarnaçaes. que por acaso tenham a
lazer acerca dos . mesmos aforamentos ., ou
F.Obre ai bemfeitorias existentes nos rafe-
ridá terrenos, juntando-lhes, devidamente
selados,' os documentos comprobatorios.

Directaria. das Rendas Publicas, 23 de
anafa° de 1908.- A. P. Cardoso de Menezes
e Souza, director interino.	 •	 -

~MOO

AAraliClega (1t) 1. O de aTianeiro
EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspeetoria desta alfandega se faz pu-
blico que, achando-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados no

•caso de serem arrematadas para consumo,,	 .
os seus donos ou consignatarios deverão des.
pachal-as e retiral-as no prazo de 3) dias,
sob pena de, findo este; serena vendidas por
sua conta, nos termos do tit. 5°. cap. 5° da
Consolidação das Leis das Alfa.ndegas, sem
que lhes fique direito de allegar contra os
afTeitos desta vonda: • 	 "

Arma.zem n. 14 GCT : SO caixas sem
numero, procedentes de Bremen, pelo vapor
allemã'o Crefeld, descarregadas em 13 de
outubro de 1907, consignação ignorada. •

11.8-3.117 :1 barril n. 1, idem idena idem
• -

TLL: 15 barricas sem numero, idem idem
idem idem:

EARNTC: 1 caixa sem numero, procedente
de Nova York, pelo vapor inglez ilorder-
Knight, descarregada em 26 do outubro do
1907, consignação ignorada.

HAS-tebeins : 1 dita n. 7, ideni idem
idem idem.

Mal-Porto Alegre : 1 dita n. 20, idem
idem idem idem.

• A-33 - S -C: 4 amuados do Caixas

es. 9/12, idem idem idem idem.
A-33-S-C: 4 caixas es.. 1/2 e 5/6, idem

idem idem idem.
111/marca: 3 amarrados de caixas ns. 3/4

e 7, idem idem idem idem..
CK :.14 caixas ns. 7.612/625, procedentes

de Antuerpia, pelo vapor inglez revia. , des-
carregadas . em 1 de agosto de 1907, consi-
gnadas a Carlos Kuescez.

• Idem : 2 ditas ns. 3.071/672, idem idem
idem idem.

SS : 1 (lia n. 10h, idem idem idem idem.
Ilcio : 1 dita n. 1, proeedenta de Nova

-York, pelo vapor inglez Auchenarden, dos-
carregada em 1 de agosto de 19)7, cansigna-
ção ignorada.

JRC: 1 dita n. I, idem idem idem, con-
signada a J. Ramos & Comp.	 •.

Dr. Sanden : 1 dita sm numero, Riem
idem idem, consignaçãa ignora la.

Prafbitura de Bolo Horizonte : 1 barail
S3Ill numero, idem idem idem, consignado á
Prefeitura de Belo Horizonte.

Ministerio da Marinha: 1 caixa sem nu-
mero, procedente de Nova York, pelo vapor
Ateehenarde;?, descarregala em 1. de agosto
de 1907, consignada ao alinisterio da Ma-
rinha.
• CP: 1 dita n. 521, procedente de • lavar-

•pool• pelo vapor - inglez Canioans. descarre-
gado, em 2 de agosso de 1907, consignação

•ignorada.
• JRC: 1 dita n. 29, idem, idem, idem,
•idem.

CN: 5 ditas lis: 344/8, procedentes 'de
Hamburgo, pelo vapor alemão Rugia, des-
carregadas - em a3 de agosto do 1907, consi-
gnada, a Eellingradt & Mayer.-

Emii 2 ditas os.' 3.408 e 3.463,idem,idem,
acnsignada a ordem.. 	 •

Fa1C-KII: 4 ditas os. 86/9, idem, idem,
idem, consignadas • a Ferreira . Mondego &
Comp.

A mesma marca: 7 ditas ns. 109/0, 115,
103, 105, sem numero, 104, da ,mesma pra-
cadencia, vapor e deserrga, consignada _aos
mesmos.

A. Almeida: 1 dita sem numero, idem,
idem, idem, consignaçïio ignorada.

alB&C: 25 ditas, Riem, idem, idem, con-
signada a Motta Bastos & Comp.

RP: 1 dita n. 3.117, idem, idem, idem,
consignada a ordem.

SM: 7 ditas ns. 48.179/18'3, idem, idem,
idem. consignadas a Silva & Moreira.

Fita': I barrica sem numero, procedente
de Hamburgo, pelo vapoa alemão Pernam-
buco,dcsnt r gadas em 10 de agosto de 1007,
consignação ignorada.

BB: 2 ditas es. 2.871 e 2003,. 	 Liem, idem,
Riem, consignada a Braz Brando.

FaIC-191: 1 engradado n. 3.027, idem,
idem, idem, consignação ignorada. .

A mesma marca: 5 barricas es, 185/9,
idem, idem, idem, idem.

FAP: 1 caixa sem numero, procedente de
-Hamburgo, pelo vapor allemãoPernambuco,
descarregada em . 7 de maao de 1907, con-
signada a ordem.

JCC: I engradado n. 17.457, idem, idem
Riem, consignado a J. Cypriano & Comp.

JFJ: 21 barris sem numero, idem idem
idem, consignados a J. Frederico Gomes.

JAS-CS&C: 1 • •dito som numero, idem
idem idem, consignada a Costa Simões
& Comp.
• Camillo Mourão & Comp : 1 dito sena nu-
mero idem idem idem, consignado a Ca-
milo Mourão & Comp.

LaIA: ldito sem numero,idem idem idem,
consignado a Ferreira da Costa & Comp.

MACS: 1 caixa n. 578, idem idem idem,
consignada a M. A. Corrêa de Sá.

PGC: 3 barris sena numero, idem idem,. •
idem consignadosa Pereira Costa & Comp.

RS: 1 caixa n. 2.622, - idem idem-idem,
consignada a ordem.

Idem: 1 dita n. 2.625, • idem Riena iden1
liam. •

VJC: 2 ditas es- 17.220/10 idem _idem
idem,consignadas a Janowtzer Veit S.:Comp.

Director . Geral dos Correios: • 53 caixas
ns. 414/20 e 422/67, procedentes de Nova
York, pelo vapor inglez Siegmunclo, descar-
regadas em 22 do maio do 1937,consignadas
ao director geral dos Correios.	 -	 •

VYR: 3 ditas n. 1/3, idcm idem idem,
consignadas a ordem.

Armazena n. 15-JJD: 1 barril 'sena fina:.
mero, procedente de Antuerpia, pelo vapor
inglez Bei:aura, descarregado em 5 de agasto.
de 1907, consignado a José Joaquim Dantas
& Comp.	 . .

Thomé: I *dito idem, idem, idem,' coesi-
,gnado a Thoin&& Comp. • •

AJI: 1 engradado n. 20, procedente de
Liverpool, pelo vapor iOg1OZ Corcovado, deaa
carregado ein 21 de agosto de 1937, consi-
gnado a ordem. ,

SICC: 2 caixas. ns.330 e 33I,procedenteado
Genova, pelo vapor italiano Minas, dosear-
godas em 3 de sAernbro de 1907, cousignadas
a ordem..

BRC: 1 caixa e. 51, precedente de Genova,
no mesmo vap-r, da mesma descarga,: con-
signada a Bifar:o Rocha & Comp.

Mesma .marca: 2 garraliiã n. 4 e34,
idem, idem, ileso, idem.

CC: i dito n. 4, idem, idem, idem, consi-
gnado a José M. da Motta & Comp. ..

NZC: 1 dito n. . 1.183, idem, idem. idem.,
coe agnado a Nicole, Zagari & Comp. •
. UMG: 1 barril.n. 11, idem, idem,. hiena,

consigoado a ordem. • 	 • •
AUX: 1 caixa n. 24.983, idem, idem,' IdOrr,..

consignada a Adolpho 1;baldino
SMS: 4 caixas ns. 	 1:4e

m1.701, ide, idem, idem, consignadas a 13( a-
bala alonesi & Comp. •	 ..„

GWC: 3 ditas -n. 25 a 37, procedentes. :ao
Genova, pelo vapor italiano Quinto,' descar-
regadas cru 22 de julho de 1907,-aosisignadásr
a Guilherme Mendes & Comp.

4 caixas ns. 17, 27, 28 e 40, idem.,
idem, idem, consignadas a Battelli Negi'
& Comp.	 •

JÉDF: 1 caixa sem numero, procedente de
Genova, pelo vapor italiano Quinto, descar-
regada em 22 de julho de 1907, consignada
a ordem.	 .

PJC: 1 dita n. .129, procedente do Nova
York, pelo • vapor inglez Byroa, descarre-
gada em 23 de julho do . 1907, .consignada a
Paul Chinstoph. .

Sem marca: 2 cantoneiras d3 ferro sem
nurneros, idem idem, idem, consignação
ignorada.

C: 1 caixa n. 25.619, da mesma prece-
dencia, pelo vapor italiano COIMpCiOn, , .des-
carregada em 28 de outubro de 1907, . consi-
gnada a ordem.

IIII: 4 ditas ns. 10, 25,27.e 28, idem idem,
consignação ignorada.

GGC: 1 engradado n. 107, idem idem,
idem, consignado a ordem.

N: 1 caixa n. 3.935, RUM' Idem, ides»,
consignada a ordem.

Terceira Senão, 14' de abril do 1908.-
O chefe interino, Rodolpho da Costa Tinciáo
Junior.

• Ienes
•

Pela inspectoria desta alfandega, se faz
publico, para conhecimento dos interessa-
dos, que foram descarregados para esta re-
partição os volumes abaixo .mencionadwas
com signas de avarias o do falta; devendo
seus donos ou consignatarios apresentar-ao

(•

,•	 ,*(q
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aia,-; para • pre- Videnciata a

:., Vapor inglez Teoiot,.entrado s-cm- 1908:
Despacho sobra agua.-BASF:- 1 caixa nu-

mero 79.412, avariada.
'Idem: I dita n. 79.414, idem.'
Idem : 1 dita n. 70.464, idem.

. idem: 1 dita n. 79.413, idem.
Idem: 1 baráca ii. 79.443, idem..

- Idern: 1 dita n. 79.443, idem. .	 •
Idem: 1 dita n. 79.444, idem.
Idem: 1 dita n. 70.410, idem.

• ,Idem: 1 dita n.79.411, idem..
Idem: I dita 11.79.416, idem.
Vapor inglez Oropeza. entrado de Live,r-

popl em 31 de março de 1008 --,alanifasto
n 204. - -	 •
''Arma.zoM n. 11 - CPC: 1 caixa n. 1.150,

repregada
DC: 1 fardo n. 5.392, avaria,-lo.
Idem: 1 caixa n.3.69I, repregada.'
Idem: 1 dita n.5.411, idem.

, Idem: 1 dita n. 5.378, idem. 	 ,
•FSC-OV: 1 dita n. 1.107 idem e ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 1.103, repregada.
03: 1 dita n.5.377, idem e avariada.

• . (31,:-. 2 ditasíns.407 o 102, idorn.
Idem: 2 ditas ias.405 o 9, avariadas.

:Ari-luzem n.	 caixas:113.A
10, avariadas.

Idem: 1 dita n. 11, re.pregada. •
-Idem; 1 dita n. 3.232 idem.
. Idem: 1 dita n. 6, dem. •
,Lil-CC: 1 barrica n. 2.117, avariada:
MJSC-H: 1 caix D. 106, idem.

-adem : 1 dita n. 104, idem.
MGM: 1 dita n. 670, idem
1-iam: 1 dita n. 600, repregada.
a1C-F: 2 ditas ns. 3.332 e 3.357, idem.
Vapor hespanhol . Valltn ytno, entrado -em

(3de abril de 1908.-Manifesto n. 315.
aarrnazein n. C-.F-F. : 1 caixa n. 3)2,

avariado.	 .
Idem': 1 dita n. 3)3, rapregada.•

"Idem : 1 dita n. 391, repregada.
"Idem : 1 dita n. 39-1, reprega.da.
BF : 1 dita 426, reereaada.
iaV ou Fontes Moveu : 2 . ditas sem nu-

miar°, ..vasando.
-- DDFV: 1 dita n. 420, avariada.
PIE : 2 ditas ns. 3.223 e 3.232, ropre-

gadas.
-DLF : 1 dita n. 237, idem.

1 dita n. 06, avariada..
EB : 1 dita n. 09, repregada,.
FB: 1 dita n. 215, idem).
1 3F11: 2 ditas ns. 219 e 223

'
 avariadas.

Idem : 2 ditas as. 223 o 218, idem.
Mein : 1 dita na 245, idem.
GPC: 1 dita n. 09, avariada.

•JaIPC: 1 dita n. 022, idem.
CPC: 2 ditas os. 219 o 223, idem.

idem: 2 ditas ns. 223 e 218, idem..
•01iC: 1 dita n. 425, repregada.
•1MPC: 1 dita n.0, avariada.
• JaIPC: .1 dita n. 22, idem.
-Idem: 2 dita os.. 23 o 15, repregadas.
Idem: 2 ditas ns. 27 e 43, idem. 	 -
JCP: 1 dita n. 43, idem.

.Vapor inglez Banttbe, • entrado em 1908,-
Manifesto n. 303.

Armaxem n. 10- Bal0II: 1 caixa nu-
moro 9.193.130, reProgada.

,Botanice-PLS: 2 ditas ns. 1.931 o 1.951,
idem.

Idem: I dita n. 1.941, avariada.
'13S: 4 ditas ns. 12, 13, 19 o II, idem.:.
•13C-R: 1 caixa n. 188, idem.
'BS: 1 dita n. 299, repregada.
CL: 1 dita n. 103, idem. . •

7P-B-C: 2 ditas os. 4.105 e4.108, ident.
- Idem: 1 dita-n..4.107, avariada. 	
-}3E-P; 2 ditas • os. 1.979 e 1.231, mim-

gados o avariadas. .	 •	 •
lis: 1 'dita n. '1.583, roprogada.

1 dita a. 600, idem. 7

n	 • i	 ea.	 eeeae.
2alitas ns. 9

5,030, repragada e ava-
riada.	 . .

JP.SC: 1 dita n. 1; reprega.da.•
WIIC: 2 ditas ns. 1.700 o 1.767, idem. .
JSC: 1 dita n. 963, avariada.
Idem: 2 ditas os. 967 o 964, ropregadas.

- Vapor-nacional Korianopolis, • entrado em
24 de março do 1008.-Manifesto n. 281. -

Armazem. da Estiva-13: 3 caixas sem nu-
mero, rc,,pregadas.

Idem:- 3 ditas idem, idem.'
Idem: 3 ditas idem, idem..
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 3 ditas idem, idem.
I'lem: 3 ditas idem, idem.
Idem:. 3 ditas idem, idem.
Idom: 2 ditas idem, idem.
Idem: 3 ditas ideia, idem.
Idem: 3 tinis idein, idem. •
Mero: 3 ditas idem, iclom.
ldein: 2 ditas idem, idem.'
I(1em: 3 ditas idem, adem.
Idem : 1 dita idem, idem.
Idem : 1 dita idem, idem.
Idem : I dita idem, idem.
Idem : 1 dita idem, idem.
Idem : 1 dita idem. idem.
Idem : 1 dita idem, idem.
Vapor inglez Oropeza, proceáento do Li-

verpoal, entrado em 31 do março de 1008.-
Manifesto n. 304. '

Armazem n. 11. - 03 : 1 caixa n. 5.150,
avariada.

MJSC: 1 dita n. 107, idem.
60 : 1 dita n. 116, idem.
L-G : 1 dita n. 4, idem.
AP : 2 ditas os. 211 e 517, idem.
AMC: 2 ditas as. 1.474 e 1.472, idem.-
Vapor. nacional Plori ,inopolis, entrado . em

24 do março do 1028. •
Arrnazem da estiva-B: 3 caixas sim nu-

mero, reprega,das. - . 	 • .
Idem: 3 ditas idcin, idem ;
Ideai: 3 ditas ideni, idem.
Idem: 3 ditas idem, idem.
Idem: 3 ditas idem, idem.
Idem: 3 ditas idem, idem.
I iene 3 ditas idem, idem.
Idem: 3 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idein: 3 'ditas idem, ideia.
Idem: 2 ditas idem, Mem.
Idem: 3 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita ideai idem.
Mein: I dita idem idein. •
Idem: 1 dita idem idem. •
Idem: 1 dita ideia idem.
Idem: . 1 dita idem idem. •
Idem: 1 dita idem idem.
Idem: 1 dita idem idem.-
Idem: 1 dita idem idem.
Vapor inglez Cana', entrado em 24 de

março do 1908.- Manifesto n. 279:
Armazern a • 9 - SS: 1 volume de ferro

n. 7.096.
B--4-C-194: 1 caixa n. 412, repregada.
JASC: 1 barrica n. 13, vazando. 	 .
F: 11 ditas n. 11, idem.
MP-M: 12 ditas o. 12, idem.
Armazem n. 9-JSA: 2 barris ni. 2.494 a

2.488, vasando.
Idem: 1' dito n. 2.483, idem. • •
Idem: 1 caixa n. 2.478, repragada.
CC: 1 dita n. 293, idem.

1 dita n. 9.404, idem.
AGC: 1 dita n. 333, idem.
ADEC Sz Comp.: 2 ditas as.. 7 e 8, idem, •
Ardas: 1 -dita n. 71, idem. •
Brazil: 1.dita n. 7.879, • idem..

. CE: 1 dita n. 140, idem.
CF: 1 dita ne L.592, idem: • --
AC: 2 amarrados, ns. 2)-2 e 296, idem.'
Idem: 2 ditos os.- 294 - o 295, idem.
Corre: 1 caixa n. 8.789, idem. _ • • -•

,	 .	 • •-DIAf-rdita w..114aidenr.-.'
: 1.093: 1 dita m. 1.673, idelii. - •

"-Vapor ' hólla.nd.ez - Amstellanct,- - entrado '-
em 1008.

Trapiche da Sande-JC: 1 fardo sem-nu-
mero, sujeito a vistoria. 	 .- •

JC: 3 ditos idem, idem idem.
C: 2 barris idem, idem ideia.
Vapor inglez Indian, entrado em 1908.
Trapiche da Ordem- PC: 3 barris S3111

numero, sujeitos a vistoria.
ZUG: 4 ditos idem, idem idem.

Polonia.: 2 ditos idem, idem idem..
ASC: 1 dito idem, idem idem.'
Vapca- inglez Nile, entrado em 1908.
Trapiche da Ordem-BAC: 3 fardos sem

numero, sujeitos a vistoria.
Vapor allemão Christania,entrado em 1908.
Trapiche Ilha do Caja-T: 2 amarrados .

seio numero, avariados. 	 . -Alfandaga do Rio de Janeiro, 14 da abril
de 1008.-0 ajudante, ..11. Anlonino de Car- •
valho Aranha..

A.dministração do G; Cor.reios
do flistricto JI.i'e.ctor.ill o
tacto do Rio do Janeiro

De ordem do Sr. 'administrador dos Cor-
reios do District° Federal o Et tdo do Rio
de Janeiro, faço publico, para conhecimento
dos interessados, que se acha aberta na
21 turma da P'secção, durante 30 dias,. a --
contardeatt data, da; 10 horas da manhã
as 3 da tarde, nos dias uteis, a inscripçÃo do
candidatos ao concurso a realizar-se ao AU.

de abril proximo futuro, para preenchi-
ment ) das vagas que occorreram, de car-
teiro de 3 1 classe.	 .

Os candidatos deverão ter' de . 13 a 30
rumos de idade, bem procedimento,- gozar
de boa sande e estar vaccinados recente-
mente, tudo provado com documentos bas-
tantes e devidamente legalizados, que ser-do
juntos aos requerimentes de inseripeão ; 'o
exhibirão provas do saborem ler o escrever -
correctaMente • e^do *conhecerem as quatro
operações fandamentaes. do arithmetica,
provas essas em quo deverão obter nota boa
pelo menos, para alcançarem classificação.

,0 concurso será valida por uni anu,' a
contar da data da ultima prova, b-astando
unia nota má para inhabilitar o . candidato.

Os candidatos não classificados e os repro-
vados sa poderão do novo concorrer depois
do uni anno, contado da data da terminação
do todas as provas.
• Em caso de approvação, em- igualdade de
condiç5es, terão preferencia na classificação
o para.nomeação 03 coutinuos, couduçtores,
estafetas, carimbadoras e serventes que to-
marem parte no concurso, usa termos da

parte do § 40 do art. 391 do regulamenta
dos Correios.

Não será admittido á inscripção o candt
dato que deixar de instruir o seu requeri-
mento com qualquer • dos documentos com- •
probatorios dos requisitos exigidos neste .
edital, ou que os não apresento devidamento
legalizados, ou ainda que, sendo estrangeiro
da origem, deixo do exhibir titulo do natu-
ralização; sendo que a inscripção só se ter-.
nará atractiva com a assignatura do .proprio.
canlidato em livro especial existente na re-
ferida turma,43,1a,seeçã0.-.	 .	 _

Primeira - secção da Administraçio - dos •
Correias do District° Federal o E»tado do
Rio do Janeiro, 24 de mareci'dd 1908.- - O
ajudante do administrador, Latia- 111: de Ser-
quei •a Braga.
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tONCURRENCIA. • PARA' O . FORNECINIENTO DE
TRILHOS E ACZÉSSORIOS

Tendo sido annullada a concurrencia rea-
Uzada em 28 de feVereiro ultimo, de ordem

•aa directoria, faço publico que ás 12 horas
do dia 21 do proximo mez de maio, na in-
(endencia desta estrada, serão recebidas
nevas 'propostas' para o forneciment6de tri-
lhos e accessorios, duranto o corrente anno,
de" accôrdo com a relação, caderno de en-
cargos para a respectiva fabricação, dese-
ahos e bases para o can-irada que se acham
á disposição do3 coneurrentes na dita inten-
dencia para serem examinados*..	 .	 •

A coneurroacia versará sobre a idonei-
dade do proponente o do fabricante, prazo
para a entrega • do material e preço, por
anidade, em libras esterlinas. Os concur-
rentes. deverão comparecer na dita inten-
delicia no dia e hora acima indicados com

*as propostas fechadas, devidamente selladas,
datadas, assignadas, com indicação de 'soas
residencias; e deverão exhibir, em separado,
ao acto da entrega da proposta, o recibo da
caução de 2:000$, previamente feita na the-
souraria desta estrada para garantir a as-
3ignatura do contracto, e bem assim a prova
de estarem quites . com a Fazenda Federal e
Municipal quanto ao pagamento do imposto
de alvarás de licença para o exercicio 'de
negocio, profissão e industria. , Os conotar-

. contes declararão acceitar as instrucçães
estabelecidas para o serviço de concurren-
:ias.	 •	 -	 •.

. Secretaria da Estrada de Forro Central
ao Brazil, 18 de abril de 1903. — O secre-
tario, Manuel Fernandes Figueira.

CONCURRENCIA PARA A CONSTRUÇÃO DE CASAS
PARA RESIDENCIAS DOS AGENTES DAS ESTA-
Çd'ES DA LINHA. AUxILIAR: DEL CASTILHO;
MAGNO E.IIONORIO GURGEL

-)e ordem da directoria, faço publ,co que,
as 12 horas do dia 30 do proximo rnez de
abril, na intendencia desta estrada., serão
recebidas propostas para a construcção de
casas para residenclas dos agentes das esta-
çães da linha auxiliar: Dei Castilho, • Magno
e llonorio Gur a•el, de accôrdo com o pro-
jecto que se 'acha na dita intendencia, á dis-
posição dos concurrentes, para ser exami-
nado. A concurrencia versará- sobre a ido-
neidade do ' proponente, prazo para- á 'con-
clusão da obra e preço de cada casa; não se
obrigando a ' estrada a acceitaa" a proposta
mais baixa.

Os concurrentes deverão comparecer na
dita intendencia, no dia e hora acima indi-
cados, com as propostas fechadas, ,devida-
mente selladas, datadas, assignadas, com in-
dicação de suas residencias, e ' deverão ex-
hibir, em separado, no. acto • da entrega da
proposta, o recibo da caução de 500$, pré-

' viamente feito na thesouraria desta estrada
para garantir a assignatura'do contracto, e
bem assim a provado estarem quites com .as
fazendas federal e municipal quanto- ao pa-
gamento do imposto de alvarás de 'licença
para o exercicio de negocio, .profissão o in-
dustria,.	 •

Os conctirrentes declararão acceitar as
instrucçõea estabelecidas 'para 'o serviço
ie concurrencias.

-
Secretaria da Estrada de Ferro Central do

Brazil
'
 20. de março de 1903.-9 serre-   

Fu 1lo Manuel FOnandes _Figueira. • .

Roia illuminativa no banco Juncai, Lagtia
Mirim, Esiado do Rio Grande do Sul

De ordem do Sr. almirante chefe desta re-
partição, aviso aos navegantes que foi col-
locada no dia 15 do corrente mez, ao sul do
banco Juncai, na Lagira • Mirim, uma boia
illuminada a gaz acetyleno, systerna Wil-
son, do Canadá, typo 8 1/2, COM lanterna de
0,m20), exhibindo luz branca e de lampejes
do 5 em 5 segundos, com o alcance médio
de cinco milhas,

Marcações Ponta Fanfa ao SSE, Ponta
Santiago ao SSW e barra Jaguarão a WNW.

Secção de Pliarae3,18 de abril de 1908.—
Eduardo Augusto Vcrissimo de Marin, capi-
.tãO de fragata, chefe de secção. 	 (.

Capitania do Porto do Rio
• de Janeiro .

Do ordem do Sr. capitão do mar e guer-
ra, capitão do porto e sub-inspector de por-
tos e . costas, previno que até terçafeira., 21
do corrente, ao meio dia, será permittido
conservarem as enlbarCa.çõeS ancoradas nas
proximidades dó casco' da barca Rhone que
se acha afundada em frente ao , caes da Im-
peratriz, e desse dia e hora em diante deve-
rão ficar arrastadas da referido casco 250
metros pouco mais ou menos, até que seja
distruida e retirado do logar os destroços.

Secretaria da Capitania do Porta, • Rio de
Janeiro 16 de abril do 1908.—Josd A. Airosa,
secretario.

Intendencia Geral da Guerra,
O conselho de. compras desta repartiçã )

recebe propostas 'no (lia 22 do c,.rrente
mez e anuo, até ás 12 horas da manhã,
para o fornecimento .dos seguintes artigos:

4 capacetes 'de 1° uniforme para infe-
riores do estado-menor de artilharia
de campanha. •

4 capacetes de 1° uniforme para infe-
riores do estado-menor de cavallaria.

4 capacetes de 1° . uniforme para infe-
riores do estado-menor de artilharia
de posição.

20 capacetes de 1° uniforme para infe-
riores do estado-menor de infan-
taria.

20 capacetes de 1 0 uniforme para mu-
sicos de artilharia de campanha.

20 capacetes de 1 0 uniforme para mu-
.	 sico3 do artilharia 	 do posição.

20 capacetes de 1° uniforme para mu-.
. sicos de ,cayallaria.

100 capacetes de 10 .unifo'rMe para mu-
sicos de.infantaria . .

200 capacetes do 10 uniforme para praças
de artilharia de campanha.•

200 capacetes de 1° uniforme para praças
de artilharia de .posição.

200 capacetes de 1 0 uniforme para praças
do °avaliaria.

1.500 capacetes dol o uniforme para, praças
do infantaria.	 .

2.000 colchões - cheios de. capim.,
50 cobertores de lã para ,officiaes.

2.000 trayesseiros cheios de. capim. .
150 pares de luvas de camurça. .
200 pare çle luvas de fio de Escossia. •

• 2 kepis para inferiores do engenharia.
40 kepis para inferiores de artilharia de

• . • campanha. • •
30" kepis para inferiores de artilharia de

posição.	 .

. 40 kepis para inferiores (Paaa--
100 kepis para in,erior:.
As pessoas que pretender(a_ .;U1l1,L'dIà6d..L-

ésses fornec3mentos deverão apresentar do-
cumentos de caução de 1:000$, feita na Di-
recção Geral de • Contabilidade da Guerra.

Para habilitação a esta concurrencia os
pretendentes deverão apresentar, até o dia
15 do corrente mez, requerimento pedindo.
para tomar parto na licitação e instruido
com os seguintes documentos : • certidão do
contracto social, prova de ser negociante
matriculado e bilhete de imposto de casa
commercial relativo ao semestre fluente, e
outro pedindo guia para fazir a caução.

As propostas devem ser em dali)! catzr.
seladas as primeiras via,a, escriptas coi'r.
tinta preta, sem rasuras e assignada3 pelos
proprios proponentes, que deverão compa-
re er ou fazer-se representar legalmente na.
ocasião da sessão, devoádo fazer nas -rafe-
rilas propostas a declaração de se sajel-
tarem á, multa' de 5 s, caso recusem assi-
gnar o respectivo contracto.	 .•

Previne-se que o prazo maximo para o
furnecinH.Hit0 O de 63 dias, -o que não serão
tomadas em consideração as propostas não
acompanhadas das respectivas amostras. •

Ontrosim, declara-m- que os fornecimentSs
para os kepis e capacetes obedecem aos
tyoos que se acham nesta repartição

Primeira secção da Intendencia Geral da
Guerra, 13 de abril de 1908. •— O chefe,
tenente-coronel, Manoel 'ferreira Neves Ju-
nior,.	 (•
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PARTE COMICIAL

Camara Syndieal dos Corre-
toros d.e • Veiados Pablieos
da . Ca,pital,Federal .

CURSO MICTAI', DE CAMBIO E MOEDA,,,
METALLICA.

	

90 cl/v	 ,• • A' 'vise
Sobre Londres. 	 . 	
	

15 5/32
	

151/61
• Pariz 	
	

$031
	

$633
» Hamburgo 	
	

$777'	 $785
1) nafta 	
• Portugal 	 .	 •••n

	 $32-4
to Nova York.... 	 4293

	

Libra esterlina, em moeda—	 16$025

	

Outro na:cionaLem vales, por 1$000
	

l$793
•

CURSO OFFICiAL DOi:PUNDOS PUBLICOS
• E PARTICULARES

Apolices gera,es do 5 sí, , miadas 	  1:014004
Ditas idem idem de 1:000$ 	  1:017$00a
Ditas do Emprestirno Nacional	 •

do 1897, nom 	 	  I :012$000
Ditas do Emprestimo Municipal 	 ,)

do 1906, port 	 	 176$500
Ditas do Estado de- Minas Ge-'

raes, do 1:009$; 5 %, nom.	 -	 810$906.
Ditas do Estado do Rio de Janei- 	 •

ro, do 100$, 4 %, bort 	 	 65$500
Comp.' Cessionaria das Docas do

Porto da Bahia c/50 •	 	 7$003
Consolidados da Yenera.velOrdem

áa de S. Francisco da Peniten-
cia 	  , 220$003

* -Secretaria -da Camara, Syndical do Rio da
Janeiro, 18 de abrifde 1908:=—, ToP . ettludio'
da Silva s	 '	 —



.	 .	 .	 .

' Assucar branco, crystal, de Pernambuco. . 	
Dito mascavo, de Maceió 	

" Dito idem, de Sergipe 	

Algodão.em rama, 1 sorte, do sertão de Pernambuco,

$530 a $540 por kilo
$315 a $320 b

$315 11,

8$200 por arroba
• " 14100 por 10 kilos

Fretes e engajamentos realizados na semana de 13 a 18 de abril de 1909

DESTINO
	

FRETES
	 VAPORES

	
QUANTIDADE

Euenos Aires.. • 1.000 por saco° de 60
kiros	 " •	 • Aragon 	 550 saccas de café,

,Montevidép 	 O mesmo.... 	 	 150 ditas idem.

Captown,, 	 42	 s/6, .0 . 2 	 .1/2 _oh
por 1.000 kilos.... 	 250 ditas idem.-

Marselha 	 40 frs	 . e 10 • 0/.,	 por
1.000 kilos 	  4quitaine 	 250 ditas idem..

Cenbva opção.. O mesmo 	 Sicilia 	 500 ditas idem.

	 O mesmo 	 Venezuela 	 250 ditas idem..

••s5

1 »

turpia, 	
a,
.Rotterdana 	

Del.agoa Ray- •

	 	 .mesmo 	.....
40 . sL .e5. sa por 1,000

kitos 	
O mesmo 	

70 5/e 2.112 oh por

Umbria 	

Crefeld. 	 • .. '

	  500 ditas . idem..

5.000 ditas idem, ' •
	  500 ditas	 idem,

- 1.000	 kilos 	 	  125 ditas idem,

Rio dó Janeiro; 18 de abril de 1908. 	 O presidente, iodo Severino da , Silva. —
O secretario, Sebastiao S. da Rocha.

DIARIO . OFFICIAL. • _ Abril -- 1908 ,`„:2.!'711 •

Junta d.os Corretores
COTAOES DO DIA 15 DE Al3RIL nu 1908

SOCIEDADES MUNIAS
...••••n••••!••n••--

. ociecIac1e Jockey-Club
Tendo sido publicada com redacção errada,

de novo se faz a publicação do art.. 44 dos
estatutos;que foi approvado em assembléa
geral, como segue:
• «Art. 44. O titulo da so&o só poderá, ser
traasferido, quando o 'cedente e o cessionario
o ,rei uererem á directoria; esta remetteaá
papeis a uma commissão especial nomeada
melo presidente e, com o parecer deste favo-
ravel, sulimetterá a transierancia, á conside-
ração da primeira assemblea geral que si
realizar, só sendo admittido o novo socio, si
a'vetação lhe for favoravel, por dons terços
dos votos presentes, em escrutinio secreto.

Paragra.pho unico. O cedente -só poderá
transferir o titulo, na hypothese de recusa a
(nitro cessionario, seguindo-se os mesmos
tra,mittes».

PATENTES DE INVENÇÃO
.5.323 — Memorial descriptivo aconipa-

j. nhanclo um pedido de privilegio, durante
15 annos, na Republica - das Lstados Unidos

Brar,it, para g Aperfet'çoamento. na (abri-
caecio de leitos pensis», inuenelo de ' F. Un-
diitsch, ,donticiliaclo em BrÈntz4,, 4llemanha

-	 •Refere-m -invenção	 ap erfeiçoamento,
cem redes 1,eçialas .que,ssuspensas; em pintos
,a elevados.' são us:tidasa nos. , pai zes tropi eaes,

para nelas se dormir_ ou :pmbalar, eonsis--
tudo .e ‘..aperfeiçoarnen to. eM forniar nos

lados estreitos da rede com a urdidura do
tecido da . -mesma, alças com resisteacia
dupla, nas quaes se enfiam cordas que, devi-
damente torcidas, mantem .sUspensa, a rede
em ganchos apropriados. •

No desenho annexo apresento schema,t1-
camente a minha invenção, mcstrando a
Ir. . 1 uma vista de uma extremidade da

rede, indicando a o teadde do corpo da rede,
b a continuação da urdidura deste tecido e
c urna parte tecida que _Emita o compri-
mento . dos fios de urdidura b. As figs: 2 e 3
são vistas lateraes mostrando a continuação
da urdidura b dobrada e com parte tecida c
costurada sobre o tecido a do corpo da rede.
A fig. 4 d uma vista em plano, mostrando os
fios de urdidura O torcidos em tranças que
são 11vadas a um tear de tecer cilhas para
formar-se pouco abaixo de suas extremida-
des livres a cilha e e as alças d, COTE as ditas
extremidades. A fig. 5 mostra a corda I. en-
fiada nas alças d. A fig. 6 mostra o conjun-
cta da invenção.

Para fabricar-se a rede de minha invenção
começa-se tecendo 12 centi metros -de tecido
liso c, depois pucha-se a urdidura b 59 cen-
timetros- 4.1 frente S2111 tecel-á, em. seguida
tece-se o corpo da rede a no .comprimento
desejado, findo o que, se pucham novamente
50 centimetros de urdidura-á frente, tecendo
outra vez 12 centimetros de tecido liso;
agora cortae • e 'retira-se a- rede do tear.

•Para-acabar a rede dobra-se então em cada
eitremida:de oá 'fioS 'de Urdidura li,.como, ia-
ficam as figs. 2 e 3acosturando o tecido liso
c sobre o time° da rede ti.-A urdidura. assim
dobrada torce-se ena•trança,s-(dg. -4) que-se
levam. ao Tear de" tecer cilhas .onde, a-pouca

_ distancia de -suas extremidades livres, -se
tecêsuma-dilhá:è:	 extrêniida`deniVreá da

urdidura dobrada o torcida se apresentam
então em . fornia de alças d, por onde se en-
fiam as cordas f, que devem manter suspen-
sas arado em seus ganchos g colocados em
pontas' elevados.

Em resumo, reivindico como pontos e cara-
cteres constitutivos da invenção:

O aperfeiçoamento má redes tecidas,'que
servem de leito nos padzes tropicaes, caracte-
rizada pelo prolongamento nas extremi-
dades estreitas da rede dos Ui de urdidura,
como 0, em uma extansão .de 59 centimetros
pciuco mais ou menos, terniiinando em uma
faixa de tecido liso, como c,. sendo este pro-
longamento de urdidura dobrado de mocha a
se costurar a, faixa nntecido c, sobre o te-
cido a do corpo da rede formando-se assim
franjas dobradas com á urdidura (fig. 4) que,
depois de torcidas em diversas tranças, são
levadas ao tear de tecer cilhas para tecer-se
a cilha, como e, e obterem-se alças, como d,
nas extremidades livres da urdidura, de-

-brada, uas gumes alças são enfiadas cordas,
comer, que, reunidas em urna argola, como

mantem suspensa á 'rede em seus gaba
chos apropriados.
•Sabsta.ncialmente como .deScripto e repre-

sentado.	 •

Rio de Janeiro, 20 de março do 1903.=
procuração, Buschmann 1ti Comp.	 .

Itleer=11n••n•=,

ANNUNCIOS
Companhia Fabrica de 10Ieiag

•
"Vic tor ia

Estão á disposição dos Srs. accionistas
rua de S. Pedra n. 52, sobrado. os documen-
tos 'a que se refere. o.art. 431, do 4 de..julho
de 1891.

Rio do Janeiro, 13- de abril do 1938.-
A directoria. .

Companhia Mere dci
: cipal do-i° de „Janeiro.

No escriptorio desta companhia, á rua da
Alfandega, n. 4. Sobrado, das 12 horas da
manhã ás 3 da tarde, Se pagará; , do dia 20
do, corrente , mez em aleante; -o primeiro
coupon de$ debentures da sua emissão._ .

Rio de Janeiro, 4 de abril de li;08..-0 di-
rector-thesoureiro, .1., A. de Lima.

Imprensa Nacional
AVISO •

Na theseuraria deste estabelecimento .ens
centram-se á venda as tabelas de preço,. ul-
timamente approvadaf pela Repartição da
Policia, para carros e automo Veia de praça'
custando 200 reis o exemplar cartoaado. '

111•nn

E mais :
AccordiloS	 Supre-

mo  'Tribunal Federal
de 1895 	 	 2$500

Idem,idern de 1893 	 	 ..• 4000
Idem idem de 1897 	 	 6P00

Idem idem de 1898. 	 	 • 8000
Idem idem de , 1899'	 	 .9000
Idem idem' de 1900 	 • ... .	 -	 9.000
Apontamentos para o Mc-

cionario Geographico do Brazit,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo p, ,descripção'de todas •

•á% cidades,. villas, edificios,.etc.; 	 _
treS grossos volumes  a 	 204000. •

et-Lr ta:G eiraItla: lae
- • Utica'; . pelo Dr. - .CroOsiatt	 .	 •
"Sã  ' 	 "10$000

ajomingo .1
,

a ' 'a
,
no 'prazo

	

-esoeito:-	 9*"•-•	 .•
s:1	 •



tomino 19-

Decretos do Governo. Provi-
' sorio, defembro de 290 	

•Decretos do Governo Provi-
- sujo, janeiro de 1E91 	

•Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro de

Decreto n. 3.0Al-
tera varias disposiOes da Con-
solidação das Leis das Alçando-
gas 	

Decreto n. 1.1 ,783 —; Crêa
o legar de contador nas Dele-
gacias Fiscaes 	

reiccionario dos ver-
bos irreg.,u.lares, por C.
do R 	

.--t/iccionario 13ibli o-
áraphico Brazileiro,
contendo noticia das obras e as

• biographias de -todos os escri-
.	 piores brazileiros, pelo Dr. Au-

gusto Victorino Alves Sacra-
mento Blake, 7 grs. vols. ia 8 0

Diécionario Geo,gra-
phico* das linas d.o
13razil, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	

Esboço 13iographico
deA_bralião Lincoln,
traducção do capitão de fra-
gata Orozimbo Moniz Barreto.,

Escripturação 1%1 e r-
. • cantil 	 	

	

- Estatutos tia -Escola	
l'olytechnica, 	

' Vacturns Consulares
(Dec. 1.103, de 21- de novembro
de 1903) 	

Formular:to do Pro-
cesso Criminal /Uni-
ta,v 	

rabulas de La Fon-
. - taine, vertidas e annotadas

pelo barão de Paranapiaeaba,
- 2 grossos volumes em 8° 	

Glenern et Species Orchi-
dearum Novarum quas col-
legit, descripsit et iconibus lhas-
travit , r. Barbosa Rodrigues,
2° volume 	

Iflstoria dos tres gran-
des capitães da anti-
guidade (Annibal, Cesar e
Alexandre), pelo Dr. Cesar Zama.

inStOl'i Et Financeira O
Orçamentarift.doInt-
perlo do nrazil, (tede
a sua fánilação,-precedida de
alguns apontamentos ticerea da
sua independencia, pelo Dr.
Libera.tó* de"Castro 'Carreira, 1
grosso .volume de 796 . pags.:
em 8° 	

FIug"onianas — Poesias de
• Victor .Hugo. traduzidas por

poetas brazneiros, precedidas
da biographia do mestre, .por
Mucio Teixeira  -• •	 - • -
• -• 	 	 ,	 .
ydr ogrraPiti 'dá.

I-Ia,txt San-Francisco,
por Emm. Liais  • •	 • ..•

MARIO OFFICIAL Abril — 1908

Instrucções para colecta- Leis de 1810 a 1817 	 2$003
3$00Õ rias federae0 5$000

•	 . Leis de 1818 a 1819 	 2$009
Instrucções para o

2$300 alistamentó de elei- Leis dó 1820 	 	 • 2$000
tores na 3R, epublica- Leis de 1821. 	 • •	 2$000
Decreto n. 5.391,	 12 de de..de.

2$000 •	 zembro de 1904 	 $500 Leis de . 1822 	 2$000

Indico alphabetico da legisla-. • Leis de 1823 	 2$000
vão, 1871 a 1.873 	 száo ILeisde 1824	 2$000

$100 Informações e fragmentos Leis de 1823 	 2$000
historicos 	 1$000

Leis de 1826 	  1$500
1$000 Instrucções para o serviço

do prophylaxia especifica da fe- Leis de 1827 	  2$00('
bre amarella 	 1 $000 Leis de 1828. 	  2$000

1$000 Ias truceões para exames
parcella,dos 	  1$000 Leis de 1829 	 4000

para a Policia...•Instrucções Leis de 1830 	 2$200
Federal. 5$000

•

Leis de 1831-2 volumes 	 3$200
Lei n. 221—Justiça Federal... $500 Leis de 1832 	 • 4$000

15$000 Lei n. 423(eleitoral) de 7 do'
dezembro de 1890 	 $100 Leis de 1833 	 4$600

Lei n. 493—Direitos autoraes.. 	 • •	 $300
Leis de 1834.	 .. 	   3$200

6$000 Lei n. 623-Amplia a acção pe•
nal 	 $300

Leis de 1835, 2 volumes 	 •

Leis de 1836 	   
.4$00t1
3$600

Lei n. 1.209— Legislação &el.
Leis de 1837 .	. 3$000

toral. 	  $500 Leis de 1838 	 • 2$300
$500 4

Lei do Orçamento-1889 	 •	 $500 Leis de 1839 	 14400

3$000 Lei do Orçamento-1892 	 $500 Leis de 1810 	 2$000

$500 Lei do Orçamente-1893 	 $500 Leis de 1811 	 4900

Lei do Orçamento-1-895 	 $500
Leis de 1842 	 ••• • 3$500

Leis de 1843 	 •	 	  - •	 • • 4500
•	 1$000 Lei do Orçamento-1897 	 4000

Leis de 1844 	 48.00Lei do Orça mento-1898 	 .1$200 Leis de 1845 	 2$300
$000 Lei do Orçamenta-1899 	

,
1$000 Leis de 1810 	 ,2$600

Lei do Orçamento-1901 	 1$500 Leis de 1847 	 ,2$603

Lei do Orçamento-1902 	 1$000 Leis de .1848 	 14;800
5$000

•

Lei do Orçamento-1903 	 1$000 Leis . de 1849 	 3$400

Lei do Orçamento-1904. 	 1$000
Leis de 18 .2, 2 volumes 	 5$200
Leis	 1853, 2 volumes 	. de 4$630

1$000 Lei do Orçamento-1905 	 1$000 Leis . de 1854' 	  	 5$100
Lei do Orçamente-1903 	 1$000 Leis de 1855 	 6$000
Lei do Orçamento-1907 	 .. • 1$500 Leis de 1850 	 • ,5$3)0

3$000 .Lei da receita e despeza para
1908 	   .1$0)0

Leis de 1857, 2 volumes 	 54;600

Lei do Casamento Civil e reca- Leis de 1858, 2 volumes 	 G$000
-pitulactie em ordem alphabetica,
por M. Miare da Rocha 	 2$000

Leis de 1859, 2 volumes......

Leis de 1800, 3 volumes ....

5$500

10$000Lei de fallencias. 	 1$003 Leis de 1851; 2 volumes  • 5$500

5$000
Lei do fallencias—coniparada.,,

Lei das Sociedades- Anonymas e
.	 Hypothecárias 	

1$500

4000

Leis de 1862, 2 Volumes.s....

Leis de' 1863, 2 volumes. • • ••••

5$590

•	 5$600
Leis' de 186, 2 5$500•	

-

-	Lei Torreas....— ....,	 .	 ..	 ,	 ..	 .	
'''''''' .2:55000

Leis do 1804,	 additamento......, $500
2$000 I.eis de 1808 a . 1809 	 - Leis de 1805, 2 volumes 	 750o

.--;
1 Leis d	 1810	 1811 	 •e .	 a	 . '.	 ----. •-	 ,	 .	 • :	 ,	 .

4500 Leis" de . 186G. 2 volumes.„,...,	 •.	 . 4600;

jtio de Janeiro — IiniSreisa Nacionãl--'190315400 Leis de 1812 a 1815 	 • ---.... 2$000


